
    Nº 2923, terça-feira, 17 de março de 2026

DECRETO Nº 71350, de 17 de março de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 19 de março de 2026, na Secretaria de Assistência Social:

 

 - Lena Bastos, no cargo de Educador.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 15:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/03/2026, às 18:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28794022 e o
código CRC EF1CB6BD.

DECRETO Nº 71362, de 17 de março de 2026.

Promove nomeação.
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O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município e com o art. 7º, da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008,

NOMEIA, na Secretaria da Saúde, a partir de 18 de março de 2026:

 

- Eduardo Coan Ribeiro, para o cargo de Supervisor da Unidade de Insumos,
Materiais e Equipamentos.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/03/2026, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28798262 e o
código CRC 5B6EF183.

DECRETO Nº 71361, de 17 de março de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município e com o art. 7º, da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008,

NOMEIA, na Secretaria da Saúde, a partir de 18 de março de 2026:

 

- Edenilson de Moraes Dorffmuller, para o cargo de Coordenador de Tecnologia
da Informação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/03/2026, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28798174 e o
código CRC 17769BDF.

DECRETO Nº 71365, de 17 de março de 2026.

 

Promove alterações no Decreto nº 67.606, de 09 de
julho de 2025, que regulamenta o Programa de
Residência Jurídica no âmbito da Procuradoria-
Geral do Município de Joinville.

 

 

O Prefeito de Joinville, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68, inciso IX e
XII, da Lei Orgânica do Município,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam alterados os incisos I, II e III do art. 2º, do Decreto nº 67.606, de 09
de julho de 2025, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 2º
........................................................................................................................................................................

I - 1 (um) Procurador-Executivo, responsável pela presidência do CED-PGM;

II - 3 (três) Procuradores do Município;

III - 1 (um) servidor com função gratificada de Assistente Técnico de
Procuradoria, responsável pelas atividades administrativas do CED-PGM e atividades de
assessoramento técnico especializado, pesquisa jurídica, gestão de fluxos processuais e suporte à
tomada de decisão dos Procuradores do Município integrantes do CED-PGM." (NR)

 

Art. 2º Ficam alterados os parágrafos §1º e §5º do art. 3º do Decreto nº 67.606, de
09 de julho de 2025, que passam a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 3º
.........................................................................................................................................................

§ 1 º O processo seletivo poderá ser constituído de provas objetivas, provas
dissertativas, provas de títulos e avaliação de currículo, mediante entrevista ou não, isolada ou
combinadamente.

.........................................................................................................................................................

§5º Fica assegurado às pessoas com deficiência o percentual de 5% (cinco cento)
das vagas oferecidas no programa.

.........................................................................................................................................................
" (NR)
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Art. 3º Fica incluído o inciso IV no art. 29, do Decreto nº 67.606, de 09 de julho
de 2025, com a seguinte redação:

 

"IV - em caso de interesse público devidamente motivado." 

 

Art. 4º Fica alterado o parágrafo §5º do art. 36 do Decreto nº 67.606, de 09 de
julho de 2025, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 

Art. 36.
.........................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................

§ 5º Da decisão pela exclusão caberá recurso ao Procurador-Geral do Município
e da decisão pela advertência caberá tão somente pedido de reconsideração ao Procurador-
Executivo Presidente do CED-PGM, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da
intimação." (NR)

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/03/2026, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28800587 e o
código CRC A9DEC1AE.

DECRETO Nº 71368, de 17 de março de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município e com o art. 7º, da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008,

NOMEIA, na Secretaria da Saúde, a partir de 20 de março de 2026:

 

- Alyn Avelino, para o cargo de Coordenadora da Área Financeira .
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/03/2026, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28802965 e o
código CRC B0E57DD3.

DECRETO Nº 71360, de 17 de março de 2026.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município e com os  incisos I e II  § 2º do art. 33, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008,

EXONERA, na Secretaria da Saúde, a partir de 17 de março de 2026:

 

- Edenilson de Moraes Dorffmuller, do cargo de Supervisor de Tecnologia da
Informação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/03/2026, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28796222 e o
código CRC 09947602.

DECRETO Nº 71355, de 17 de março de 2026.

 

Aprova o Projeto de Regularização Fundiária de
Interesse Específico - REURB-E, denominado
"Adelita de Oliveira de Souza e Outros ", bairro
Jardim Paraíso.
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O Prefeito do Município de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o Art. 68, da Lei Orgânica do Município;

Considerando o processo de intervenção governamental nos aspectos urbanísticos,
ambiental e fundiário, com o objetivo de ordenar e legalizar a ocupação de áreas urbanas
consolidadas, garantindo melhorias na qualidade de vida e fazendo com que a cidade cumpra a sua
função social;

Considerando que a estratégia de regularização fundiária visa à adequação de
assentamentos informais preexistentes às conformidades legais, por meio de ações prioritárias, de
modo a garantir o direito à moradia, o pleno desenvolvimento das funções sociais da propriedade
urbana e o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado;

Considerando que a regularização fundiária traz várias vantagens para a cidade,
ao possibilitar a oficialização da denominação de logradouros públicos e facilitar a implantação ou
ampliação dos serviços públicos em regiões desprovidas;

Considerando que morar irregularmente significa estar em condição de
insegurança permanente, motivo este que torna a regularização fundiária, além de um direito social,
a condição para a realização integral de outros direitos constitucionais, como o trabalho, o lazer, a
educação e a saúde;

Considerando que é um instrumento da Política Urbana Federal, destinado a
ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana, instituído
pela Lei Federal nº 10.257/2001, Estatuto da Cidade, bem como a Lei Federal nº 13.465/2017,
trazendo o marco legal da política de regularização fundiária, regulamentada pelo Decreto Federal
nº 9.310/2018, que institui normas gerais e os procedimentos aplicáveis à Regularização Fundiária e
Decreto Municipal nº 53.991/2023;

Considerando o Decreto Municipal nº 26.874/2016, que aprova a delimitação da
área urbana consolidada e o diagnóstico socioambiental para o Município de Joinville, e que a
localidade se encontra em área urbana consolidada, cujo Estudo Técnico Ambiental foi aprovado
de acordo com Parecer Técnico do órgão municipal competente;

Considerando que o projeto de regularização fundiária encontra-se em
conformidade com as Leis supracitadas, estando presentes todos os requisitos exigidos e necessários
para a aprovação;

Por fim, considerando que no procedimento de REURB se faz necessária a
decisão da autoridade competente, mediante ato formal, o qual se dará publicidade; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aprovado o projeto de Regularização Fundiária de Interesse
Específico - REURB-E denominado "Adelita de Oliveira de Souza e Outros", bairro Jardim
Paraíso, nos termos do art. 30, II, Art. 28, V da Lei Federal nº 13.465/2017, na forma seguinte:

Proprietário 1: José Budal Arins

Matrícula 1: Transcrição nº 16.206, às fls. 226, do Livro 3-M, da 2ª Circunscrição
de Registro de Imóveis da Comarca de São Francisco do Sul

Proprietário 2: Igreja Evangélica Assembleia de Deus

Matrícula 2: 16.824, da 2ª Circunscrição do Registro de Imóveis de São Francisco
do Sul

Nº de Lotes: 06 (seis) lotes

Área dos Lotes da Poligonal de Regularização: 2.238,67 m²
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Área do Sistema Viário da Poligonal de Regularização: 1.536,53 m²

Área Remanescente: 3.268,24 m²

Área Total do Núcleo Urbano: 7.043,44 m² 

 

Art. 2º O parcelamento decorrente do Projeto de Regularização Fundiária, ora
aprovado, deve ser registrado na Circunscrição que lhe estiver afeta. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito Municipal

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/03/2026, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28794186 e o
código CRC 893EA7A1.

DECRETO Nº 71366, de 17 de março de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 20 de março de 2026, no Hospital Municipal São José:

 

 - Maria Augusta de Melo Homem, no cargo de Técnico de Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 15:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/03/2026, às 18:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28800956 e o
código CRC C854D437.

DECRETO Nº 71364, de 17 de março de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 20 de março de 2026, na Secretaria da Saúde:

 

 - Laura Novak, no cargo de Auxiliar de Saúde Bucal.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 15:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/03/2026, às 18:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28799834 e o
código CRC BA9DCBCA.

DECRETO Nº 71363, de 17 de março de 2026.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 19 de março de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 20 de março de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Clarice Cardozo Ribeiro Farias, para o cargo de Professor de Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 15:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/03/2026, às 18:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28798765 e o
código CRC D9FA1A5A.

DECRETO Nº 71359, de 17 de março de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Educação, a partir de 13 de
março de 2026, com base no artigo 10, inciso IV, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

 - Jhenyfer de Araujo Martins do Nascimento Kuramoto, 65.312 do cargo de
Auxiliar de Educador.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 15:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/03/2026, às 18:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28794714 e o
código CRC 22A7B75E.

DECRETO Nº 71358, de 17 de março de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 16 de março de 2026:

 

- Giseli Maçaneiro, matrícula 57532, para o cargo de Professor de Séries Iniciais,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 15:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/03/2026, às 18:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28794698 e o
código CRC DFA28C80.

DECRETO Nº 71357, de 17 de março de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 17 de março de 2026:

 

- Eliani Laurindo Tambosi, matrícula 59.873, do cargo de Professor de Séries
Iniciais., com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 15:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/03/2026, às 18:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28794686 e o
código CRC 66270AF7.

DECRETO Nº 71356, de 17 de março de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação , a partir de 16 de março de 2026:

 

Geovania Michele Telles da Silva , matrícula 64.845, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 15:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/03/2026, às 18:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28794672 e o
código CRC 1FB2BA7F.

DECRETO Nº 71354, de 17 de março de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 23 de março de 2026, na Secretaria da Saúde:

 

 - Daniele de Jesus Soares Alves, no cargo de Auxiliar de Saúde Bucal.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 15:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/03/2026, às 18:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28794141 e o
código CRC D678055C.

DECRETO Nº 71353, de 17 de março de 2026.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 19 de março de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 20 de março de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Anelise Brogni, para o cargo de Professor de Séries Iniciais.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 15:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/03/2026, às 18:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28794112 e o
código CRC FE838B26.

DECRETO Nº 71352, de 17 de março de 2026.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
consonância com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Joinville,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica revogado o Decreto Nº 71152, de 04 de março de 2026.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 15:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/03/2026, às 18:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28794079 e o
código CRC DAC3E1E2.

DECRETO Nº 71351, de 17 de março de 2026.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de março de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 23 de março de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Fernanda Silva Santos, para o cargo de Professor de Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 15:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/03/2026, às 18:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28794047 e o
código CRC C261431C.

DECRETO Nº 71367, de 17 de março de 2026.

 

Aprova o Projeto de Regularização Fundiária de
Interesse Social – REURB-S da localidade
"Theofilo Evaristo e Jorge Martinho",
Paranaguamirim.
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O Prefeito do Município de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o art. 68, da Lei Orgânica do Município;

Considerando o processo de intervenção governamental nos aspectos urbanísticos,
ambiental e fundiário, com o objetivo de ordenar e legalizar a ocupação de áreas urbanas
consolidadas, garantindo melhorias na qualidade de vida e fazendo com que a cidade cumpra a sua
função social;

Considerando que a estratégia de regularização fundiária visa à adequação de
assentamentos informais preexistentes às conformidades legais, por meio de ações prioritárias, de
modo a garantir o direito à moradia, o pleno desenvolvimento das funções sociais da propriedade
urbana e o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado;

Considerando que a regularização fundiária traz várias vantagens para a cidade,
ao possibilitar a oficialização da denominação de logradouros públicos e facilitar a implantação ou
ampliação dos serviços públicos em regiões carentes;

Considerando que morar irregularmente significa estar em condição de
insegurança permanente, motivo este que torna a regularização fundiária, além de um direito social,
a condição para a realização integral de outros direitos constitucionais, como o trabalho, o lazer, a
educação e a saúde;

Considerando que é um instrumento da Política Urbana Federal, destinado a
ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana, em
conformidade com os Art. 182 e 183 da Constituição/1988, regulamentados pela Lei Federal nº
10.257/2001, Estatuto da Cidade, bem como a Lei Federal nº 13.465/2017, trazendo o marco legal
da política de regularização fundiária, regulamentada pelo Decreto Federal nº 9.310/2018, que
institui normas gerais e os procedimentos aplicáveis à Regularização Fundiária, e o Decreto
Municipal nº 53.991/2023, que define sua tramitação administrativa no Município de Joinville;

Considerando os Decretos Municipais nº 54.230/2023 e nº 26.874/2016, que
aprovam a delimitação da área urbana consolidada e o diagnóstico socioambiental para o
Município de Joinville, respectivamente, e que a localidade se encontra em área urbana
consolidada;

Considerando que o projeto de regularização fundiária encontra-se em
conformidade com as Leis supracitadas, estando presentes todos os requisitos exigidos e necessários
para a aprovação;

Por fim, considerando que no procedimento de REURB se faz necessária a
decisão da autoridade competente, mediante ato formal, o qual se dará publicidade; 

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aprovado o projeto de Regularização Fundiária de Interesse Social –
REURB-S da localidade "Theofilo Evaristo e Jorge Martinho", Paranaguamirim, nos termos do art.
30, II, art. 28, V da Lei Federal nº 13.465/2017, na forma seguinte:

Proprietário: Município de Joinville 

Matrícula: 36.813, da 3ª Circunscrição de Registro de Imóveis da Comarca de
Joinville

Nº de Lotes: 02 (dois) lotes

Área dos Lotes da Poligonal de Regularização: 576,00 m²

Área Total do Núcleo Urbano: 576,00 m²
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Art. 2º O parcelamento decorrente do Projeto de Regularização Fundiária, ora
aprovado, deve ser registrado na Circunscrição que lhe estiver afeta.
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito Municipal

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 17/03/2026, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28801190 e o
código CRC B65DD0CB.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UAD

PORTARIA N.º 037/2026

 

O Secretário de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 104 da
Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto n.º 57.798 de 30 de novembro de 2023 e em
conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

Resolve:

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata
de Registro de Preços proveniente do Pregão Eletrônico nº 136/2025 firmada com a empresa
Veritas Soluções Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 43.526.783/0001-54 (SEI 0025126904), doravante
denominada Contratada, que tem objeto a eventual contratação de empresa especializada na
prestação de serviço de segurança desarmada, serviços gerais, limpeza, mão de obra de carga,
descarga, movimentação de cargas, montagem e desmontagem, sem dedicação exclusiva, para
eventos nos quais a Secretaria de Esportes promove e participa nas quantidades, termos e condições
descritos no Edital e seus anexos, bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de
Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

 

a) Jean Rogers Kupicki - matrícula nº 33536 - Titular;
b) Waldir Utzig - matrícula n° 28962 - Titular;
c) Rafael Rudolfo Soares - matrícula nº  41.521 - Titular;
d) Patrícia Baleche - matrícula nº 27.433 - Suplente; e 
e) Marjorie Battistella - matrícula nº 54513 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:
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I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preço, Autorização de
Fornecimento e/ou do Termo de Contrato, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de
Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento da Ata de Registro
de Preço, da Autorização de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, a Autorização
de Fornecimento e/ou o Termo de Contrato; e legislação aplicável, certificando-se que as soluções
por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância a Ata de Registro de Preços, a Autorização de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção da Ata de
Registro de Preços, da Autorização de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato (conforme o caso),
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução da Ata de Registro de Preço e/ou do Termo de Contrato.

XII - Manter cópia da Ata de Registro de Preço, Autorização de Fornecimento, Termo de
Contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos,
para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte
contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Autorização de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de
Recebimento composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais
da Ata de Registro de Preços, da Autorização de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Jean Rogers Kupicki - matrícula nº 33536 - Titular;
b) Waldir Utzig - matrícula n° 28962 - Titular;
c) Rafael Rudolfo Soares - matrícula nº  41.521 - Titular;
d) Patrícia Baleche - matrícula nº 27.433 - Suplente; e 
e) Marjorie Battistella - matrícula nº 54513 - Suplente.
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Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Korbes Steffen,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 13:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28795662 e o
código CRC 2BA63EFE.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 296/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º 28624217, oriundo do
Pregão Eletrônico n.º 436/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 28624217, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 436/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa MP Comércio de
Materiais Hospitalares Ltda, inscrita no CNPJ n.º 07.499.258/0001-23, doravante denominada
CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de Insumos para Infusão :

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.° 100343.
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Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 28624217, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;
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3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.° 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);
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h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Para a Ata de Registro de Preços SEI n.º 28624217, deixa de ter
aplicabilidade a Portaria n.º 1526/2025/HMSJ.

 

Art. 7.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 17/03/2026, às 14:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28797491 e o
código CRC 6867BEDA.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 297/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º 28624555, oriundo do
Pregão Eletrônico n.º 436/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 28624555, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 436/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa T.D. & V. Comércio

21 de 282

Nº 2923, terÃ§a-feira, 17 de marÃ§o de 2026



de Produtos Odontológicos e Hospitalares Ltda, inscrita no CNPJ n.º 10.696.932/0001-74,
doravante denominada CONTRATADA, cujo objeto é a aquisição de Insumos para Infusão :

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.° 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 28624555, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
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dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Cledineia Anderle - Matrícula n.º 72388;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.° 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;
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j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Para a Ata de Registro de Preços SEI n.º 28624555, deixa de ter
aplicabilidade a Portaria n.º 1526/2025/HMSJ.

 

Art. 7.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 17/03/2026, às 14:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28797870 e o
código CRC DA830E42.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NGP

Portaria SEI 511/2026 SGP.GAB/SGP.NGP

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de
2008, resolve:
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NOMEAR

 

Os servidores para composição de comissão para realização da segunda avaliação
do estágio probatório do(a) servidor(a) LUCAS FEITOZA GONCALVES MACHADO,
matrícula 62779.

                                    

- Eduardo André Torres, matrícula 16454,

- Fernanda Schultt de Oliveira Mendes, matrícula 36824, indicados pela área.

 

- Celio Bento Furquim, matrícula 37419;

- Giovanna Paschoali Bertolotto, matrícula 43811, indicados pelo dirigente
máximo do órgão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 14:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28685805 e o
código CRC 75AE9A35.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 298/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º ARP25CIS000011
(25403384), oriundo do Pregão Eletrônico n.º
0002/2025 - CISNORDESTE.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º ARP25CIS000011 (25403384),
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decorrente do Pregão Eletrônico n.º 0002/2025 - CISNORDESTE, firmado entre o Município de
Joinville - Hospital Municipal São José e a empresa ILG Comercial Ltda, inscrita no CNPJ n.º
20.657.155/0001- 02, doravante denominada CONTRATADA, cujo objeto é o registro de preços
para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos e
correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio
Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC.

a) Titulares:

  1. Emir José Tonolli - Matrícula n.º 89566;

  2. Gillian Paula da Luz - Matrícula n.º 78477;

  3. Marcia Alflen Kawamura - Matrícula n.º 88355.

  b) Suplentes:

  1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes - Matrícula n.º 97244;

  2. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n.º 72199;

  3. Clarissa Bassani Pasini - Matrícula n.º 75799;

  4. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n.º 90511;

  5. Fernando Cesar Pereira Lima- Matrícula n.º 77855;

  6. Itajar Andrade dos Santos - Matrícula n.º 80277;

  7. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula n.º 69766;

  8. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398;

  9. Tony Red Lima Holanda - Matrícula n.º 100506.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º ARP25CIS000011 (25403384), bem como, no Edital de Licitação e no Termo de
Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
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IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

  1. Emir José Tonolli - Matrícula n.º 89566;

  2. Gillian Paula da Luz - Matrícula n.º 78477;

  3. Marcia Alflen Kawamura - Matrícula n.º 88355.

  b) Suplentes:

  1. Adriana Fabrícia da Silva Guedes - Matrícula n.º 97244;

  2. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n.º 72199;

  3. Clarissa Bassani Pasini - Matrícula n.º 75799;

  4. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n.º 90511;

  5. Fernando Cesar Pereira Lima- Matrícula n.º 77855;

  6. Itajar Andrade dos Santos - Matrícula n.º 80277;

  7. Maria Solange Dornelles de Paula - Matrícula n.º 69766;

  8. Tissiane Palhano - Matrícula n.º 100398;

  9. Tony Red Lima Holanda - Matrícula n.º 100506.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
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efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Fica revogada a Portaria n.º 1199/2025/HSJ.

 

Art. 7.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 17/03/2026, às 14:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28798228 e o
código CRC 0C3E1AC5.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 295/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º 28664083, oriundo do
Pregão Eletrônico 004/2026.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 28664083, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 004/2026, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Wielganczuk & Mello
Serviços de Engenharia Ltda, inscrita no CNPJ n.º 72.255.185/0001-96, doravante denominada
CONTRATADA, cujo objeto é a Aquisição de Passa Material para atender a demanda do Hospital
Municipal São José:

a) Titulares:

1. Thyago Haugusto Andrioli - Matrícula n.º 99894;

2. Luis Guilherme Maul - Matrícula n.º 100559;

3. Ani Amália Gonzaga - Matrícula n.º 100266;

4. Laudiceia Santos de Freitas Melo - Matrícula n.º 85333.

b) Suplentes:

1. Denise Maria Dobner  - Matrícula n.º 61744;

2. Jozeane Terezinha Franzoi - Matrícula n.º 67966.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 28664083, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
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origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Thyago Haugusto Andrioli - Matrícula n.º 99894;

2. Luis Guilherme Maul - Matrícula n.º 100559;

3. Ani Amália Gonzaga - Matrícula n.º 100266;

4. Laudiceia Santos de Freitas Melo - Matrícula n.º 85333.

b) Suplentes:

1. Denise Maria Dobner  - Matrícula n.º 61744;
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2. Jozeane Terezinha Franzoi - Matrícula n.º 67966.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;

g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).
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Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 17/03/2026, às 14:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28796789 e o
código CRC 9D5D858B.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA Nº 033/2026 - DETRANS

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesa, cujo objeto refere-se ao pagamento de concessão de diárias, no âmbito do Departamento
de Trânsito de Joinville – Detrans, em consonância ao art. 6º das Instruções Normativas nº 30/2018
e 31/2018:

I - Jordane Priscila Graudin Von Indelt, matrícula 590;

II - Gisele Regina Marangoni Daumann, matrícula 487;

III - Lara Cristiane da Luz Jaski, matrícula 822.

 

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria nº 072/2023 - DETRANS.

 

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 17/03/2026, às 14:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28789518 e o
código CRC 308F41B8.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.DAS/SAS.UAF/SAS.UAF.AGC

A Secretária de Assistência Social, n o exercício de suas atribuições nos termos do
Decreto N.º 40.299 de 04 de Janeiro de 2021 e em consonância com a Lei Municipal Nº 9.868, de
15 de Julho de 2025, e ainda em atenção ao disposto do Art. 104 da Lei Nº 14.133/2021 e o
Decreto Nº 51.742, de 08 de Dezembro de 2022 que aprova a Instrução Normativa Nº 04/2022 da
Secretaria de Administração E Planejamento:

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar Os Servidores Abaixo, para Compor a Comissão de
Fiscalização do Termo de Contrato Nº 575/2025, Firmados entre O município de Joinville e a
Empresa Safety Elevadores Ltda, cujo objeto a contratação de empresa especializada no serviço
de manutenção preventiva e corretiva de elevadores, plataformas elevatórias e escadas rolantes com
fornecimento de peças, componentes, acessórios e insumos, oriundos do Pregão Eletrônico
Nº 107/2025.

 

Fiscais Titulares:

- Ademir Santos Vargas – Matrícula 41.563

- Carolina Beatriz Maiolli Steinke - Matrícula 41.141

- Aline Sikorski - Matrícula 40.714.

 

Fiscal Suplente:

- Sérgio Luiz Girolla Junior - Matrícula 48.042

 

Fiscal Administrativo:

- Doriane Rosa Lemke - Matrícula 48.852

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato
supracitado oriundo do Pregão Eletrônico nº 107/2025, bem como, Termo de Referência que lhe
deu origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da CONTRATADA que
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estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação;

V - Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Credenciamento e legislação
aplicável, certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VII - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

VIII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

IX - Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de
Documento Fiscal, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do
bem ou serviço;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

XII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução
do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis;

XII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

I- Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela CONTRATADA refere-se ao objeto contratado e/ou
ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

III - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da
Secretaria de Administração e Planejamento;

IV - Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos
das mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o
documento fiscal ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de
Joinville e assinar eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos
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seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

- Ademir Santos Vargas – Matrícula 41.563

- Carolina Beatriz Maiolli Steinke - Matrícula 41.141

- Aline Sikorski - Matrícula 40.714.

- Sérgio Luiz Girolla Junior - Matrícula 48.042

- Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forster - Matrícula 29.355

- Doriane Rosa Lemke - Matrícula 48.852

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 17/03/2026, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28781285 e o
código CRC 9B89667D.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.DAS/SAS.UAF/SAS.UAF.AGC

PORTARIA Nº 101/2026
 

A Secretária de Assistência Social, n o exercício de
suas atribuições nos termos do Decreto N.º 40.299 de
04 de Janeiro de 2021 e em consonância com a Lei
Municipal Nº 9.868, de 15 de Julho de 2025, e ainda
em atenção ao disposto do Art. 104 da Lei Nº
14.133/2021 e o Decreto Nº 51.742, de 08 de
Dezembro de 2022 que aprova a Instrução Normativa
Nº 04/2022 da Secretaria de Administração e
Planejamento:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização
dos  Termos de Contrato e Atas de Registro de Preço, firmados com o Município de Joinville, cujo
objeto é Contratação de empresa para fornecimento de coffee breaks para eventos oficiais
como: Seminários, conferências, capacitações e oficinas promovidas pelos Conselhos
Municipais vinculados a Secretaria de Assistência Social e Área de Gestão do Trabalho
da Secretaria de Assistência Social, oriundos do Pregão Eletrônico nº 335/2023.

 

Fiscais Titulares:
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- Simone Corrente - Matrícula  38.931

- Nadia Meier -  Matrícula 36.702

- Caroline Perovano Piva - Matrícula 46.707

 

Fiscais Suplente: 

- Fernanda Rossi Hagemann - Matrícula 29.521

 

Fiscal Administrativo:

- Doriane Rosa Lemke - Matrícula  48.852

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto nos TERMOS DE CONTRATO
OU ATAS DE REGISTRO DE PREÇO  oriundos do Pregão Eletrônico nº 335/2025, bem
como, Termo de Referência que lhe deu origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da CONTRATADA que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação;

V - Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Credenciamento e legislação
aplicável, certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VII - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

VIII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

IX - Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de
Documento Fiscal, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do
bem ou serviço;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

XII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução
do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis;

XII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas
administrativas ou jurídicas.

 

Art.3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

 

I- Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
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observando se a nota fiscal apresentada pela CONTRATADA refere-se ao objeto contratado e/ou
ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

III - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da
Secretaria de Administração e Planejamento;

IV - Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos
das mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o
documento fiscal ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de
Joinville e assinar eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

- Simone Corrente - Matrícula  38.931

- Nadia Meier -  Matrícula 36.702

- Caroline Perovano Piva - Matrícula 46.707

- Fernanda Rossi Hagemann - Matrícula 29.521

- Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forster - Matrícula 29.355

- Doriane Rosa Lemke - Matrícula  48.852

 

Arti. 5º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 17/03/2026, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28730089 e o
código CRC 751D986A.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.DAS/SAS.UAF/SAS.UAF.AGC

Portaria Nº 96/2026
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A Secretária de Assistência Social, n o exercício de suas atribuições nos termos do
Decreto N.º 40.299 de 04 de Janeiro de 2021 e em consonância com a Lei Municipal Nº 9.868, de
15 de Julho de 2025, e ainda em atenção ao disposto do Art. 104 da Lei Nº 14.133/2021 e o
Decreto Nº 51.742, de 08 de Dezembro de 2022 que aprova a Instrução Normativa Nº 04/2022 da
Secretaria de Administração E Planejamento:

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar Os Servidores Abaixo, para Compor a Comissão de
Fiscalização do Termo de Contrato Nº 019/2026, Firmados entre O MUNICÍPIO DE
JOINVILLE /Secretaria de Assistência Social, gestora do Fundo de Assistência Social, e a
Empresa Editora Amigos da Natureza Ltda., que tem por objeto  a aquisição de cartilhas para
atender as necessidades do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI da Assistência
Social, oriundo Inexigibilidade de Licitação nº 534/2025.

 

Fiscais Titulares:

- Danielly Larice Moreira Ferreira Hoepfner. Matrícula nº 62.285;

- Carolina Beatriz Maiolli Steinke. Matrícula 41.141

- Fabiane Janete Moller Victoriano - Matrícula 32.262

 

Fiscal Administrativo:

- Doriane Rosa Lemke- Matrícula 48.852

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato
supracitado oriundo da Inexigibilidade de Licitação nº 534/2025., bem como, Termo de
Referência que lhe deu origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da CONTRATADA que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação;

V - Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Credenciamento e legislação
aplicável, certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VII - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

VIII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

IX - Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de
Documento Fiscal, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do
bem ou serviço;
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X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

XII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução
do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis;

XII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

I- Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela CONTRATADA refere-se ao objeto contratado e/ou
ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

III - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da
Secretaria de Administração e Planejamento;

IV - Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos
das mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o
documento fiscal ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de
Joinville e assinar eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

- Danielly Larice Moreira Ferreira Hoepfner. Matrícula nº 62.285;

- Carolina Beatriz Maiolli Steinke. Matrícula 41.141

- Fabiane Janete Moller Victoriano - Matrícula 32.262

- Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forster - Matrícula 29.355

- Doriane Rosa Lemke - Matrícula 48.852

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 17/03/2026, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28729350 e o
código CRC FDA52655.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

 

Portaria nº 110/2026
 

Nomeia servidor
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,
 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 18
de março de 2026:
 

- VITOR BRASIL, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do Vereador Erico
Vinicius.
 

Registre-se e comunique-se!
 

Gabinete da Presidência, 17 de março de 2026.
 

Diego Machado 

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 17/03/2026, às 14:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28798325 e o
código CRC BDA61C0B.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD
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Portaria 272/2026/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da Comissão de realização da avaliação de desempenho no Estágio
Probatório do servidor CAMILA KIEFER, matrícula 100151, os servidores:

 

ADRIANA ROSA, matrícula 75099, indicação dos servidores da área;

NEUZA CORDEIRO DE SOUZA, matrícula 61911, indicação dos servidores da área;

ZULAMAR MARCOS LESSA, matrícula 51913, indicação do dirigente máximo do órgão;

EDILENE ROSA MARTINS, matrícula 61255, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 06/03/2026, às 07:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28668181 e o
código CRC 6EF9D4FB.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC

 

Reajuste das tarifas referentes a arrecadação,
determinadas pelo credenciamento bancários
009/2023.

PORTARIA Nº 3713/2026

 

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, de
acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville e,
considerando o IPCA entre março/2025 e fevereiro/2026, conforme determina o item 9.5 do
credenciamento bancário 133/2023 e item 14.1 do credenciamento bancário 009/2023, que resultou
em 3,8125%,  RESOLVE:

 

Art. 1º Fica estabelecida a tarifa de R$ 2,36 (dois reais e trinta e seis centavos) para o recebimento
de documentos com código de barras padrão Companhia Águas de Joinville e prestação de contas
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por intermédio de meio magnético no guichê do banco.

 

Art. 2º Fica estabelecida a tarifa de R$ 2,15 (dois reais e quinze centavos) para o recebimento de
documento com código de barras padrão Companhia Águas de Joinville e prestação de contas por
intermédio de meio magnético no correspondente bancário.

 

Art. 3º Fica estabelecida a tarifa de R$ 0,91 (noventa e um centavos) para o Recebimento de
documentos com código de barras padrão Companhia Águas de Joinville, através de
home/officebanking, internet ou autoatendimento.

 

Art. 4º Fica estabelecida a tarifa de R$ 0,91 (noventa e um centavos) para o recebimento efetuado
no sistema débito automático padrão Companhia Águas de Joinville.

 

Art. 5º As tarifas estabelecidas por esta Portaria entram em vigor a partir de 00h00 (zero hora) do
dia 14/03/2026, cumprindo aos operadores, desde logo, a adoção das medidas que se fizerem
necessárias.

 

Art. 6º Revoga-se a Portaria nº 3481/2025, de 13 de março de 2025.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor nesta data.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 17/03/2026, às 15:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28801209 e o
código CRC 8CD0FB70.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

 

Portaria nº 109/2026
 

Prorroga prazo do Processo Administrativo Disciplinar
nº 01/2025.
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto no art. 193 da Lei Complementar nº
266, de 05 de abril de 2008 e art. 29 do Decreto Municipal nº 17.493, de 02 de março de 2011,

Resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº 01/2025, por mais
60 (sessenta) dias, conforme requisitado e justificado através do Memorando nº 02/2026 - CPAD
01/2025. 
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Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

Registre-se e publique-se!
 

Gabinete da Presidência, 17 de março de 2026.

 

Diego Machado

Presidente
 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 17/03/2026, às 12:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28795712 e o
código CRC 644D82D4.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.DSP/SEPROT.UAD/SEPROT.NGP

Portaria Nº 024/2026

 

O Secretário da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de
suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de
Avaliação para realização da segunda avaliação de desempenho no estágio probatório
da servidora ELIANE CRISTINA MARTINS, matrícula 62611.

I - IANDRA PINHEIRO DE AVIER, 54895 e SCHELLEN ÁLYKA
MACHADO, 54829, indicados pelos servidores da área;

II - EDUARDO FERRAZ DOS SANTOS SONTAG, 45546 e CLAUDIONEI
FERNANDES, 54877, indicados pelo dirigente máximo do órgão.

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 16/03/2026, às 14:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28778468 e o
código CRC A6D95F47.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.DSP/SEPROT.UAD/SEPROT.NGP

Portaria Nº 025/2026

 

O Secretário da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de
suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de
Avaliação para realização da segunda avaliação de desempenho no estágio probatório
da servidora JULIA HELENA ZIMMERMANN, matrícula 62569.

I -MÁRNIO LUIZ PEREIRA - Matrícula 12305 e PAULO ROBERTO
RODRIGUES - Matrícula 29280, indicados pelos servidores da área;

II - EDILSON DA SILVA COSTA - Matrícula 37289 e ANDRE RAFAEL
POSSANI - Matrícula 40104, indicados pelo dirigente máximo do órgão.

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 08:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28779281 e o
código CRC 21DBBC51.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NGP

 

PORTARIA Nº 42/2026/SEFAZ/GAB

 

O Secretário da Fazenda, no exercício de suas atribuições,
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RESOLVE,

 

Art. 1º Designar, a partir de 17/03/2026, o servidor Joao Tiago Nunes Junior,
matrícula 40674,  para ocupar a Função Gratificada na Área Tributária , na Secretaria da Fazenda;

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Bade, Secretário
(a), em 16/03/2026, às 17:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28772096 e o
código CRC 85D01736.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NGP

 

PORTARIA Nº 43/2026/SEFAZ/GAB

 

O Secretário da Fazenda, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Designar, a partir de 17/03/2026, o servidor Tiago Costa Medeiros,
matrícula 63360,  para ocupar a Função Gratificada na Área Tributária , na Secretaria da Fazenda;

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Bade, Secretário
(a), em 16/03/2026, às 17:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28426801 e o
código CRC A38A5240.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD

 

PORTARIA Nº 173/2026

 

Dispõe sobre a autorização para condução de veículos oficiais da Secretaria
de Infraestrutura Urbana.

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no uso de suas
atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de
agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar até 31/12/2028 os servidores abaixo relacionados, devidamente
habilitados, a conduzir os veículos oficiais à serviço da Secretaria de Infraestrutura Urbana:
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Matrícula Nome Completo Unidade Nº da CNH

52.921 Jorge Luiz Correia de Sá Gabinete 013xxxxx390

56.537 Fabiano Lopes de Souza Gabinete 012xxxxx983

54.738 Marcelo Soares dos Santos Gabinete 029xxxxx201

56.540 Paulo Mendes Castro Gabinete 023xxxxx881

58.949 Shana Roesler Paiva Gabinete 029xxxxx403

60.997 Caroline Calil Jobim Apoio à Governança 045xxxxx983

63.132 Everton Emanuel Roberti Lima Apoio à Governança 066xxxxx030

63.085 Roger Wilson do Vale Rogerio Apoio à Governança 074xxxxx446

63.476 Sabrina Lang Apoio à Governança 069xxxxx820

60.417 Priscilla da Maia Apoio Jurídico 048xxxxx780

42.094 Caroline Cavalheiro Mafra Banco de Projetos 043xxxxx688

42.014 Claudia Marina Pereira Banco de Projetos 058xxxxx639

49.082 Claudio Cesar Pazinato Banco de Projetos 041xxxxx018

62.365 Diogo Marcelo Zimmermann Banco de Projetos 032xxxxx340

63.928 Eduardo Dangui Schmickler Banco de Projetos 044xxxxx994

49.011 Eduardo Pedroso Banco de Projetos 016xxxxx898

47.850 Fabricio de Andrade Banco de Projetos 035xxxxx578

36.039 Juliano Martins Banco de Projetos 017xxxxx832

44.269 Luciana Dambrós Banco de Projetos 027xxxxx580

35.332 Marino Pelegrini Neto Banco de Projetos 028xxxxx310

63.274 Rodrigo Couto Vieira Banco de Projetos 051xxxxx831

24.083 Simone Schroeder Banco de Projetos 042xxxxx442

35.363 Thais Gonçalves Pinto Banco de Projetos 013xxxxx306

60.409 Thais Mayara Bonelli Shappo Banco de Projetos 056xxxxx333

44.087 Thomaz Henrique Thomsen Banco de Projetos 028xxxxx281

35.409 Vivian Gregolin Linhares Banco de Projetos 040xxxxx366

22.522 Ademar Lehmert Cemitérios 035xxxxx822

64.099 Kelly Cristina Nogueira Cemitérios 252xxxxx596

63.834 Leticia Cristina de Siqueira Oliveira Cemitérios 277xxxxx571

41.511
Cláudia Márcia Lima de Carvalho

Santos
Controle e Planejamento 031xxxxx716

24.293 Celso Antonio Faita Drenagem 011xxxxx974

44.803 Eduardo Mendes Simões de Freitas Drenagem 031xxxxx382

62.537 Eliane de Jesus dos Santos Drenagem 062xxxxx674

54.405 Fábio de Oliveira Drenagem 028xxxxx595

63.979 Felipe de Freitas Martins Drenagem 055xxxxx156

63.453 Guilherme Antonio Caitano dos Santos Drenagem 073xxxxx403

62.500 João Paulo Guilherme dos Reis Drenagem 045xxxxx677

63.947 Lucas Pereira Alberton Drenagem 064xxxxx520

16.329 Marco Aurélio do Nascimento Drenagem 018xxxxx002

59.925 Pablo Eduardo da Silva de Lima Drenagem 061xxxxx135

63.631 Paulo Ricardo Silva Rodrigues Drenagem 049xxxxx802

13.424 Paulo Roberto Martins Drenagem 022xxxxx997

49.072 Régis Antônio Konzen Heitling Drenagem 004xxxxx610

50.386 Ronei Marcelo Welter Drenagem 021xxxxx410

28.993 Rover Perfeito Matias Drenagem 007xxxxx632

64.409 Rubia Raquel Luzivão Drenagem 021xxxxx470

64.007 Vanessa Makovski Doerner Drenagem 069xxxxx749

57.014 Bruno Myagushicu Iluminação Pública 039xxxxx318
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63.674 Gabriele Regina Salvalaggio Torrens Iluminação Pública 073xxxxx837

62.518 Gustavo Leão Mourão Iluminação Pública 078xxxxx822

58.951
Mariana Inez da Silva Laureano de

Souza
Iluminação Pública 069xxxxx836

46.382 Thiago Soares Molina Iluminação Pública 049xxxxx137

63.746 Anderson Prus Limpeza Urbana 030xxxxx984

62.241 Félix Fuck Limpeza Urbana 013xxxxx041

17.808 Magali Sueli Larsen Limpeza Urbana 018xxxxx069

59.749 Márcia Koser Limpeza Urbana 025xxxxx007

56.676 Marília Gasperin dos Santos Limpeza Urbana 059xxxxx540

17.901 Michel Roberto Camilo Limpeza Urbana 025xxxxx776

45.500 Natalie Cristina Muchon de Bona Sartor Limpeza Urbana 043xxxxx120

62.952 Tays de Aguiar Bento Limpeza Urbana 045xxxxx103

46.519 Canrobert Roberto Caetano Núcleo Administrativo 027xxxxx763

36.930 Edvaine Ev Núcleo Administrativo 041xxxxx101

18.249 Luiza Lacerda Lins Núcleo Administrativo 008xxxxx022

31.007 Lúcia Graziela Pereira da Silva Núcleo de Gestão de Pessoas 032xxxxx377

19.321 Adelcio Carlos Vieira Obras 008xxxxx959

56.983 Ana Paula Burg Rech Brizot Obras 013xxxxx514

61.530 Anderson Luiz Amandio Obras 066xxxxx460

17.146 Aurélio Flenik Obras 004xxxxx107

18.695 Cesar Augusto Silveira Obras 044xxxxx554

40.925 Evandro Rodrigo Weissheimer Obras 052xxxxx151

16.992 Ivo de Quadros Obras 007xxxxx888

42.233 Jeferson José do Rosário Obras 033xxxxx089

17.238 João Carlos dos Santos Pereira Obras 063xxxxx610

29.037 Joel Georg Obras 009xxxxx636

24.345 Marcionei Roecker Obras 007xxxxx127

15.848 Minival de Moura Obras 019xxxxx227

25.725 Nelson de Oliveira Obras 045xxxxx452

60.592 Paulo Henrique Bueno da Silva Obras 075xxxxx096

58.940 Pedro de Paula Salies Obras 062xxxxx170

20.860 Reginaldo Duarte Obras 031xxxxx577

44.278 Sebastião Bittencourt Rodrigues Obras 009xxxxx549

38.374 Tatiana Ribeiro Haponiuk Viana Obras 002xxxxx947

65.289 Werner de França Nast Obras 048xxxxx401

62.971 Elviane Luana Wilke Obras Especiais 042xxxxx107

50.324 Emerson Luiz Pagani Obras Especiais 037xxxxx064

27.426 Jamerson Fernando Cordeiro Obras Especiais 008xxxxx580

62.950 Jessica Smagalla Obras Especiais 064xxxxx027

62.981 Paulo Ataide Andrade Machado Obras Especiais 066xxxxx349

62.940 Rodrigo Raymundi Obras Especiais 005xxxxx794

44.100 Ane Lisie Dall?Agnol Alves Debastiani Obras Estratégicas 029xxxxx002

62.373 Camilly Del Claro de Oliveira Obras Estratégicas 079xxxxx358

46.485 Franciele Souza Obras Estratégicas 277xxxxx126

55.575 Guilherme Coral Specki Obras Estratégicas 049xxxxx525

35.498 Adelcio Carlos Trentini Pavimentação 008xxxxx343

20.131 Adilson da Silveira Pavimentação 023xxxxx605

60.336 Alexandre Pinheiro Nogueira Pavimentação 045xxxxx960

31.700 Amarildo João Pavimentação 025xxxxx720
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25.625 Antonio Batista Pavimentação 026xxxxx706

62.692 Carlos Henrique Herbst Pavimentação 071xxxxx802

35.413 Claudemir Moraes Pavimentação 029xxxxx393

44.303 Deivid Rafael Felicio Pavimentação 042xxxxx218

49.113 Erika Evelyn Faria Pavimentação 048xxxxx202

60.465 Everton Dias Oliveira Guimarães Pavimentação 048xxxxx852

60.530 Fernando de Oliveira Rocha Pavimentação 063xxxxx043

30.996 Gilbraz Admar Alves Nascimento Pavimentação 022xxxxx248

64.090 Guilherme Zoellner Pazda Pavimentação 075xxxxx240

61.286 Jair Geuda Pavimentação 041xxxxx181

24.870 Juliano de Sant'Anna Pavimentação 022xxxxx737

40.452 Luciano Jurchaks Pavimentação 009xxxxx000

10.241 Miguel Angelo da Silva Mello Pavimentação 025xxxxx498

63.813 Nathan Claudino Pavimentação 055xxxxx510

28.656 Nilson Pereira Pavimentação 036xxxxx230

42.810 Rosalino Francisco Ribeiro Pavimentação 027xxxxx210

60.276 Samuel Specht Pavimentação 056xxxxx379

22.704 Vanderlei Schtoltz Pavimentação 031xxxxx018

24.318 Varlei de Oliveira Pavimentação 014xxxxx230

64.011 Waldo Francisco Correa Pavimentação 025xxxxx764

49.776 Walter Egidio Mukai Pavimentação 016xxxxx965

54.696 Wilson Theodoro de Souza Júnior Pavimentação 007xxxxx142

54.999 Juca Jaraceski Rodoviária 030xxxxx330

45.314 Murilo Grun Rodoviária 036xxxxx118

63.706 Adeir Pacheco de Freitas Segurança do Trabalho e Impacto Social 011xxxxx984

64.088 Bernardo Gonçalves dos Santos Segurança do Trabalho e Impacto Social 082xxxxx631

45.270 Henrique Eduardo Ramos Segurança do Trabalho e Impacto Social 038xxxxx758

41.038 Rosilda Bez Batti Segurança do Trabalho e Impacto Social 008xxxxx420

63.128 Amanda Carolina Chaves Transportes 060xxxxx313

64.157 André Ferrari Transportes 046xxxxx147

25.697 Arnaldo Linhares Junior Transportes 016xxxxx649

63.103 Carla Regina Vale Rogerio Transportes 075xxxxx803

56.679 Charlison Ribeiro Transportes 027xxxxx750

17.326 Daniel Fabio Domingues Transportes 038xxxxx519

50.012 Danilo Tomelin Transportes 019xxxxx882

42.289 Eduardo Rodrigo Teófilo Transportes 014xxxxx877

64.065 Emanoel dos Santos Alexandre Transportes 035xxxxx673

17.625 Emerson Luis Neumann Transportes 030xxxxx037

11.340 João Batista Balsanelli Transportes 033xxxxx038

45.887 Lucilene Schmoller Transportes 035xxxxx528

63.897 Magali Cortes Chacon de Oliveira Transportes 088xxxxx736

25.655 Marcio Avelino do Nascimento Transportes 010xxxxx801

42.611 Ricardo Pires de Lima Transportes 043xxxxx296

42.120 Vanessa Serpa da Silva Transportes 028xxxxx205

62.630 Alessandro Nunes Moreira Regional Leste 028xxxxx533

62.624 Alexandre Vieira Regional Leste 017xxxxx103

64.075 Carlos Rodrigues Xavier Regional Leste 020xxxxx292

24.245 João Carlos Korink Regional Leste 021xxxxx812

28.857 Marcos Paulo Gonçalves Regional Leste 059xxxxx676

63741 Pedro Durieux Neto Regional Leste 030xxxxx826
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16.718 Roberto Carlos Saraçol Regional Leste 030xxxxx265

63719 Silvio André Bertolotto Regional Leste 050xxxxx409

63.734 Theo Denny Gadotti Regional Leste 019xxxxx119

22.760 Claudemir Ernesto Schulze Regional Nordeste 028xxxxx570

38.282 Fabio Nasario Damasio Regional Nordeste 009xxxxx903

63.915 Jean Carlos de Oliveira Tomasi Regional Nordeste 011xxxxx369

29.714 Josiane da Silva Fernandes Regional Nordeste 038xxxxx236

57.612 Luiz Felipe Alves Garcia Regional Nordeste 029xxxxx450

63.479 Renato da Silva Regional Nordeste 054xxxxx983

24.098 Sergio Carlos Gonçalves Regional Nordeste 047xxxxx552

06.051 Aristides Ferretti Regional Oeste 026xxxxx864

63.204 Fernanda Carolina Joenck Regional Oeste 045xxxxx365

33.798 João Sidnei de Oliveira Regional Oeste 023xxxxx304

25.664 Jorge Luiz Meira Regional Oeste 031xxxxx730

23.269 Luciano Cordeiro Regional Oeste 026xxxxx869

58.872 Ruan Felipe Loz Regional Oeste 059xxxxx649

24.412 Vilson Nerci Fetsch Regional Oeste 015xxxxx004

25.403 Hilderaldo Ronchi Regional Pirabeiraba 025xxxxx138

29.500 John Sommerfeld Regional Pirabeiraba 024xxxxx812

63.970 Jonas Pykocz Regional Pirabeiraba 020xxxxx612

63.961 Lorisete Silva do Canto Regional Pirabeiraba 019xxxxx688

46.245 Lucas Felipe Rohrbacher Regional Pirabeiraba 052xxxxx888

28.642 Manoel Spindola Regional Pirabeiraba 024xxxxx865

22.536 Nadir Rodrigues da Silva Regional Pirabeiraba 026xxxxx826

53.356 Teodoro Lima Regional Pirabeiraba 021xxxxx625

64.130 Valmir de Bastos Regional Pirabeiraba 045xxxxx876

62.298 Adriane Cristine Weber Regional Sudeste 028xxxxx644

64.821 Ana Caroline Oliveira de Sousa Regional Sudeste 077xxxxx825

63.645 Claudionor Schmitz Novaes Regional Sudeste 039xxxxx174

63.727 Cristiane Bittelbrunn Regional Sudeste 042xxxxx278

62.949 Daniel Francisco dos Santos Regional Sudeste 070xxxxx402

56.867 Fernanda Benato Ferreira Regional Sudeste 047xxxxx046

63.795 Jhon Cristian Nogueira dos Santos Regional Sudeste 065xxxxx701

32.378 Mario Sergio de Oliveira Regional Sudeste 025xxxxx361

58.118 Aldo Felipe Regional Sudoeste 009xxxxx848

64.110 Alessandra Wilbert Friedrichsen Regional Sudoeste 027xxxxx129

62.632 Claudio Prado de Oliveira Regional Sudoeste 026xxxxx778

64.828 Cristiane Aparecida Miranda Regional Sudoeste 062xxxxx033

59.738 Lays Mayara Hess Regional Sudoeste 054xxxxx996

62.959 Mariana Rossi Regional Sudoeste 057xxxxx671

58.197 Alan Manoel da Silva Regional Sul 022xxxxx147

62.266 Cleiton Farias Regional Sul 052xxxxx471

63.900 Dalton Felipe Masson Regional Sul 034xxxxx038

38.287 Ernesto Wendhausen Regional Sul 014xxxxx828

63.667 Fernando de Paula Cordeiro Regional Sul 055xxxxx555

63.715 Juarez Vieira Regional Sul 031xxxxx907

40.618 Marcos Loschner de Oliveira Regional Sul 017xxxxx570

53.696 Moyses Santos Meneses Regional Sul 024xxxxx546

63.478 Rafael Brandalise Souza Regional Sul 055xxxxx110

28.586 Valdair Spiecker Regional Sul 011xxxxx532
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Art. 2º Para a condução dos veículos oficiais acima indicado, os condutores
autorizados deverão observar as determinações do Decreto Nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,
com destaque para os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º, 16º, 17º, 18º, 19º e 20º.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Ficam revogadas

a Portaria n° 004/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
03/01/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville n° 2626,

a Portaria n° 046/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
13/01/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville n° 2632,

a Portaria nº 122/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
07/03/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2669,

a Portaria nº 216/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
02/04/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2688,

a Portaria nº 235/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
10/04/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2694,

a Portaria nº 271/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
23/04/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2701,

a Portaria nº 343/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
23/05/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2721,

a Portaria nº 343/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
13/06/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2736, 

a Portaria nº 525/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
30/07/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2770,

a Portaria nº 566/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
11/08/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2778,

a Portaria nº 605/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
20/08/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2785,

a Portaria nº 614/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
26/08/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2789,

a Portaria nº 668/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
08/09/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2798,

a Portaria nº 729/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
23/09/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2809,

a Portaria nº 799/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
02/10/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2816,

a Portaria nº 893/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
13/10/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2823,

a Portaria nº 957/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
21/10/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2829;

a Portaria nº 1.048/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
03/11/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2837;

a Portaria nº 1.120/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
11/11/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2843;

a Portaria nº 1.195/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
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17/11/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2847;

a Portaria nº 1.231/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
26/11/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2852;

a Portaria nº 1.236/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
03/12/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2857;

a Portaria nº 1.255/2025/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
17/12/2025 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2867;

a Portaria nº 007/2026/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
07/01/2026 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2874;

a Portaria nº 011/2026/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
08/01/2026 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2875;

a Portaria nº 063/2026/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
20/01/2026 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2884 e

a Portaria nº 167/2026/SEINFRA/GAB/SEINFRA.NAD publicada em
13/03/2026 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2921.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva,
Secretário (a), em 16/03/2026, às 16:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 16/03/2026, às 16:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28770159 e o
código CRC 0269C744.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 469/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 17 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Márcia Ana Gervasi, matrícula 35924 e Lucimara Pimentel, matrícula 46260,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Gisele Borba Ramos, matrícula 23659-2 e Rosana Aparecida de Almeida
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Sehnem, matrícula 36384, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da  Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor Wesley Jonatan da Silva, matrícula 58449.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 16:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28787283 e o
código CRC 15DE94F3.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 468/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 17 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Cláudia Kerber da Silva, matrícula 39327 e Nara Leila Trierweiler Vieira,
matrícula 35930, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Daiane Cristine de Souza , matrícula 45865 e Viviane Rosa Borges, matrícula
41836, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora HILLARY CAROLINE WENSIBOSKI DA CRUZ, matrícula 58747.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 16:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28787216 e o
código CRC 12FE4650.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 292/2026/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da segunda avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a) Daiane Paula Xavier Bernardes, matrícula 100356,  os
servidores:

 

Marciano Jovanovichs Fumagalli,  matrícula 91688,  indicação dos servidores da
área;

Priscila Thiesen, matrícula 91966 indicação dos servidores da área;

Sandra Christianne Moritz Barbosa de Jesus , matrícula 100400, indicação
do dirigente máximo do órgão;

Adriana Antonia de Oliveira,  matrícula 91622 , indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 16/03/2026, às 11:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28763655 e o
código CRC 84D621BF.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD
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                                                                                              Portaria
291/2026/NGP-GAB

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1° - NOMEAR para a Comissão de realização da segunda avaliação de
desempenho no Estágio Probatório da do(a) servidor(a)  KATIA PONICK, matrícula 100228, os
servidores:

 

Faustino Tito Davila Hinojosa , matrícula 62566, indicação dos servidores da
área;

Tatiane Cristine Wandersee, matrícula 69355, indicação dos servidores da área;

Iraci Miguel Batista,  matrícula 79688, indicação dos servidores da área;

Crislaine KLobukoski borstinez, matrícula 73633, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Vinícius Barrea, matrícula 79688, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

Art. 2° - REVOGAR a Portaria 1764/2025 /SEI-HMSJ.GAB.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 13/03/2026, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28761433 e o
código CRC 0F2D2F5E.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

                                                                                              Portaria
293/2026/NGP-GAB

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1° - NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho
no Estágio Probatório servidor(a) THALES DISTEFANO JUNG , matrícula 100492, os
servidores:

55 de 282

Nº 2923, terÃ§a-feira, 17 de marÃ§o de 2026



 

Tiago Tavares dos Santos, matrícula 86644 , indicação dos servidores da área;

Ana Carolina Cristofolini Leopold, matrícula 72199, indicação dos servidores
da área;

Gislaine Schadeck Zucchetti, matrícula 85522, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Luan Correa, matrícula 100.551 indicação do dirigente máximo do órgão.

 

Art. 2° - REVOGAR a Portaria
35/2026/SEI-HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD, publicada no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Joinville n° 2881, em 15/01/2026.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 16/03/2026, às 11:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28771029 e o
código CRC 2352EE2E.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.UAF/SAS.UAF.AGC

Portaria Nº 100/2026

 

A Secretária de Assistência Social, n o exercício de suas atribuições nos termos do
Decreto N.º 40.299 de 04 de Janeiro de 2021 e em consonância com a Lei Municipal Nº 9.868, de
15 de Julho de 2025, e ainda em atenção ao disposto do Art. 104 da Lei Nº 14.133/2021 e o
Decreto Nº 51.742, de 08 de Dezembro de 2022 que aprova a Instrução Normativa Nº 04/2022 da
Secretaria de Administração E Planejamento:

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar Os Servidores Abaixo, para Compor a Comissão de
Fiscalização do Termo de Contrato Nº 139/2026, Firmados entre O município de Joinville e a
empresa Transvepar Transportes e Veículos Paraná Ltda,A, cujo objeto a contratação de
empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos sem motorista/condutor,
oriundos do Pregão Eletrônico Nº 509/2025.

 

Fiscais Titulares:

- Elisabeth Deglmann da Costa - Matrícula nº 25.352

- Franciele Lopes do Nascimento  - Matrícula 37.201

- Luciana Cabral - Matrícula 24.040
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Fiscal Suplente:

- Mônica Salete Inthurn Marcomini - Matrícula 35.819

- Nádia Mascarello - Matrícula 40.324 

 

Fiscal Administrativo:

-Doriane Rosa Lemke - Matrícula 48.852

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato
supracitado oriundo do Pregão Eletrônico nº 509/2025, bem como, Termo de Referência que lhe
deu origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da CONTRATADA que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação;

V - Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Credenciamento e legislação
aplicável, certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VII - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

VIII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

IX - Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de
Documento Fiscal, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do
bem ou serviço;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

XII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução
do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis;

XII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

I- Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela CONTRATADA refere-se ao objeto contratado e/ou
ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
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responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

III - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da
Secretaria de Administração e Planejamento;

IV - Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos
das mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o
documento fiscal ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de
Joinville e assinar eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

- Elisabeth Deglmann da Costa - Matrícula nº 25.352

- Franciele Lopes do Nascimento  - Matrícula 37.201

- Luciana Cabral - Matrícula 24.040

- Mônica Salete Inthurn Marcomini - Matrícula 35.819

- Nádia Mascarello - Matrícula 40.324 

- Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forster - Matrícula 29.355

- Doriane Rosa Lemke - Matrícula 48.852

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 17/03/2026, às 15:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28580950 e o
código CRC 459B876C.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DTG/SAP.UGC

PORTARIA Nº 079/2026

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290 de 04 de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 9.868, de 15 de julho de 2025,
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Resolve:

 

Art. 1º - Nomear os servidores abaixo como Subfiscais do Termo de Contrato nº
057/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Selbetti Gestão de Documentos S.A,
que tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de
impressoras, multifuncionais, sem fornecimento de papel, conforme Termo de Referência.

Parágrafo único: Os Subfiscais foram indicados pelas Secretarias Requisitantes. 

 

I - Secretaria de Governo:

a) Barbara Daiany Warsch Teston, matrícula nº 36.459

b) Márcia Ballmann, matrícula nº 63.434

c) Regiane Cristina Klug Patrício, matrícula nº 25.158

d) Sandra Regina Duarte Andrade, matrícula nº 23.842

e) Thássia Geórgia S. da Rosa B. da Silva, matrícula nº 63.950 

 

II - Gabinete da Vice-Prefeita:

a) Andre Augusto de Souza, matrícula nº 63.520

b) Jucilei Fátima Cortina, matrícula nº 22.621

III - Procuradoria-Geral do Município:

a) Cristiane de Souza, matrícula nº 36.028

b) Marjoriê Caroline Oracz, matrícula nº 64.739

 

Equipamentos localizados na Unidade de Cidadania, Trabalho e dos Direitos
do Consumidor - PGM.PROCON:

a) Elias Fernando Bammesberger, matrícula nº 43.718

b) Amanda Carolina Reimer, matrícula nº 47.886

IV - Controladoria-Geral do Município:

a) Irinéia da Silva Maia, matrícula nº 29.368

b) Maria Isabel Batista Dias, matrícula nº 62.706

c) Eliane Elaine Laube, matrícula nº 30.458

 

V - Secretaria de Meio Ambiente:

a) Luciéle Saragossa, matrícula nº 38050.

 

VI - Secretaria da Fazenda:

a) Daniela Rangel Torbes, matrícula nº 31146

b) Milene Jonck Antunes, matrícula nº 38501
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VII - Secretaria de Infraestrutura Urbana: 

a) Andréia Severino Winter, matrícula nº 23.307

b) Simone Gomes de Araújo, matrícula nº 28.573 

 

Equipamentos localizados na Unidade Regional de Obras Leste:

a) Kariny Calazans da Costa, matrícula nº 44.051

b) Cláudio Strohmeyer, matrícula nº 43.515

 

Equipamentos localizados na Unidade Regional de Obras Sul:

a) Miria Luckfett Raimondi, matrícula nº 31.057

b) Luciana Regina Silveira Gonçalves, matrícula nº 23.527

c) Ernesto Wendhausen, matrícula nº 38.287

 

Equipamentos localizados na Unidade Regional de Obras Oeste: 

a) Gilson de Souza Batista, matrícula nº 35.664

b) Marilene Dumke, matrícula nº 21.435

 

Equipamentos localizados na Unidade Regional de Obras Centro-Norte:

a) Ricardo Alves Coan, matrícula nº 36.071

b) Rodrigo Luis Dippold, matricula 37.431

c) Valeria Machado de Souza Costa, matrícula 41.862

 

Equipamentos localizados na Unidade Regional de Obras Nordeste:

a) Fábio Nasário Damásio, matrícula nº 38.285

b) Edivaine Ev, matrícula nº 36.930

c) Josiane da Silva Fernandes, matrícula nº  29.714

d) Jane Costa Damásio, matrícula nº 25.756

 

Equipamentos localizados na Unidade Regional de Obras Sudoeste:

a) Kelly Cristina Nogueira, matrícula nº 56.832

 

Equipamentos localizados na Unidade Regional de Obras Sudeste:

a) Elienai Nunc Nfoonro, matrícula nº 38.013

b) Rafael Nilsen Fortes, matrícula nº 45.948

 

Equipamentos localizados na Unidade Regional de Obras de Pirabeiraba:

a) Claudemir Damas, matrícula nº 42.509
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b) Lucas Felipe Rohrbacher, matrícula nº 46.245

c) Sandra Regina da Silva Schuchardt, matrícula nº 22.673

d) Luciana Rocker Medeiros, matrícula nº 40.856

 

VIII - Secretaria de Assistência Social:

a) Sérgio Luiz Girolla Junior, matrícula nº 43.945

b) Doriane Rosa Lemke, matrícula nº 42.852

 

IX - Secretaria de Habitação:

a) José Bloemer, matrícula  nº 20.164

b) Jonatan Pazeto, matrícula nº 42.903

 

X - Secretaria de Comunicação:

a) Francielle Chiapparini Stefanski, matrícula nº 28146;

b) Karim Rosana Loss Coletti de Miranda, matrícula nº 53317;

c) Shirlei Aparecida Martins, matrícula nº 46276.

 

XI - Secretaria de Gestão de Pessoas:

a) Joseane Klein de Oliveira Vieira, matrícula nº 44.263

b) Roger de Azevedo, matrícula nº 35.684

c) Rozelene Prim, matrícula nº 52.981

d) Karine Pereira dos Santos, matrícula nº 31.016

 

XII - Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública:

a) Andréa da Silva de Macedo, matrícula nº 33.905

b) Teresinha Dziedicz, matrícula nº 28.105

 

XIII - Secretaria de Esportes:

a) Rosangela Giovana Miguel, matrícula nº 39.165

b) Karla Borges Ghisi, matrícula nº 27.429

 

XIV - Secretaria de Cultura e Turismo

 

Equipamentos localizados na Unidade de Administração, Unidade de
Projetos e Infraestrutura, Unidade de Turismo e Eventos, Núcleo de Gestão de Pessoas,
Unidade de Patrimônio/Coordenação de Patrimônio Cultural:

 

a) Alessandro Bussolaro, matrícula nº 38.159 (Administração e Núcleo de Gestão
de Pessoas)
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b) Patricia Jacintho, matrícula nº 38.429 (Administração)

c) Roberto Hartmann Dobner, matrícula nº 63.055 (Administração)

d) Marcia Hamann, matrícula nº 18.117 - (Turismo e Eventos)

e)  Fernanda Luiza Franco, matrícula nº 63.895 (Projetos e Infraestrutura)

f) Juliana Manarin, matrícula nº 42.159 (Administração)

g) Leonardo Cristiano Venske, matrícula nº 63.899 (Patrimônio)
 

Equipamentos localizados na Gerência da Unidade de Radiodifusão (rádio e
comunicação): 

a) Poliana Santos, matrícula nº 61.293 (Comunicação)

b) Anderson Cardoso Armstrong, matrícula nº 51.020 (Comunicação)

c) Joana Hespanhol Bezerra, matrícula nº 36.117 (Rádio)

d) Jones Almeida Oliveira, matrícula nº 38.483 (Rádio)

 

Equipamentos localizados na Casa da Cultura: 

a) Laura Moreira Bepler, matrícula n° 43.364

b) Luana do Nascimento Costa, matrícula nº 35.544

c) Reny Magda de Oliveira Poli, matrícula nº 30.372

d) Ana Carolina Maffezzolli Piazera, matrícula n° 62.452
 

 

Equipamentos localizados no Arquivo Histórico de Joinville:

a) Dilney Fermino Cunha, matrícula n° 17.728

b) Bruna Luiza Nunes, matrícula nº 35.643

c) Leonardo Cristiano Venske, matrícula nº 63.899
 

Equipamentos localizados no Museu Arqueológico de Sambaqui de Joinville:

a) Ana Paula Klahold Rosa, matrícula n° 57.549

b) Eliane Andréia Jansen Marcelino, matrícula n° 19.978

c) Leonardo Cristiano Venske, matrícula nº 63.899

 

Equipamentos localizados na Estação da Memória:

a) Juliana Tereza Schmidt Valentim, matrícula n° 38.592

b) Ana Paula Klahold Rosa, matrícula n° 57.549

c) Leonardo Cristiano Venske, matrícula nº 63.899

 

Equipamentos localizados no Museu Fritz Alt:

a) Edson Kluk, matrícula n° 36.871

b) Helena Donadel, matrícula nº 33.636

c) Angela Luciane Peyerl, matrícula nº 56.503
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d) Leonardo Cristiano Venske, matrícula nº 63.899

 

Equipamentos localizados no Museu Nacional de Imigração e Colonização:

a) Claudinei Francisco Silva, matrícula nº 38.175

b) Daniele Staczak da Rosa, matrícula nº 19.910

c) Leonardo Cristiano Venske, matrícula nº 63.899

 

Equipamentos localizados no Museu de Arte:

a) Helena Donadel, matrícula nº 33.636

b) Angela Luciane Peyerl, matrícula nº 56.503

c) Leonardo Cristiano Venske, matrícula nº 63.899

 

Equipamentos localizados no CEU do Aventureiro:

a) Mariza de Moura Arent, matrícula nº 46.460

b) Vanderlei Fronza, matrícula nº 46.426

c) Mauri Jorge de Freitas Junior, matrícula n° 63.894

 

XV - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano:

a) Marilene Bulla, matrícula nº 39.844

b) Priscila Inácio do Nascimento, matrícula nº 38.407

c) Carla Micheli Tezza, matrícula nº 62.348

d) Cleomar Portes Carvalho, matrícula nº 23.722

 

XVI - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação.

 

1) SDE.FAROL (UAD,NAD,UPE,GAB E SDE.CEPAT.SIOP) - (Rua Max
Colin, nº 550 – América)

a) Vinícius Felipi Sanzon, matrícula nº 42.131 - Titular;

b) Magnoli Luchezi Pinheiro, matrícula nº 48.945 - Suplente

 

2) SDE.UAD.AEE - (Rua Doutor João Colin, nº 2719 – América)

a) Daniela Edwiges da Silva Machado, matrícula nº 62.436 - Titular.

 

3) SDE.CEPAT - (Rua Abdon Batista, nº 342 - Centro)

a) Alessandro Barro Sfreddo, matrícula nº 46.261 - Titular;

b) Andreia Pavesi Martins, matrícula nº 63.738 - Suplente.
 

4) SDE.UDR - (Rodovia SC 418, nº 271 KM 0)
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a) Adriane Dumke Sabel, matrícula nº 18.132 (Titular);

b) Cristiane Fernandes de Souza Martins, matrícula nº 16.567 (Suplente).

 

Art. 2º - Caberá aos subfiscais:

 

 

Parágrafo único: As atividades exercidas pelos subfiscais estarão subordinadas
aos procedimentos estipulados pela Comissão de Fiscais e delimitadas ao controle das
multifuncionais lotadas nas suas respectivas Secretarias e Unidades, contribuindo para a gestão
e fiscalização do supracitado contrato, tendo em vista o porte e particularidades do mesmo, o qual
exige controle da Administração Pública para a sua devida execução.

                             Art. 3º - Revoga-se a Portaria Nº 52/2026 (SEI 28236543 ), publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2892, de 29/01/2026 .
 
                             Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2026, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Certificar a entrega/instalação dos equipamentos da sua Secretaria/Unidade;

Atestar a prestação do serviço, conforme o processo de contratação, conferindo os preços, as
quantidades, as especificações e a qualidade quando solicitados por esta unidade gestora do
contrato (SAP.UGC);

Comunicar por escrito esta unidade da Secretaria de Administração e Planejamento sobre
eventuais irregularidades relacionadas à execução contratual, bem como, quando necessário,
solicitar acréscimos e supressões. No caso de necessidade de acrescentar ou
suprimir equipamentos, deverá obrigatoriamente solicitar à esta unidade gestora (SAP.UGC)
com celeridade, considerando o trâmite dos procedimentos necessários para avaliação e
assinatura dos termos correspondentes que eventualmente incluem a participação da Unidade de
Contratos e Procuradoria Geral do Município;

Supervisionar a utilização dos recursos para que seja evitado desperdício com impressões/cópias
desnecessárias e restringindo qualquer uso para fins particulares, preservando a finalidade do
atendimento exclusivo às necessidades do serviço público;

Preservar os equipamentos e a segurança dos servidores públicos, reservando exclusivamente
aos técnicos da Contratada Selbetti a tarefa de realizar qualquer instalação, desinstalação,
manutenção e movimentação dos equipamentos. Sendo que deverá ser aberto o devido chamado
no sistema de chamados da prefeitura GLPI sempre que apresentarem mal funcionamento;

Comunicar esta unidade gestora (SAP.UGC) por intermédio do Processo de Comunicação
SEI  25.0.065020-5, caso encontre divergências nos valores apurados para faturamento;

Encaminhar para esta unidade gestora (SAP.UGC), quando solicitado, os relatórios de apuração
de quantitativos, entre outras demandas relacionadas à execução do respectivo contrato;

Comunicar a posterior necessidade de alteração dos subfiscais por memorando encaminhado
para a SAP.UGC via processo de comunicação dos subfiscais  SEI 25.0.065020-5 com a
assinatura da sua respectiva chefia imediata.

1)

2)

3)

4)

5)

6)

7)

8)
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28576883 e o
código CRC B8F205F0.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 523/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 17 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Daiane Stühler Budal Arins, matrícula 46624  e Lilian Lanusse da Silva Freitas
Barros, matrícula 49660, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Luciana Moser Dias, matrícula 28979 e Sonia Regina Brunner Rodrigues
Assunção, matrícula 48358, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Maiara Beatriz Giordani Guariente, matrícula 58558.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28801463 e o
código CRC F7789121.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 522/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 17 de março de 2026.
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O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Luciana Moser Dias, matrícula 28979  e Lilian Lanusse da Silva Freitas Barros,
matrícula 49660, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Suzana Karina Tollmeiner, matrícula 26858  e Sonia Regina Brunner Rodrigues
Assunção, matrícula 48358, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Laudicreia Isabel Sanches, matrícula 58557.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28801465 e o
código CRC 524F15A5.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 521/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 17 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Patricia Minatti Schmidt , matrícula 48124 e Edna da Rocha Coutinho Escher,
matrícula 46598, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Sidnei Flores, matrícula 47021 e Suzilaine Costa Rocha Couzem , matrícula 41613,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;
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Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Fernanda Isabela da Rosa Abilski, matrícula 58702.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28801462 e o
código CRC 2A84EE39.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 520/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 17 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Luciana Moser Dias, matrícula 28979 e Eliete Peixoto Cogrossi, matrícula 23796,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Suzana Karina Tollmeiner , matrícula 26858 e Liliane Teller Ferreira, matrícula
41489, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Raiane Lemke de Souza, matrícula 58443.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28801466 e o
código CRC DDEB5E5C.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 519/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 17 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Cristiane Costa Alves Tomasi , matrícula 48692 e Sandra Regina Ricardo , matrícula
33625, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Clarise dos Santos Seganfredo, matrícula 35854 e Bruna Maria Nogueira Ferreira
Nunes, matrícula 39743, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora LETICIA BEIER, matrícula 58793.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28801461 e o
código CRC 2041889A.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 518/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 17 de março de 2026.
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O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Cristiane Costa Alves Tomasi, matrícula 48692 e Sandra Regina Ricardo, matrícula
33625, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Clarise dos Santos Seganfredo, matrícula 35854 e Maria Sueli Passarelo Almeida,
matrícula 28184, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora LARISSA TANK DE JESUS, matrícula 58563.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28801464 e o
código CRC 40DE04D4.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 517/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 17 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Catia Wagner Andrade de Oliveira, matrícula 41586 e Jacson Borges, matrícula
33450,, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Roberta de Godoi Ribeiro Monteiro matrícula 40864 e Renata de Souza
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Ledoux matrícula 41701, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora ADRIANA DE MIRA DE ASSIS PEREIRA, matrícula 58672.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28799462 e o
código CRC 99342A14.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

 

PORTARIA Nº 217/2026 - SES.GAB/SES.NGP

 

Dispõe sobre a dispensa e designação de Função Gratificada no âmbito da Secretaria Municipal de
Saúde.

 

A Secretária Municipal da Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
Cavalcante, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Complementar nº
723/2025,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - DISPENSAR a pedido, o servidor Átila Rohleder Junior, matrícula
39.991, ocupante do cargo de técnico em enfermagem, da Função Gratificada de Coordenação de
Unidade Básica de Saúde - Porte III - UBSF João Costa, a partir de 22 de março de 2026.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 17/03/2026, às 07:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28787236 e o
código CRC 3EB92F90.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 516/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 17 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Justina Alves de Morais de Almeida, matrícula 41430 e Fernanda Varal Hellmann,
matrícula 47004, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Eloísa Cristine Lopes dos Santos Cabral 27019 e Luciane Duarte Iavorski,
matrícula 26059, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Larissa de Oliveira Theodoro, matrícula 58503.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28799472 e o
código CRC C7999EC1.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 515/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 17 de março de 2026.
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O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Fabiana Vitório Eduviges, matrícula 29620 e Luciana Moser Dias, matrícula 28979,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Sônia Regina Brunner Rodrigues Assunção , matrícula 48358 e Suzana Karina
Tollmeiner, matrícula 26858, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora HELLEN APARECIDA SILVA MAIESKI, matrícula 58773.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28799468 e o
código CRC 35BD0571.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 514/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 17 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Luciana Moser Dias, matrícula 28979 e Lilian Lanusse da Silva Freitas Barros,
matrícula 49660, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Suzana Karina Tollmeiner , matrícula 26858 e Liliane Teller Ferreira, matrícula
41489, indicados pelo dirigente máximo do órgão;
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Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Andressa Zanette, matrícula 58552.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28799466 e o
código CRC 08689253.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 513/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 17 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Rosita Coelho de Castro, matrícula 18062 e Silvana Farias Correa , matrícula 36079,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Pamela Bruna Amoras Coelho , matrícula 46608 e Margarete Aparecida dos Santos
Nogueira, matrícula 28442, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Renata Cristina de Oliveira Reitz, matrícula 58.647.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28799470 e o
código CRC C426246A.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 512/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 17 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Rosita Coelho de Castro, matrícula 18062 e Silvana Farias Correa , matrícula 36079,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Pamela Bruna Amoras Coelho , matrícula 46608 e Margarete Aparecida dos Santos
Nogueira, matrícula 28442, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Ana Flávia dos Santos de Brito, matrícula 58823.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28799465 e o
código CRC B05CAF14.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 511/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 17 de março de 2026.
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O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Maisi Cristina Pereira da Rosa Teixeira, matrícula 41129 e Juliane Maria Godinho
Frohlich, matrícula 35992, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Luiz Sidney Stiegel, matrícula 26203 e Silvia Milléo de Oliveira Palermo, matrícula
40140, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Tatiane dos Santos Fagundes, matrícula 51611.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28799463 e o
código CRC 70BAAA46.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 510/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 17 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Daniely Machado Back Hellmann, matrícula 40068 e Cleide Teodoro Fernandes,
matrícula 49809, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Andréa Stein Vieira , matrícula 26893 e Edivaldo Chaves da Silva,, matrícula
47766, indicados pelo dirigente máximo do órgão;
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Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora LUCIANE KARLA PEREIRA, matrícula 58766.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28799467 e o
código CRC 8700B3EF.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 509/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 17 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Evaldete Rita Borri Pereira, matrícula 23657 e Monique Cristina
Perez, matrícula 47421, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Denize da Silva Michalak, matrícula 17723 e Carlas Rosemeri do Nascimento
Pawluk, matrícula 42784, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Adriana Maurí Corrêa Aspahan Brandão, matrícula 58462.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28799473 e o
código CRC EECB9A72.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 508/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 17 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores JOSIMERE GONÇALVES DA CUNHA DE ALMEIDA, matrícula 46065 e
FERNANDA KOH FURQUIM, matrícula 35448, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores KARINA GRAZIELA LADER HENRIQUE, matrícula 39727 e JOLISE
APARECIDA DA LAPA MARQUES, matrícula 31582, indicados pelo dirigente máximo do
órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora GABRIELLA MEDEIROS MARCIANO, matrícula 58467.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28799474 e o
código CRC FABEA432.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 507/2026 - SED.GAB
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Joinville, 17 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Pamela Francielle Stachuk do Nascimento, matrícula 49367  e Solange Maria
Andrzejewski matrícula 48735,, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Carla Regina Albano Cunha , matrícula 46953 e Sílvia Milléo de Oliveira Palermo,
matrícula 40140, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Suzy Evelyn Vieira de Almeida, matrícula 58709.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28799464 e o
código CRC 65CE0A13.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 506/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 17 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Cátia Regina Bunn Busarello, matrícula 17837  e Sabrina Julia Schramm dos Santos,
matrícula 49653, indicados pelos servidores da área;
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E os servidores Elisangela Marthendal João dos Santos Dunzer, matrícula 36233  e Carolina da
Silva Lucindo Dell Agnolo, matrícula 39637, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Josiane Borges, matrícula 58532.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28799471 e o
código CRC 2232BB8B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 505/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 17 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Francini Carolina Martins Venero , matrícula 36363 e Regiane Eugênio de Souza
Cardozo, matrícula 41590, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Milena Graziela Bezerra Schmitt , matrícula 23676 e Fabiane Patrícia Kasprowicz
dos Santos, matrícula 18220, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Ana Claudia Borba, matrícula 58620.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28799469 e o
código CRC 221A3C2F.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 504/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 17 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Lucimara Pimentel, matrícula  46260 e Rosana Aparecida de Almeida
Sehnem, matrícula 36384, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Gisele Borba Ramos, matrícula 23659-2 e Marcia Ana Gervasi, matrícula 35924 ,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor Pedro Otero Reinert, matrícula 58761.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28798042 e o
código CRC 9B8C0405.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD
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PORTARIA Nº 503/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 17 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Adriane Cristina da Silva Borba, matricula 42943 e  Margarete Aparecida Nogueira,
matricula 28442, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Pamela Bruna Coelho Amoras, matrícula 46608, Silvana Farias, matrícula 36079 e
Rosita Coelho de Castro, matrícula 18062, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora JOICELENE AP DE FATIMA CORREA
DA ROSA, matrícula 63632

 

Art. 2º Revoga-se a PORTARIA Nº 038/2026 - SED.GAB, de 23/01/2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28797864 e o
código CRC 5B6C187C.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 502/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 17 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Rosita Coelho de Castro, matrícula 18062 e Margarete Aparecida dos Santos
Nogueira, matrícula 28442, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Pamela Bruna Coelho Amoras , matrícula 46608 e Silvana Farias, matrícula 36079,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora SANDRA RIBEIRO SILVA, matrícula 62447.

 

Art. 2º Revoga-se a PORTARIA Nº 372/2026 - SED.GAB, de 05/03/2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28797686 e o
código CRC 5AC808E8.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 501/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 17 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Margarete Aparecida dos Santos Nogueira, matrícula 28442  e Rosita Coelho de
Castro, matrícula 18062, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Pamela Bruna Coelho Amoras , matrícula 46608 e Silvana Farias, matrícula 36079,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;
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Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora LETICIA ROCHA DA SILVA,
matrícula 62297.

 

Art. 2º Revoga-se a PORTARIA Nº 1591/2025 - SED.GAB, de 13/08/2025.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28797516 e o
código CRC 6684B352.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 500/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 17 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Cristiane Costa Alves Tomasi , matrícula 48692 e Sandra Regina Ricardo , matrícula
36355, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Clarise dos Santos Seganfredo, matrícula 35854 e Maria Sueli Passarelo Almeida ,
matrícula 40894, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora MURIEL SIMONI DA SILVA, matrícula
64164.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28797430 e o
código CRC 94ECE348.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 499/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 17 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Zenilde Loffi Amancio, matrícula 49606 e Cleide Teodoro Fernandes, matrícula
49809, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Dirlene Calixto de Farias, matrícula 46015 e Ketarine de Matos Gomes, matrícula
48577, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora CARLA BEATRIZ GONÇALVES,
matrícula 64013.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28797349 e o
código CRC 78FF1D69.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD
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PORTARIA Nº 498/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 17 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Rejane de Souza, matrícula 46914 e Andreza Costa de Oliveira Schmitz, matrícula
24637, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Bruna Lais Linzmeyer Giese, matrícula 48348 e Giovanna Maria Rosa Vieira,
matrícula 49230, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora ROSENILDA DOS SANTOS, matrícula
63712.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28797291 e o
código CRC 8B15303A.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 497/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 17 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR
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Os servidores Elisangela Maria Vieira Weissheimer, matrícula 36357 e Paula Gameiro Rovigo,
matrícula 41298, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Rosangela Nicoletti Jorge , matrícula 39806 e Aline Mayka Zonner, matrícula
31311, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da  Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora ANELISE CRISTINA HILARIO DE JESUS,
matrícula 62563.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28797094 e o
código CRC 6418EB27.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 496/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 17 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Marlete Aline Conti Wroblewski, matrícula 40897 e Juçara Stange Fernandes,
matrícula 49714, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Daiane Marlene Deglmann Schneider, matrícula 41377 e Cristiane Teresinha Alves
Eising, matrícula 21832, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da  Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora ALESSANDRA DE OLIVEIRA, matrícula
62793.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28796902 e o
código CRC 7566D937.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 495/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 17 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Gisele Borba Ramos, matrícula 23659 e Rosana Aparecida de Almeida Sehnem,
matrícula 36384, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Lucimara Pimentel, matrícula 46260 e Marcia Ana Gervasi, matrícula 35924 ,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora GISELLE OLIVEIRA, matrícula 62696.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28796524 e o
código CRC DA65AF37.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 494/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 17 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Fernanda Streit Kock, matrícula 35889 e Akiko Antonella Yamada Correa, matrícula
35606, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Juliana Luchffett Sczepanski, matrícula 46567 e Silvia Jazumbeck da Cruz,
matrícula 24721, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório do servidor FELIPE BUTTKE, matrícula 62524.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28796362 e o
código CRC 6FBAD44A.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 493/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 17 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Cleide Nezzi Stoeberl, matrícula 46401 e Aline Priess da Silva Klug, matrícula
26102, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Susana Ziemann Ferreira, matrícula 39496 e Margarete Antunes Alves, matrícula
47671, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório do servidor JOAO PEDRO DO ROSARIO, matrícula
63829.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28796057 e o
código CRC 228CA4F8.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 492/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 17 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Luciana Aparecida Tobias Justino Giro, matrícula 42112  e Adriana Pavesi, matrícula
36231, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Roselene Prá Fernandes Wanka, matrícula 36195  e Luciane Faganello, matrícula
43107, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora JESSICA MACIEL PIRES, matrícula
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63847.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28795961 e o
código CRC 309B28FB.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 491/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 17 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Alcione Pauli, matrícula 22449 e Lueli Rohweder, matrícula 28698 , indicados pelos
servidores da área;

 

E os servidores Giselda Maria Barboza, matrícula 39968  e Raquel Aparecida de Borba, matrícula
44058, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora JANAINA DE CASTRO FREITAS
CABRAL, matrícula 63782.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28795867 e o
código CRC F6E23BEA.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 490/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 17 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Roselane Ferreira de Campos Anacleto, matrícula 27814  e Silvana Severino
Gonçalves de Sousa matrícula, 48421, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Marinês Dias da Rocha da Silva, matrícula 42628  e a servidora Cleide Mariano
Pereira, matrícula 36096, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora JUCELENE ROZA DA SILVA , matrícula
64092.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28795771 e o
código CRC 92E9247C.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

Portaria nº 102/2026
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Designa servidores para composição da Comissão
de Avaliação de desempenho no estágio probatório.
 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições nos termos do
Decreto nº 40.299 de 04 de janeiro de 2021, e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro
da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear servidores para compor a Comissão de Avaliação para
realização da segunda avaliação  de desempenho no estágio probatório da servidora STEPHANY
CRISTINA ORBEN, matrícula 62.403, AGENTE ADMINISTRATIVO:

 

I - Indicados pelos servidores da área:

a) Rose Meri Gorniack - Matrícula 27.938

b) Rubens Rafael Machado - Matrícula 49.708

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Danielle Cristine Neubauer - Matrícula 40.454

b) Sonia Back da Rocha  - Matrícula 19.982

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária de Assistência Social

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 17/03/2026, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28796075 e o
código CRC 8BBEA276.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 489/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 17 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores  Luciana Weinrich Lopes de Souza, matrícula 35922 e Marcia Francieli Bolda da
Rocha, matrícula 35857, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Patricia Elaine Medeiros, matrícula 46562  e Camila de Araujo Francisco, matrícula
26894, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora MARGARETE ALVES, matrícula 64155.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28795674 e o
código CRC 41F59DA1.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 488/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 17 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Ana Maria Baggio Guedes Moreno, matrícula 17732, e Talita Capanema Batista ,
matrícula 41101, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Gislaine de Medeiros, matrícula 46155, e Cristiane Zuquetti Maria, matrícula
47866, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório do servidor GUSTAVO RIBEIRO DE ANDRADE, matrícula

93 de 282

Nº 2923, terÃ§a-feira, 17 de marÃ§o de 2026



desempenho no estágio probatório do servidor GUSTAVO RIBEIRO DE ANDRADE, matrícula
62577.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28795190 e o
código CRC C6A4721B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 487/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 17 de março  de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Karina Oliveira Schmitt, matrícula 41325 e Judnéia Nunes Godoi Domingues da
Silva, matrícula 46175, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Diana Aparecida Feuser Ribeiro, matrícula 29819 e Lorena da Rosa Godinho,
matrícula 39596, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação 62354.
de desempenho no estágio probatório da servidora FABIULA TOMAZ SCHUEROFF, matrícula

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 16:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28790399 e o
código CRC 0A1D0A25.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 486/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 17 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Cristiane da Silva de  Andrade, matrícula 49.712, e  Aline Fernanda Zastrow,
matricula 36.245, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Renata de  Souza Ledoux, matrícula 41.701,  e Geisa do Nascimento Hendel,
matricula 24.714, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora Gessica Furtado Pena, matricula nº 64.093.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 16:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28790275 e o
código CRC DBF43EDC.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 485/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 17 de março de 2026.
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O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Luciana Moser Dias , matrícula 28979 e Lilian Lanusse da Silva Freitas Barros,
matrícula 49660, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Suzana Karina Tollmeiner, matrícula 26.858 e Sônia Regina Brunner
Rodrigues Assunção, matrícula 48358, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora NICOLLE CRISTINA PENSKY ,
matrícula 64143.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 16:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28790178 e o
código CRC 64FEFD39.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº484/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 17 de março  de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Janaína Lais da Silva Rodrigues, matrícula 41402, e Sabrina de Cássia Lopes,
matrícula 39484, indicados pelos servidores da área;
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E os servidores Josiane Cristina Kruger do Amaral, matrícula 42007, e Izabella Cardoso,
matrícula 31766, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório do servidor HEMILY GIOSELE , matrícula 64076.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 16:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28789602 e o
código CRC 02653C4B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 483/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 17 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Luciana Moser Dias , matrícula 28979 e Lilian Lanusse da Silva Freitas Barros,
matrícula 49660, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Suzana Karina Tollmeiner, matrícula 26.858 e Sônia Regina Brunner
Rodrigues Assunção, matrícula 48358, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora STHEFANIE FUCK ESPIG , matrícula
64108.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 16:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28789493 e o
código CRC 47863B60.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 482/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 17 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Cheila Schilickmann Peixer, matrícula 36321 e Sharon Cristine de Carvalho
Breis Rathunde, matrícula 36794, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Fabiana Post, matrícula 23741 e Cátia Corrêa Michalovicz, matrícula 23708,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório do servidor PEDRO HENRIQUE DA SILVA, matrícula
64427.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 16:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28789387 e o
código CRC AE7CC1A4.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 481/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 17 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Rejane de Souza, matrícula 46914, e Joseli de Fátima Mits, matrícula 46058 ,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Bruna Lais Linzmeyer Giese, matrícula 48348 e Giovanna Maria Rosa Vieira,
matrícula 49230, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora CRISTIANA DE NAZARE DA COSTA
GUEDES, matrícula 63771.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 16:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28789287 e o
código CRC 9FFE9149.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 480/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 17 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores  Jaciane Maria Costa, matrícula 36159 e Aline Dutra da Silva, matrícula 39447,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Diana Aparecida Feuser Ribeiro, matrícula 29819 e  Lorena da Rosa Godinho,
matrícula 39596, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora Lidiane Correa matrícula 63615.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 16:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28788587 e o
código CRC 653E8490.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 479/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 17 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Steffany Oliveira Rosa, matrícula 46053 e  Elis Regina Rodrigues Forte,
 matricula 45637, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Adriana Cardoso, matrícula 41736 e  Priscila Veiga, matrícula 39710, indicados
pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da  Segunda, Terceira e Última Avaliação de
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desempenho no estágio probatório da servidora Gabrielly dos Santos de Lima,  matrícula 62399.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 16:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28788499 e o
código CRC F9276243.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº478/2026 - SED.GAB

 

Joinville,17 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores FERNANDA KOH FURQUIM, matrícula 35448 e JOSIMERE GONÇALVES
DA CUNHA DE ALMEIDA matrícula 46065, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores KARINA GRAZIELE LADER HENRIQUE, matrícula 39727 e  JOLISE
APARECIDA DA LAPA MARQUES, matrícula 31582, indicados pelo dirigente máximo do
órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora ANDRIELLI CRISTINA BRICK matrícula 58755.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 16:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28788417 e o
código CRC F597759E.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 476/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 17 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Cláudia Kerber da Silva , matrícula 39327 e Nara Leila Trierweiler Vieira,
matrícula 35930, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Daiane Cristine de Souza , matrícula 45865 e Viviane Rosa Borges, matrícula
41836, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora LETICIA MARIANE RITA ALVES, matrícula 58664.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 16:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28787677 e o
código CRC 132BC7E2.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 475/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 17 de março de 2026.

102 de 282

Nº 2923, terÃ§a-feira, 17 de marÃ§o de 2026



 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Luciana Weinrich Lopes de Souza, matrícula 35922, e Marcia Francieli Bolda da
Rocha, matrícula 35857, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Patricia Elaine Medeiros , matrícula 46562 e Tatiana Paula Muzilo, matrícula
41426, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Célia Regina Fagundes, matrícula 58884.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 16:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28787607 e o
código CRC 602C3857.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 477/2026 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais do  Centro de
Educação Infantil Botãozinho de Rosa.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Ficam nomeados os servidores: Eloah Artmann de Oliveira - matrícula:
50499; Acedina Rosa de Souza - matrícula 48106 e  Cristiane Aparecida Cesário - matrícula
47709, para compor a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais do
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Centro de Educação Infantil Botãozinho de Rosa.   

 

Art. 2º Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar ?Laudo de
Avaliação Patrimonial?, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 2144/2025 - SED.GAB, de 07/11/2025 .

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 16:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28787556 e o
código CRC 17D21D73.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº474/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 17 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Cheila Schilickmann Peixer, matrícula 36321 e Sharon Cristine de Carvalho
Breis Rathunde, matrícula 36794, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Fabiana Post, matrícula 23741 e Raquel Elisa da Silva Meneghelli, matrícula
31535, indicados pelo dirigente máximo do órgão;
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Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora PAMELA CRISTINE GANCHEIRO, matrícula
61881.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 16:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28787527 e o
código CRC 1B0C06EA.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 473/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 17 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Elisangela Vicente Brandão, matrícula 40.492 e Elaine Regina Gonçalves
Nascimento, matrícula 46.583, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Rosana Vieira de Castro Duart, matrícula 49739 e Cleneide de Souza, matrícula
39.736, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Kamila Pereira, matrícula 46.162.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 16:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28787453 e o
código CRC 9B022C3A.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº472/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 17 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Lucimara Pimentel, matrícula 46260 e Rosana Aparecida de Almeida Sehnem,
matrícula 36384, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Gisele Borba Ramos, matrícula 236592, e Marcia Ana Gervasi, matrícula 35924,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Indiara do Amaral Reis, matrícula 36059. 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 16:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28787417 e o
código CRC EB9AD2AE.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 471/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 17 de março de 2026.
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O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Eliane Alves, matrícula 47265 e Bernadete Leandra Ferreira Radke, matrícula
28580, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Maria Dolores Tomaz, matrícula 48740 e Mônica Maria Ricardo, matrícula
26060, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Luciane Felisbino, matrícula 58.551.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 16:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28787394 e o
código CRC 224BDC1A.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 470/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 17 de março de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Eliane Alves, matrícula 47265 e Bernadete Leandra Ferreira Radke, matrícula
28580, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Maria Dolores Tomaz, matrícula 48740 e Mônica Maria Ricardo, matrícula
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26060, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Larissa Vieira, matrícula 58.809. 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 17/03/2026, às 16:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28787317 e o
código CRC 3A8100F7.

 

EDITAL SEI Nº 28790179/2026 - DETRANS.UNT

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE - DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES, TENDO SIDO
CUMPRIDO O ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO
CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO OS PROPRIETÁRIOS E/OU INFRATORES DOS
VEÍCULOS ABAIXO RELACIONADOS, PODENDO SER INTERPOSTA A DEFESA DA
AUTUAÇÃO ATE A DATA INDICADA NO MESMO EDITAL, JUNTO A QUALQUER
UNIDADE ADMINISTRATIVA DO DETRAN/SC, DEVENDO, PARA TANTO,
APRESENTAR REQUERIMENTO DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL
E ASSINADO, ACOMPANHADO, NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A)
COPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO, OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO
QUE CONSTE A PLACA DO VEICULO E O NUMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B)
COPIA DA CNH OU OUTRO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE
COMPROVE A ASSINATURA DO REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA
JURÍDICA DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO
QUANDO FOR O CASO; D) COPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS
DOCUMENTOS QUE POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O
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ESCLARECIMENTO DOS FATOS ALEGADOS. A DEFESA DEVERA TER SOMENTE
UM AUTO DE INFRAÇÃO COMO OBJETO. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR: 1) CASO O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO NÃO SEJA O INFRATOR, NOS
TERMOS DO ART. 257 DO CTB, PODERÁ IDENTIFICÁ-LO AO DETRAN/SC, ATE A
DATA LIMITE PREVISTA NESTE EDITAL. PARA TANTO DEVERA PREENCHER
FORMULÁRIO PRÓPRIO (DISPONÍVEL NO PORTAL - WWW.DETRAN.
SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS) ACOMPANHADO DOS
SEGUINTES DOCUMENTOS: CONDUTOR INFRATOR: A) COPIA REPROGRÁFICA
LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO QUANDO HABILITADO E/OU
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL. B) PARA CONDUTOR ESTRANGEIRO,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NO ITEM ANTERIOR, ANEXAR
COMPROVANTE DA DATA DE ENTRADA NO BRASIL. PROPRIETÁRIO DO VEICULO:
C) COPIA REPROGRÁFICA LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL
COM FOTOGRAFIA E ASSINATURA; D) COPIA DO CRLV; E) SE O PROPRIETÁRIO OU
O CONDUTOR INFRATOR POSSUIR UM REPRESENTANTE LEGAL, ESTE DEVERA
JUNTAR O DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO (CONTRATO
SOCIAL, PROCURAÇÃO, ETC) E DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM
ASSINATURA E FOTO; F) SE O PROPRIETÁRIO FOR PESSOA JURÍDICA E NÃO
TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO CONDUTOR INFRATOR,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS ANTERIORES, DEVERA SER
ANEXADO AO FORMULÁRIO COPIA DE DOCUMENTO EM QUE CONSTE CLAUSULA
DE RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÕES COMETIDAS PELO CONDUTOR E
COMPROVANTE DA POSSE DO VEICULO NO MOMENTO DO COMETIMENTO DA
INFRAÇÃO; G) SE O PROPRIETÁRIO E ÓRGÃO OU ENTIDADE PUBLICA, E NÃO
TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO CONDUTOR INFRATOR,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS ANTERIORES, DEVERA SER
ANEXADO AO FORMULÁRIO O OFICIO DO REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO OU
ENTIDADE IDENTIFICANDO O CONDUTOR INFRATOR, ACOMPANHADO DE COPIA
DE DOCUMENTO QUE COMPROVE A CONDUÇÃO DO VEICULO NO MOMENTO DA
INFRAÇÃO. 2) TRATANDO-SE DE VEICULO DE PROPRIEDADE DE PESSOA
JURÍDICA OU LEASING, SERA OBRIGATÓRIA A IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR, SOB PENA DE, NÃO O FAZENDO, INCORRER NAS CONSEQUÊNCIAS
DEFINIDAS NOS Â§Â§ 7 E 8 DO ART. 257 DO CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO
CTB. 3) A INDICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR SOMENTE SERA ACATADA E
PRODUZIRA EFEITOS LEGAIS SE: O FORMULÁRIO ESTIVER CORRETAMENTE
PREENCHIDO, SEM RASURAS, COM AS ASSINATURAS ORIGINAIS DO CONDUTOR
E PROPRIETÁRIO DO VEICULO; NÃO ESTIVER FALTANDO OS DOCUMENTOS
SOLICITADOS; O REQUERENTE TIVER LEGITIMIDADE; E NÃO ESTIVER FORA DO
PRAZO. O REQUERENTE E RESPONSÁVEL PENAL, CÍVEL E
ADMINISTRATIVAMENTE PELA VERACIDADE DAS INFORMA COES E DOS
DOCUMENTOS FORNECIDOS.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
PORTAL DO DETRAN/SC -
WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINIS- TRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDERECOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
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AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ
O

DE TRÂNSITO Nº  8805 464 / 2026
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ
O

DE TRÂNSITO Nº  8805 466  / 2026
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ
O

DE TRÂNSITO Nº  8806 885 / 2026
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ
O

DE TRÂNSITO Nº  8806 887 / 2026

 

MARCELO FERNANDES NOBRE
AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE ? DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES,
CONSIDERANDO QUE NÃO FOI INTERPOSTA DEFESA DA AUTUAÇÃO OU PEDIDO
DE ADVERTÊNCIA POR ESCRITO DENTRO DO PRAZO LEGAL OU QUE ESTES
FORAM INDEFERIDOS OU NÃO CONHECIDOS, TENDO SIDO CUMPRIDO O
ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO CTB, NOTIFICA
DA PENALIDADE DE MULTA REFERENTE A INFRAÇÃO DE TRANSITO OS
PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS OU INFRATORES ABAIXO INFORMADOS. O
PAGAMENTO DA MULTA PODERÁ SER EFETUADO COM DESCONTO ATE O
VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO PREVISTA NO EDITAL, POR OITENTA POR CENTO
DE SEU VALOR. PODERÁ SER INTERPOSTO RECURSO PERANTE A JUNTA
ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES, ATE A DATA LIMITE PREVISTA
NESTE EDITAL, DEVENDO, PARA TANTO, APRESENTAR REQUERIMENTO
DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL E ASSINADO, ACOMPANHADO,
NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A) COPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO,
OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO QUE CONSTE A PLACA DO
VEÍCULO E O NÚMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B) COPIA DA CNH OU OUTRO
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE COMPROVE A ASSINATURA DO
REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA JURÍDICA DOCUMENTO QUE
COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO QUANDO FOR O CASO; D)
COPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS DOCUMENTOS QUE
POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O ESCLARECIMENTO DOS FATOS
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ALEGADOS. O RECURSO DEVERA TER SOMENTE 01 (UM) AUTO DE INFRAÇÃO
COMO OBJETO.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
PORTAL DO DETRAN/SC -
WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDEREÇOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8805 465 / 2026
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8805 467 / 2026
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8806 886 / 2026
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8806 888 / 2026

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 28790191.

 

MARCELO FERNANDES NOBRE
AUTORIDADE DE TRÂNSITO

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Fernandes Nobre,
Gerente, em 17/03/2026, às 09:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28790179 e o
código CRC 78A0BAEC.
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EDITAL SEI Nº 28770644/2026 - SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 16 de março de 2026.

EDITAL DE INTIMAÇÃO

 

O Município de Joinville leva ao conhecimento dos interessados o Ofício SEI nº 28564101/2026 -
SAP.UPA.AAJ, intimando a empresa J. S. FERNANDES LTDA. (CNPJ n.º 45.330.880/0001-
00) para cientificá-lo da decisão proferida pelo Secretário de Administração e Planejamento por
intermédio do Termo de Decisão - Suprimentos SEI nº 28131658 - SAP.GAB (Extrato SEI nº
 28447453/2026 - SAP.UPA.AAJ publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville
nº 2909 de 25/02/2026), nos autos do Processo Administrativo SEI nº 24.0.042742-3,
instaurado para para a apuração de eventual infração ao edital de Concorrência nº 452/2023, no que
tange à ausência de entrega da documentação exigida para o certame  (proposta de preços
atualizada). Dessa forma, a empresa poderá interpor Recurso Administrativo no prazo de até
 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação da presente intimação. Transcorrido o prazo sem
manifestação, será certificado o trânsito em julgado do processo, ocasião em que o Administrado
terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos para o pagamento da multa, sendo que a ausência de
pagamento acarretará em inscrição em dívida ativa e eventual execução fiscal. As correspondências
poderão ser encaminhadas por meio de endereço
eletrônico (sap.upa@joinville.sc.gov.br) ou protocoladas na Secretaria de Administração e
Planejamento, localizada na Avenida Hermann August Lepper, 10, Saguaçú, CEP 89221-005 -
Joinville/SC.

 

Luiz Eduardo Polizel Morante

Presidente da Comissão de Acompanhamento e Julgamento

Documento assinado eletronicamente por Luiz Eduardo Polizel
Morante, Coordenador(a), em 17/03/2026, às 14:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28770644 e o
código CRC C47956CC.

 

EXTRATO SEI Nº 28768871/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 16 de março de 2026.
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O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01° Apostilamento à Ata de
Registro de Preços 0025160111, celebrado(a) entre o Município de Joinville, neste ato
representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra e pela Diretora
Executiva, Sra. Silvia Cristina Bello, e a empresa Fufa - Sc Comercio e Representação Ltda,
inscrita no CNPJ nº 07.164.711/0001-40, que versa sobre a aquisição de curativos especiais e
insumos para ostomizados - na forma do  Pregão Eletrônico nº 456/2024. O Município apostila a
Ata de Registro de Preços reajustando-a pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado
de junho/2024 a maio/2025, em 5,32% (cinco inteiros e trinta e dois centésimos por
cento), alterando o valor dos itens registrados. Justifica-se tal reajuste, após interregno de um ano,
com a anuência do Hospital Municipal São José e da Secretaria de Saúde, através da Solicitação de
Reajuste ARP SEI nº 28583941 - HMSJ.CAOP.AFC, sendo ainda previsto na Ata de Registro de
Preços na Cláusula Segunda "2.4 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser
reajustados após o prazo de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual
seja, 07/06/2024 e 2.5 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA (Índice de Preço ao
Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/03/2026, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/03/2026, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28768871 e o
código CRC 23AAC88B.

 

EXTRATO SEI Nº 28769511/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 16 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01° Apostilamento à Ata de
Registro de Preços 0025160161, celebrado(a) entre o Município de Joinville, neste ato
representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra e pela Diretora
Executiva, Sra. Silvia Cristina Bello, e a empresa Medilar Importação e Distribuição de
Produtos Médico Hospitalares S/A, inscrita no CNPJ nº 07.752.236/0001-23, que versa sobre a
aquisição de curativos especiais e insumos para ostomizados - na forma do  Pregão Eletrônico nº
456/2024. O Município apostila a Ata de Registro de Preços reajustando-a pelo índice “IPCA”,
referente ao período acumulado de junho/2024 a maio/2025, em 5,32% (cinco inteiros e trinta e
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dois centésimos por cento), alterando o valor dos itens registrados. Justifica-se tal reajuste, após
interregno de um ano, com a anuência do Hospital Municipal São José e da Secretaria de
Saúde, através da Solicitação de Reajuste ARP SEI nº 28550840 - HMSJ.CAOP.AFC, sendo ainda
previsto na Ata de Registro de Preços na Cláusula Segunda "2.4 - Os preços inicialmente
contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado da data base do
orçamento estimado, qual seja, 07/06/2024 e 2.5 - Após o interregno de um ano, e
independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação do IPCA (Índice de Preço ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/03/2026, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/03/2026, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28769511 e o
código CRC 49A0A168.

 

EXTRATO SEI Nº 28761980/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 13 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01° Apostilamento à Ata de
Registro de Preços 0025160098, celebrado(a) entre o Município de Joinville, neste ato
representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra e pela Diretora
Executiva, Sra. Silvia Cristina Bello, e a empresa Cpc Comércio e Representações Comerciais
Ltda, inscrita no CNPJ nº 19.827.192/0001-32, que versa sobre a aquisição de curativos especiais e
insumos para ostomizados - na forma do  Pregão Eletrônico nº 456/2024. O Município apostila a
Ata de Registro de Preços reajustando-a pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado
de junho/2024 a maio/2025, em 5,32% (cinco inteiros e trinta e dois centésimos por
cento), alterando o valor dos itens registrados. Justifica-se tal reajuste, após interregno de um ano,
com a anuência do Hospital Municipal São José e da Secretaria de Saúde, através da Solicitação de
Reajuste ARP SEI nº 28551046 - HMSJ.CAOP.AFC, sendo ainda previsto na Ata de Registro de
Preços na Cláusula Segunda "2.4 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser
reajustados após o prazo de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual
seja, 07/06/2024 e 2.5 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA (Índice de Preço ao
Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade."

114 de 282

Nº 2923, terÃ§a-feira, 17 de marÃ§o de 2026



Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/03/2026, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/03/2026, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28761980 e o
código CRC 70095B2A.

 

EXTRATO SEI Nº 28764138/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 13 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01° Apostilamento à Ata de
Registro de Preços 26952429, celebrado(a) entre o Município de Joinville, neste ato representado
pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra e pela Diretora Executiva, Sra.
Silvia Cristina Bello, e a empresa Fufa - Sc Comercio e Representação Ltda, inscrita no
CNPJ nº 07.164.711/0001-40, que versa sobre a aquisição de curativos especiais e insumos para
ostomizados - na forma do  Pregão Eletrônico nº 456/2024. O Município apostila a Ata de
Registro de Preços reajustando-a pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado
de junho/2024 a maio/2025, em 5,32% (cinco inteiros e trinta e dois centésimos por
cento), alterando o valor dos itens registrados. Justifica-se tal reajuste, após interregno de um ano,
com a anuência do Hospital Municipal São José e da Secretaria de Saúde, através da Solicitação de
Reajuste ARP SEI nº 28559850 - HMSJ.CAOP.AFC, sendo ainda previsto na Ata de Registro de
Preços na Cláusula Segunda "2.4 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser
reajustados após o prazo de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual
seja, 07/06/2024 e 2.5 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA (Índice de Preço ao
Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/03/2026, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/03/2026, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28764138 e o
código CRC 621F9BD4.

 

EXTRATO SEI Nº 28796467/2026 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

EDITAL 001/2026

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas
atribuições, torna público, por intermédio da Escola do Legislativo de Joinville, o presente Edital
que regulamenta a 2ª edição da Olimpíada da Educação Legislativa. O edital permanecerá à
disposição na Escola do Legislativo da Câmara de Vereadores de Joinville.

 

Joinville, 10 de março de 2026.

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville-SC.

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 17/03/2026, às 12:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28796467 e o
código CRC F04BBA61.

 

EXTRATO SEI Nº 28750625/2026 - SAP.CTR.AGT
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Joinville, 13 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 037/2026, celebrado(a) entre o Hospital Municipal São José, representado pelo Sr.
Arnoldo Boege Junior e a empresa contratada Prodiet Nutrição Clínica Ltda, inscrita no CNPJ
nº. 08.183.359/0001-53, que versa sobre a aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais de
uso continuado para pacientes internados e pacientes do ambulatório de Oncologia do Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 401/2024. o Município apostila o
contrato, alterando a razão social e natureza jurídica da empresa contratada, de Prodiet
Nutrição Clínica Ltda para Prodiet Nutrição Clinica S.A. Justifica-se em conformidade com
o Memorando SEI nº 28718124 - HMSJ.SUP.NUT, alteração Contrato Social SEI nº 28065140.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/03/2026, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/03/2026, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28750625 e o
código CRC A489CF99.

 

EXTRATO SEI Nº 28039555/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 12 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 02° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 494/2025 celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Secretária de Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
Cavalcante, e a empresa contratada Nantes Comercio e Serviços Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº.
03.547.223/0001-61, que versa sobre a contratação da empresa especializada em serviço de
serralheria com instalação e incluindo o fornecimento de peças e materiais - decorrente do Pregão
Eletrônico nº 007/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”,
referente aos períodos acumulados de outubro/2023 a setembro/2024, em 4,42% (quatro inteiros e
quarenta e dois centésimos por cento) e outubro/2024 a setembro/2025, em 5,17% (cinco inteiros
e dezessete centésimos por cento), alterando o valor dos itens contratados. Justifica-se tal reajuste,
após interregno de um ano, com a anuência da Secretaria de Saúde, através da Solicitação de
Reajuste SEI nº 28489025 - SES.UMA.AME, sendo ainda previsto no contrato
na Cláusula Terceira "3.2 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados
após o prazo de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 19/10/2023 e 3.3

117 de 282

Nº 2923, terÃ§a-feira, 17 de marÃ§o de 2026

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000031022473&id_procedimento_atual=10000027243267&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001558&infra_hash=c606dfd93f0faf246dbe7b56b909d15bdb5a97cba244dc49d6da454ac49ff3d7e62230cfeb14fed11bab68d10ffdb32938f0bf3359cfa6dff9321b47d99a7fc6d5f140ef4499a3d756a21bffcc61ff0fa8aaaa330f84254f53efa742ad09994c


- Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor
Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/03/2026, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/03/2026, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28039555 e o
código CRC 9EDAA415.

 

EXTRATO SEI Nº 28722631/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 11 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 03° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 342/2024 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, neste ato representado pela Secretária de Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
Cavalcante e a empresa Custódio Refrigerações Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 05.842.540/0001-
36, que versa sobre a contratação de empresa especializada no serviço de manutenção preventiva e
corretiva de equipamentos de climatização e refrigeração, com o fornecimento de peças e materiais -
na forma do  Pregão Eletrônico nº 469/2023. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo
índice “IPCA”, referente ao período acumulado de dezembro/2024 a novembro/2025, em 4,46%
(quatro inteiros e quarenta e seis centésimos por cento), alterando o valor dos itens contratados.
Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através do Ofício SEI nº 28287774, com a
anuência da Secretaria de Saúde, através da Solicitação de Reajuste SEI nº 28513501 -
SES.UMA.AME, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula "5.4 - O valor do contrato poderá
ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta
pelo índice IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei
nº 8.666/93".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/03/2026, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/03/2026, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28722631 e o
código CRC 77C29137.

 

EXTRATO SEI Nº 28756320/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 13 de março de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 28724418/2026/PMJ

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo e Assiria
Andreis.

Objeto: Execução do projeto "Palco Cultural da Festa do Trabalhador e Encontro
Estadual de Bateristas" SEI nº 27197815, classificado no Edital de Chamamento Público nº
26600493/2025/PMJ.

Valor: R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais).

Data de assinatura: Joinville, 13 de março de 2026.

Vigência: Execução de até 12 (doze) meses, conforme período de execução
constante no projeto, a partir da data de comprovação da captação total dos recursos indicados no
projeto, podendo ser prorrogado por até 06 (seis) meses.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/Secretaria e Assiria Andreis, como Proponente Cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 13/03/2026, às 14:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/03/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/03/2026, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28756320 e o
código CRC F5CC5667.

 

EXTRATO SEI Nº 28733159/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 12 de março de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 28724738/2026/PMJ

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo e Alisson
Felipe da Silva.

Objeto: Execução do projeto "Previsão: Tempo de Arte" SEI nº 27159914,
classificado no Edital de Chamamento Público nº 26600493/2025/PMJ.

Valor: R$ 36.090,00 (trinta e seis mil e noventa reais).

Data de assinatura: Joinville, 11 de março de 2026.

Vigência: Execução de até 12 (doze) meses, conforme período de execução
constante no projeto, a partir da data de comprovação da captação total dos recursos indicados no
projeto, podendo ser prorrogado por até 06 (seis) meses.

Signatários: Adriano Selhorst Barbosa, pelo Município/Secretaria e Alisson
Felipe da Silva, como Proponente Cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 12/03/2026, às 11:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2026, às 15:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/03/2026, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28733159 e o
código CRC EE0A6FBA.

 

EXTRATO SEI Nº 28732926/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 12 de março de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 28730058/2026/PMJ

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo e Ivan Berger.

Objeto: Execução do projeto "Canta CEI – Canções infantis sobre a história e a
cultura de Joinville" SEI nº 27735073, classificado no Edital de Chamamento Público nº
26600493/2025/PMJ.

Valor: R$ 164.362,31 (cento e sessenta e quatro mil trezentos e sessenta e dois
reais e trinta e um centavos).

Data de assinatura: Joinville, 11 de março de 2026.

Vigência: Execução de até 12 (doze) meses, conforme período de execução
constante no projeto, a partir da data de comprovação da captação total dos recursos indicados no
projeto, podendo ser prorrogado por até 06 (seis) meses.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/Secretaria e Ivan Berger, como Proponente Cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 12/03/2026, às 11:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2026, às 15:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/03/2026, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28732926 e o
código CRC B710B4D4.

 

EXTRATO SEI Nº 28756452/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 13 de março de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 28725695/2026/PMJ

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo e Guilherme
Ramos Moreira.

Objeto: Execução do projeto "AMOR EM MÚSICA – Acolhimento, inclusão e
harmonia" SEI nº 26861479, classificado no Edital de Chamamento Público nº
26600493/2025/PMJ.

Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Data de assinatura: Joinville, 13 de março de 2026.

Vigência: Execução de até 11 (onze) meses, conforme período de execução
constante no projeto, a partir da data de comprovação da captação total dos recursos indicados no
projeto, podendo ser prorrogado por até 06 (seis) meses.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/Secretaria e Guilherme Ramos Moreira, como Proponente Cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 13/03/2026, às 14:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/03/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/03/2026, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28756452 e o
código CRC 8663B2EF.

 

EXTRATO SEI Nº 28753556/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 13 de março de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 28739502/2026/PMJ

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo e Maria
Cristina Marques Dias.

Objeto: Execução do projeto "SOCIEDADE HARMONIA-LYRA ATRAVÉS
DOS TEMPOS" SEI nº 27724182, classificado no Edital de Chamamento Público nº
26600493/2025/PMJ.

Valor: R$ 199.900,00 (cento e noventa e nove mil e novecentos reais)

Data de assinatura: Joinville, 13 de março de 2026.

Vigência: Execução de até 12 (doze) meses, conforme período de execução
constante no projeto, a partir da data de comprovação da captação total dos recursos indicados no
projeto, podendo ser prorrogado por até 06 (seis) meses.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/Secretaria e Maria Cristina Marques Dias , como Proponente Cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 13/03/2026, às 10:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/03/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/03/2026, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28753556 e o
código CRC 1B175CA3.

 

EXTRATO SEI Nº 28752452/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 13 de março de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 28741883/2026/PMJ

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo e Mariana
Urias da Silva.

Objeto: Execução do projeto "Memória Viva: Roteiros do Patrimônio Histórico
de Joinville" SEI nº 27209536, classificado no Edital de Chamamento Público nº
26600493/2025/PMJ.

Valor: R$ 214.342,57 (duzentos e quatorze mil trezentos e quarenta e dois reais e
cinquenta e sete centavos).

Data de assinatura: Joinville, 13 de março de 2026.

Vigência: Execução de até 12 (doze) meses, conforme período de execução
constante no projeto, a partir da data de comprovação da captação total dos recursos indicados no
projeto, podendo ser prorrogado por até 06 (seis) meses.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/Secretaria e Mariana Urias da Silva , como Proponente Cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 13/03/2026, às 10:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/03/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/03/2026, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28752452 e o
código CRC 01437465.

 

EXTRATO SEI Nº 28752366/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 13 de março de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 28742189/2026/PMJ

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo e Helena
Portes Sava de Farias.

Objeto: Execução do projeto "Cordel: versos da memória popular de Joinville"
SEI nº 27770165, classificado no Edital de Chamamento Público nº 26600493/2025/PMJ.

Valor: R$ 65.415,00 (sessenta e cinco mil quatrocentos e quinze reais).

Data de assinatura: Joinville, 13 de março de 2026.

Vigência: Execução de até 12 (doze) meses, conforme período de execução
constante no projeto, a partir da data de comprovação da captação total dos recursos indicados no
projeto, podendo ser prorrogado por até 06 (seis) meses.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/Secretaria e Helena Portes Sava de Farias , como Proponente Cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 13/03/2026, às 10:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/03/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/03/2026, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28752366 e o
código CRC 2E341FE8.
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EXTRATO SEI Nº 28760296/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 13 de março de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 28752605/2026/PMJ

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo e Talita
Roberta da Silva Esteves.

Objeto: Execução do projeto "Festa das Tradições" SEI nº 27209939,
classificado no Edital de Chamamento Público nº 26600493/2025/PMJ.

Valor: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

Data de assinatura: Joinville, 13 de março de 2026.

Vigência: Execução de até 12 (doze) meses, conforme período de execução
constante no projeto, a partir da data de comprovação da captação total dos recursos indicados no
projeto, podendo ser prorrogado por até 06 (seis) meses.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/Secretaria e Talita Roberta da Silva Esteves , como Proponente Cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 13/03/2026, às 14:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/03/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/03/2026, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28760296 e o
código CRC 52FC9075.
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EXTRATO SEI Nº 28760187/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 13 de março de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 28752766/2026/PMJ

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo e Bruna
Souza Florduardo.

Objeto: Execução do projeto "Guardiões da Inocência: Uma Jornada Cultural de
Prevenção e Proteção em Cores" SEI nº 27200122, classificado no Edital de Chamamento Público
nº 26600493/2025/PMJ.

Valor: R$ 63.400,00 (sessenta e três mil e quatrocentos reais).

Data de assinatura: Joinville, 13 de março de 2026.

Vigência: Execução de até 11 (onze) meses, conforme período de execução
constante no projeto, a partir da data de comprovação da captação total dos recursos indicados no
projeto, podendo ser prorrogado por até 06 (seis) meses.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/Secretaria e Bruna Souza Florduardo , como Proponente Cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 13/03/2026, às 14:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/03/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/03/2026, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28760187 e o
código CRC C64DE9A1.

 

EXTRATO SEI Nº 28748153/2026 - SAP.CTR.AGT
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Joinville, 12 de março de 2026.

 

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 02° Apostilamento ao Termo
de Contrato nº 383/2025,  celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representada pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante,  e a empresa
contratada Lindomar Amado da Cunha Ltda, inscrita no CNPJ nº 08.032.052/0001-51. O
Município apostila o contrato incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões)
orçamentária(s) da(o) Secretaria de Saúde, n°: 546/2026 - 2.46002.10.122.2.2.3299.0.339000.
Fonte - 15001002 - Recursos não Vinculados de Impostos - Identificação das despesas com ações e
serviços públicos de saúde - Secretaria de Saúde - SES. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de Inclusão de Despesa 28518515 - SES.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/03/2026, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/03/2026, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28748153 e o
código CRC 09D9D91C.

 

EXTRATO SEI Nº 28777969/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 16 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da unidade de contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da atualização da Programação
Físico Orçamentária SEI n° 28680916, que passa a ter o valor de R$ 987.566,01 (novecentos e
oitenta e sete mil quinhentos e sessenta e seis reais e um centavo) referente ao Termo de Contrato nº
766/2023 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria da Saúde de Joinville e a
empresa contratada Centro Cirúrgico Oftalmológico RGA Ltda, inscrita no CNPJ nº
26.919.784/0001-40.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2026, às 08:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2026, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28777969 e o
código CRC 638D4AF2.

 

EXTRATO SEI Nº 28778497/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 16 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da unidade de contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da atualização da Programação
Físico Orçamentária SEI n° 27953601, que passa a ter o valor de R$ 992.527,85 (novecentos e
noventa e dois mil quinhentos e vinte e sete reais e oitenta e cinco centavos) referente ao Termo de
Contrato nº 852/2023 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria da Saúde de
Joinville e a empresa contratada Clínica de Oftalmologia e Correção da Visão Ltda, inscrita no
CNPJ nº 06.305.912/0001-58.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2026, às 08:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2026, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28778497 e o
código CRC E1242321.

 

EXTRATO SEI Nº 28778606/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 16 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da unidade de contratos da Secretaria de Administração e
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O Município de Joinville, através da unidade de contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da atualização da Programação
Físico Orçamentária SEI n° 27953460, que passa a ter o valor de R$ 992.527,85 (novecentos e
noventa e dois mil quinhentos e vinte e sete reais e oitenta e cinco centavos) referente ao Termo de
Contrato nº 569/2023 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria da Saúde de
Joinville e a empresa contratada Banco de Olhos de Joinville, inscrita no CNPJ nº
83.791.848/0002-94.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2026, às 08:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2026, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28778606 e o
código CRC EEC8947A.

 

EXTRATO SEI Nº 28793808/2026 - IPREVILLE.UAD.ACL

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.

 

EXTRATO O TERMO DE CONCESSÃO DE USO DE IMÓVEL N. 001/2026

 

CONCEDENTE: Instituto de Previdência  Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville - IPREVILLE.

CONCESSIONÁRIO: Município de Joinville.

OBJETO: Concessão de Uso do imóvel situado  à Rua Pastor Guilherme Rau, nº 265, bairro
Saguaçu, em Joinville/SC, tendo o terreno a área total de 8.300,08m², e encontram-se edificadas
sobre o imóvel construções com área total de 2.470,25m², sendo este imóvel parte dos Registros de
nºs 23.701, 23.760, 27.685, 39.285 e 39.288, todos da 1ª Circunscrição desta Comarca. O
CONCEDENTE destina o imóvel a que se refere este instrumento à instalação da Sede da
Secretaria de Infraestrutura Urbana do município de Joinville.

REFERENTE: Lei n. 14.133/21, artigo 1º, inc. VI da Lei Municipal nº 3.803/98, artigos 14 e 16,
da Lei Municipal nº 4.014/99.

VALOR MENSAL: R$ 60.399,24 (Sessenta mil trezentos e noventa e nove reais e vinte e quatro
centavos)

VIGÊNCIA: 01/04/2026 até 31/03/2027.

 

130 de 282

Nº 2923, terÃ§a-feira, 17 de marÃ§o de 2026



 

 

 

Guilherme Machado Casali                              Cleusa Mara Amaral

    Diretor Presidente                                       Diretora Executiva

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 17/03/2026, às 12:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 17/03/2026, às 12:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28793808 e o
código CRC F9BB1BE1.

 

EXTRATO SEI Nº 28784838/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 16 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 480/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a
empresa RLUX Iluminação Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 23.535.805/0001-35, que versa sobre
contratação de empresa especializada no fornecimento de material elétrico para atender as equipes
da Secretaria de Infraestrutura Urbana, na forma do Pregão Eletrônico nº 094/2024. O Município
apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de
Novembro/2024 a Outubro/2025, em 4,68% (quatro inteiros e sessenta e oito centésimos por cento)
para aplicação a partir de 23 de Novembro de 2025. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$
32.193,42 (trinta e dois mil cento e noventa e três reais e quarenta e dois centavos) para R$
33.702,48 (trinta e três mil setecentos e dois reais e quarenta e oito centavos). II. Justifica-se tal
reajuste, através da solicitação nº 27965996 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula
Terceira "3.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade." III. Os efeitos do presente termo retroagem à 23 de Novembro de 2025. IV. Dados
ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº 28681406.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2026, às 15:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2026, às 15:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28784838 e o
código CRC 23339996.

 

EXTRATO SEI Nº 28784806/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 16 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 353/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e, a
empresa Fernando de Aviz EPP, inscrita no CNPJ nº 05.362.737/0001-78, que versa sobre
contratação de empresa especializada no fornecimento de material de construção para atender as
equipes da Secretaria de Infraestrutura Urbana, na forma do Pregão Eletrônico nº 288/2024.
O Município apostila o contrato reajustando-o pelo "IPCA - Índice de Preço ao Consumidor
Amplo" referente ao período acumulado de Fevereiro/2025 à Janeiro/2026, em 4,44% (quatro
inteiros e quarenta e sete centésimos por cento), para aplicação a partir de 26 de Fevereiro de 2026.
I. Não há saldo contratual. II. Justifica-se tal reajuste, através da solicitação nº 28604596 e, sendo
ainda previsto no contrato na Cláusula "3.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente
de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do Índice de
Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade." III. Os efeitos do presente termo retroagem à 26 de Fevereiro de 2026.
IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº 28744425. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2026, às 15:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2026, às 15:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28784806 e o
código CRC 7232EDEA.

 

EXTRATO SEI Nº 28784870/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 16 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 665/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e, a
empresa Northwest Máquinas e Ferramentas Ltda, inscrita no CNPJ nº 37.247.494/0001-
13, que versa sobre contratação de empresa especializada no fornecimento de ferramentas para
atender as equipes operacionais da Unidade de Obras e Unidade de Obras Especiais, de forma
contínua, na forma do Pregão Eletrônico nº 108/2024. O Município apostila o contrato reajustando-
o pelo IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo referente ao período acumulado de
Janeiro/2025 à Dezembro/2025, em 4,26% (quatro inteiros e vinte e seis centésimos por cento), para
aplicação a partir de 09 de Janeiro de 2026. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 550,36
(quinhentos e cinquenta reais e trinta e seis centavos) para R$ 573,80 (quinhentos e setenta e três
reais e oitenta centavos). II. Justifica-se tal reajuste, através da solicitação nº 28080525 e, sendo
ainda previsto no contrato na Cláusula Terceira - "3.3 - Após o interregno de um ano, e
independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade." III. Os efeitos do presente termo retroagem
à 09 de Janeiro de 2026. IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na
Informação nº 28686936. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2026, às 15:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2026, às 15:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28784870 e o
código CRC 49F8A5B5.
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EXTRATO SEI Nº 28784899/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 16 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 651/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a
empresa JJ Comércio de Máquinas para Construção Civil Ltda, inscrita no CNPJ
nº 34.092.683/0001-76, que versa sobre contratação de empresa especializada no fornecimento de
ferramentas para atender as equipes operacionais da Unidade de Obras e Unidade de Obras
Especiais, de forma contínua, na forma do Pregão Eletrônico nº 108/2024. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, referente ao período
acumulado de Janeiro/2025 à Dezembro/2025, em 4,26% (quatro inteiros e vinte e seis
centésimos por cento), para aplicação a partir de 09 de Janeiro de 2026. I. Alterando assim, o saldo
contratual de R$ 55.979,92 (cinquenta e cinco mil novecentos e setenta e nove reais e noventa e
dois centavos) para R$ 58.364,66 (cinquenta e oito mil trezentos e sessenta e quatro reais e sessenta
e seis centavos). II. Justifica-se tal reajuste, através da solicitação nº 28080386 e, sendo ainda
previsto no contrato na Cláusula Terceira - "3.3 - Após o interregno de um ano, e
independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade." III. Os efeitos do presente termo retroagem
à 09 de Janeiro de 2026. IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na
Informação nº 28760507.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2026, às 15:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2026, às 15:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28784899 e o
código CRC A906E425.

 

EXTRATO SEI Nº 28793190/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
C on tra to nº 122/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Esportes, representada pelo Sr. Douglas Korbes Steffen, e a empresa contratada Brasitur Eventos
e Turismo Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 23.361.387/0001-07, que versa sobre a contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de locação de sistemas de grades de isolamento
(gradil), mesas e cadeiras. Serviço incluindo montagem e desmontagem dos materiais - na forma do
Pregão Eletrônico nº 031/2025. O Município apostila o contrato incluindo a seguinte dotação
orçamentária da Secretaria de Esportes nº 434/2026 - 0.73001.27.812.2.2.3409.0.339000 - Fonte
1701- Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados. Justifica-se
para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação
Orçamentária nº 28474513/2026 - SESPORTE.UAD; Memorando 28569275/2026 - SAP.CVN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2026, às 15:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2026, às 15:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28793190 e o
código CRC 49C15D6B.

 

EXTRATO SEI Nº 28790681/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 542/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Esportes, representada pelo Secretário de Esportes, Sr. Douglas Korbes Steffen e, a empresa
contratada Bosso Aluguel de Palcos e Coberturas Ltda, inscrita no CNPJ nº 14.247.912/0001-77,
que versa sobre a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de
sistemas de sonorização, iluminação, tenda e arquibancada. Serviço incluindo montagem,
desmontagem, manutenção e operação técnica dos equipamentos - na forma do Pregão Eletrônico
nº 073/2025. O Município apostila o contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária da
Secretaria de Esportes nº. a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Esportes nº. 434/2026 -
0.73001.27.812.2.2.3409.0.339000 - Fonte: 1701 - Outras Transferências de Convênios ou
Instrumentos Congêneres dos Estados. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária SEI Nº 28464700/2026 -
SESPORTE.UAD e Memorando SEI nº 28775763/2026 - SAP.CVN.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2026, às 15:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2026, às 15:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28790681 e o
código CRC 7D803359.

 

EXTRATO SEI Nº 28791655/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 949/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de
Esportes, representada pelo Secretário de Esportes, Sr. Douglas Korbes Steffen, e a empresa
contratada Climatizar Climatização Joinville Ltda - inscrita no CNPJ nº 12.716.737/0001-94, que
versa sobre a contratação empresa para prestação de serviços de transporte de materiais em veículo
de carga, incluindo serviços de carga e descarga, com motorista e ajudantes, para atendimento das
demandas de deslocamento de materiais e equipamentos da Secretaria de Esportes - na forma do
Pregão Eletrônico nº 363/2024. O Município apostila o contrato incluindo a seguinte dotação
orçamentária da Secretaria de Esportes nº 434/2026 - 0.73001.27.812.2.2.3409.0.339000 - Fonte:
1701 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados. Em
conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária SEI nº 28533333/2026 -
SESPORTE.UPE.ASU e Memorando SEI nº 28773372/2026 - SAP.CVN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2026, às 15:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2026, às 15:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28791655 e o
código CRC EC8E2F26.
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EXTRATO SEI Nº 28791280/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 949/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Esportes
, representada pelo Secretário de Esportes, Sr. Douglas Korbes Steffen, e a empresa
contratada Climatizar Climatização Joinville Ltda, inscrita no CNPJ nº 12.716.737/0001-94, que
versa sobre a contratação empresa para prestação de serviços de transporte de materiais em veículo
de carga, incluindo serviços de carga e descarga, com motorista e ajudantes, para atendimento das
demandas de deslocamento de materiais e equipamentos da Secretaria de Esportes, na forma
do Pregão Eletrônico nº 363/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo Índice de
Preço ao Consumidor Amplo - IPCA referente aos períodos acumulados de: março/2024 a
fevereiro/2025, em 5,06% (cinco inteiros e seis centésimos por cento), para aplicação a partir de 04
de março de 2025; março/2025 a fevereiro/2026, em 3,81% (três inteiros e oitenta e um centésimos
por cento), para aplicação a partir de 04 de março de 2026. Alterando assim, o saldo contratual de
R$ 109.925,00 (cento e nove mil novecentos e vinte e cinco reais) para R$ 119.824,85 (cento e
dezenove mil oitocentos e vinte e quatro reais e oitenta e cinco centavos). Justifica-se tal reajuste,
com a anuência da Secretaria de Esportes, através da solicitação nº 28620786 e, sendo ainda
previsto no contrato na Cláusula Terceira "3.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente
de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do Índice de
Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade." Os efeitos do presente termo retroagem a 04 de março de 2025, para o
1º índice, e a 04 de março de 2026, para o 2º índice, razão pela qual se faz necessária a realização
do pagamento de R$ 1.278,75 (mil duzentos e setenta e oito reais e setenta e cinco centavos), que
corresponde à diferença da medição de novembro e dezembro/2025. Dados ponderados para a
concessão do reajuste constantes na Informação nº 28754414.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2026, às 15:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2026, às 15:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28791280 e o
código CRC C471399A.

 

EXTRATO SEI Nº 28796368/2026 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 17 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
C on tra to nº 094/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Esportes, representada pelo Sr. Douglas Korbes Steffen, e a empresa contratada Sepat Multi
Service Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 03.750.757/0001-90, que versa sobre a contratação de
empresa para fornecimento de coffee break para eventos, treinamentos e outras reuniões - na forma
d o Pregão Eletrônico nº 392/2025. O Município apostila o contrato incluindo a seguinte dotação
orçamentária da Secretaria de Esportes nº 434/2026 - 0.73001.27.812.2.2.3409.0.339000 - Fonte
1701- Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados. Justifica-se
para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação
Orçamentária nº 28668718/2026 - SESPORTE.UAD; Memorando 28772280/2026 - SAP.CVN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2026, às 15:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2026, às 15:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28796368 e o
código CRC 89F32A6E.

 

EXTRATO SEI Nº 28794905/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01° Apostilamento à Ata de
Registro de Preços 25828740, celebrado(a) entre o Município de Joinville, neste ato representado
pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra e pela Diretora Executiva, Sra.
Silvia Cristina Bello, e a empresa Fernanda Fogaça Fantoura Mordini, inscrita no
CNPJ nº 29.704.594/0001-01, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers - na forma
do Pregão Eletrônico nº 066/2025. O Município apostila a Ata de Registro de
Preços reajustando-a pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de novembro/2024 a
outubro/2025, em 4,68% (quatro inteiros e sessenta e oito centésimos por cento), alterando o valor
dos itens registrados. Justifica-se tal reajuste, após interregno de um ano, com a anuência do
Hospital Municipal São José e das Secretarias de Assistência Social, Secretaria de Educação,
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Secretaria de Saúde, Secretaria de Administração e Planejamento, Secretaria de Meio Ambiente,
Departamento de Trânsito de Joinville, através da Solicitação de Reajuste ARP SEI nº 28585264 -
HMSJ.CAOP.AMA, sendo ainda previsto na Ata de Registro de Preços na Cláusula Segunda
"2.4 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano,
contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 25/11/2024 e 2.5 - Após o interregno de
um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados,
mediante a aplicação do IPCA (Índice de Preço ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2026, às 15:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2026, às 15:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28794905 e o
código CRC 1ACC37C8.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 135/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: CAIAN LTDA.;

CNPJ: 53.211.921/0001-60;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
ELETRODOS PARA ANÁLISE DE PH;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 217/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

 

Item Código (CAJ) Nome (ERP) Quantidade Un Valor unitário

2 17383
ELETRODO DE PH.

Marca: Hydrocore Modelo: HC300/120
10 UN R$ 2.967,36

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 16/03/2026, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/03/2026, às 17:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28648187 e o
código CRC 1D3DE470.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 142/2026 com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: BSC QUIMICA LTDA.;

CNPJ: 07.920.916/0001-09;

OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SOLUÇÃO DE BISSULFITO DE SÓDIO;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2026;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO

1
CÓDIGO BENNER: 33462.

BISSULFITO DE SÓDIO.
MARCA BSC.

Kg 100.000 R$ 3,30

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 16/03/2026, às 09:31,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 16/03/2026, às 13:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/03/2026, às 17:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28733636 e o
código CRC 5D6B3695.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 139/2026, com os seguintes dados:
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EMPRESA REGISTRADA: LIDER COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS
LTDA;

CNPJ: 02.118.562/0001-60;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS E REAGENTES DE LABORATÓRIO;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição UN QTD Marca Valor
Unitário

7
CÓDIGO: 18141 - ENGATE RÁPIDO, AÇO INOX, FÊMEA 5.0 COM

ROSCA MACHO DE 1/8" BSP
PC 400 LIDER

R$
185,00

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 16/03/2026, às 09:30,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/03/2026, às 17:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28760431 e o
código CRC B8C32041.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 140/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: ORIGEM COMERCIO E SOLUCOES INTEGRADAS LTDA;

CNPJ: 48.340.933/0001-54;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS E REAGENTES DE LABORATÓRIO;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição UN QTD Marca Valor
Unitário

11
CÓDIGO: 19680 - LÂMPADA, GERMICIDA,

FLUORESCENTE, T8-GER-G13
UN 10 ILUMISAMPA

R$
127,00
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 17/03/2026, às 14:56,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 17/03/2026, às 15:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28762366 e o
código CRC D5D92C34.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28757758/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 451/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada GR Comércio de Embalagens Ltda - inscrita no CNPJ nº 00.457.428/0001-68, que
versa sobre a Aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº
066/2025, assinada em 13/03/2026, no valor de R$ 798,40 (setecentos e noventa e oito reais e
quarenta centavos).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2026, às 08:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2026, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28757758 e o
código CRC 42F54FC0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28728423/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 448/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
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Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Centermedi-comercio de Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº
03.652.030/0003-32, que versa sobre a aquisição de materiais de enfermagem (sondas e coletores) -
na forma do Pregão Eletrônico nº 041/2025, assinada em 13/03/2026, no valor de R$ 2.291,55
(dois mil duzentos e noventa e um reais e cinquenta e cinco centavos).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2026, às 08:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2026, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28728423 e o
código CRC BB5B4780.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28778092/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
83/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Faria Rodrigues Indústria de Móveis Ltda - inscrita no CNPJ nº
13.457.500/0001-07, que versa sobre a aquisição de móveis - na forma do Pregão Eletrônico nº
026/2025, assinada em 16/03/2026, no valor de R$ 147,26 (cento e quarenta e sete reais e vinte e
seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2026, às 15:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2026, às 15:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28778092 e o
código CRC E979C760.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28762412/2026 -
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SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 452/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada  Eugia Pharma Indústria Farmacêutica Ltda - inscrita no CNPJ nº
44.639.493/0001-80, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco
Básico - na forma do Pregão Eletrônico nº 230/2025, assinada em 13/03/2026, no valor de
R$ 23.100,00 (vinte e três mil e cem reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/03/2026, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/03/2026, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28762412 e o
código CRC 1CF15853.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28777795/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
82/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Faria Rodrigues Indústria de Móveis Ltda - inscrita no CNPJ nº
13.457.500/0001-07, que versa sobre a aquisição de móveis - na forma do Pregão Eletrônico nº
026/2025, assinada em 16/03/2026, no valor de R$ 220,89 (duzentos e vinte reais e oitenta e nove
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2026, às 15:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2026, às 15:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28777795 e o
código CRC 78AAD49A.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28708526/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 444/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Medilar Importacao e Distribuicao de Produtos Medico Hospitalares S/A - inscrita
no CNPJ nº 07.752.236/0001-23, que versa sobre a Aquisição de Curativos Especiais e Insumos
para Ostomizados - na forma do Pregão Eletrônico nº 456/2024, assinada em 11/03/2026, no
valor de R$ 10.890,00 (dez mil oitocentos e noventa reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2026, às 08:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2026, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28708526 e o
código CRC 4211A307.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28763561/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 453/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - inscrita no CNPJ nº
09.944.371/0001-04, que versa sobre a aquisição de fórmulas alimentares - na forma do Pregão
Eletrônico nº 298/2025, assinada em 13/03/2026, no valor de R$ 95.208,00 (noventa e cinco mil
duzentos e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/03/2026, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/03/2026, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28763561 e o
código CRC 63D1EB7B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28795551/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
226/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada Supramil Comercial Ltda - inscrita no CNPJ
nº 11.262.969/0001-57, que versa sobre a aquisição de vacinas contra raiva para cães e gatos, para
a Unidade de Bem Estar e Proteção Animal - na forma do Pregão Eletrônico nº 473/2025, assinada
em 17/03/2026, no valor de R$ 11.170,00 (onze mil cento e setenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2026, às 15:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2026, às 15:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28795551 e o
código CRC 8F60C7A5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28703754/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 414/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Licimed Distr de Medicam, Correlatos e Prod Med Hospitalares
Ltda - inscrita no CNPJ nº 04.071.245/0001-60, que versa sobre a Aquisição de Dietas Enterais e
módulos nutricionais para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 296/2025, assinada em 11/03/2026, no valor de R$ 24.179,40 (vinte e
quatro mil cento e setenta e nove reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/03/2026, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/03/2026, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28703754 e o
código CRC A0B800B8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28720645/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 446/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Fresenius Kabi Brasil Ltda - inscrita no CNPJ nº 49.324.221/0016-90, que versa sobre
a Aquisição de soluções parenterais de grande volume (SPGV), para atendimento da demanda do
Hospital Municipal São José e Secretaria da Saúde - na forma do Pregão Eletrônico nº
060/2025, assinada em 12/03/2026, no valor de R$ 5.836,80 (cinco mil oitocentos e trinta e seis
reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/03/2026, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/03/2026, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28720645 e o
código CRC 5E18D9A5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28704577/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 416/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Alliance Gestão e Negócios Ltda - inscrita no CNPJ nº
52.552.041/0001-94, que versa sobre a  Aquisição de açúcar branco refinado, café tradicional
torrado e adoçante líquido - na forma do Pregão Eletrônico nº 181/2025, assinada em 11/03/2026,
no valor de R$ 8.880,00 (oito mil oitocentos e oitenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/03/2026, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/03/2026, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28704577 e o
código CRC 0560F75B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28700810/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 412/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Atlântico BC Produtos para Saúde Ltda - inscrita no CNPJ nº
35.626.812/0001-21, que versa sobre a Aquisição de insumos de enfermagem da linha têxtil  - na
forma do Pregão Eletrônico nº 071/2025, assinada em 11/03/2026, no valor de R$ 5.742,00 (cinco
mil setecentos e quarenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/03/2026, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/03/2026, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28700810 e o
código CRC FEA5FAFD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28718028/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 431/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Torre Forte Atacado e Varejo Ltda - inscrita no CNPJ nº
05.247.406/0001-97, que versa sobre a  Aquisição de Materiais de Enfermagem (Insumos para
punção e monitoração) - na forma do Pregão Eletrônico nº 389/2025, assinada em 11/03/2026, no
valor de R$ 2.677,50 (dois mil seiscentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/03/2026, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/03/2026, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28718028 e o
código CRC A5D025BD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28721932/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 434/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SMT Importadora e Distribuidora de Produtos Hospitalares
Ltda - inscrita no CNPJ nº 08.862.233/0001-05, que versa sobre a Aquisição de Órtese, Prótese e
Materiais Especiais, em regime de consignação, para atendimento aos pacientes com patologias
vasculares do sistema nervoso central do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 111/2025, assinada em 12/03/2026, no valor de R$ 898,40 (oitocentos e noventa e
oito reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/03/2026, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/03/2026, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28721932 e o
código CRC 206900C3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28764402/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 454/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Tolesul Distribuidora de Medicamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 35.959.514/0001-
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53, que versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao elenco básico - na forma
do Pregão Eletrônico nº 230/2025, assinada em 13/03/2026, no valor de R$ 1.242,00 (mil
duzentos e quarenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2026, às 08:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2026, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28764402 e o
código CRC 07B0A1F0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28717235/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 429/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Impacto Produtos Médicos e Hospitalares Ltda - inscrita no
CNPJ nº 08.311.856/0001-90, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (materiais
cirúrgicos) - na forma do Pregão Eletrônico nº 149/2025, assinada em 11/03/2026, no valor de
R$ 3.000,00

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/03/2026, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/03/2026, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28717235 e o
código CRC 2F123D98.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28736471/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 449/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa

150 de 282

Nº 2923, terÃ§a-feira, 17 de marÃ§o de 2026



contratada Hc Group do Brasil Importação Distribuição Ltda - inscrita no CNPJ nº
51.287.327/0001-27, que versa sobre a aquisição de epis - luvas de uso médico hospitalar - na
forma do Pregão Eletrônico nº 174/2025, assinada em 13/03/2026, no valor de R$ 126.000,00
(cento e vinte e seis mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2026, às 08:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2026, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28736471 e o
código CRC 7636ECD9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28714959/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 418/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Medic Stock Comércio de Produtos Médicos Hospitalares Ltda -
inscrita no CNPJ nº 05.997.927/0001-61, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem
(Insumos para punção e monitoração) - na forma do Pregão Eletrônico nº 389/2025, assinada
em 11/03/2026, no valor de R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais).
 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/03/2026, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/03/2026, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28714959 e o
código CRC E5E2B84A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28699861/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 410/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Verde Distribuidora de Medicamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº
37.882.886/0001-54, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem - fios
cirúrgicos - na forma do Pregão Eletrônico nº 075/2025, assinada em 11/03/2026, no valor de
R$ 603,36 (seiscentos e três reais e trinta e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/03/2026, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/03/2026, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28699861 e o
código CRC 1A7A9AA9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28780660/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
88/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/ Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Comercio Rocamel Ltda - inscrita no CNPJ nº 03.361.175/0002-01, que
versa sobre a aquisição de organizadores, por sistema de registro de preços. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 352/2025, assinada em 16/03/2026, no valor de R$ 70,02 (setenta reais e dois
centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2026, às 15:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2026, às 15:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28780660 e o
código CRC CF741667.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28780373/2026 -
SAP.CTR.AAC
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
87/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/ Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Comercio Rocamel Ltda - inscrita no CNPJ nº 03.361.175/0002-01, que
versa sobre a aquisição de organizadores, por sistema de registro de preços. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 352/2025, assinada em 16/03/2026, no valor de R$ 70,02 (setenta reais e dois
centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2026, às 15:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2026, às 15:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28780373 e o
código CRC 044D254D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28703019/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 413/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Inovamed Hospitalar Ltda - inscrita no CNPJ nº 12.889.035/0001-
02, que versa sobre a Aquisição de Materiais Hospitalares utilizados no atendimento dos pacientes
no Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 424/2025, assinada
em 11/03/2026, no valor de R$ 9.135,00 (nove mil cento e trinta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/03/2026, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/03/2026, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28703019 e o
código CRC D889FEE9.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28783886/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 465/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Altermed Material Medico Hospitalar Ltda - inscrita no CNPJ nº
00.802.002/0001-02, que versa sobre a Aquisição de Materiais Gerais de Uso Hospitalar - na forma
do Pregão Eletrônico nº 012/2025, assinada em 17/03/2026, no valor de R$ 283,50 (duzentos e
oitenta e três reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2026, às 08:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2026, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28783886 e o
código CRC B2F443CA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28781143/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 459/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Oncovit Distribuidora de Medicamentos Ltda - inscrita no CNPJ
n º 10.586.940/0001-68, que versa sobre a aquisição de medicamentos quimioterápicos para
atendimento da demanda do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
471/2025, assinada em 16/03/2026, no valor de R$ 14.107,50 (quatorze mil cento e sete reais e
cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2026, às 08:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2026, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28781143 e o
código CRC 0C567229.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28781987/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 461/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Soma/sc Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº
05.531.725/0001-20, que versa sobre a aquisição de medicamentos em geral para uso hospitalar,
para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
266/2025, assinada em 16/03/2026, no valor de R$ 2.216,00 (dois mil duzentos e dezesseis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2026, às 08:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2026, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28781987 e o
código CRC 009B2525.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28781432/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 460/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Promefarma Medicamentos E Prod Hospitalares Ltda - inscrita
no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre a aquisição de medicamentos em geral para uso
hospitalar, para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 266/2025, assinada em 16/03/2026, no valor de R$ 49,50 (quarenta e nove reais e
cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2026, às 08:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2026, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28781432 e o
código CRC 9D5A7FD3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28782873/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 462/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Angular Produtos para Saúde Ltda - inscrita no CNPJ nº
24.118.004/0001-37, que versa sobre a aquisição de insumos de enfermagem da linha têxtil -  na
forma do Pregão Eletrônico nº 071/2025, assinada em 16/03/2026, no valor de R$ 11.505,60
(onze mil quinhentos e cinco reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2026, às 08:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2026, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28782873 e o
código CRC CDBEA92C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28783615/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 464/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Altermed Material Medico Hospitalar Ltda - inscrita no CNPJ nº
00.802.002/0001-02, que versa sobre a Aquisição de Insumos para Infusão -  na forma do Pregão
Eletrônico nº 436/2025, assinada em 16/03/2026, no valor de R$ 18.258,00 (dezoito mil duzentos
e cinquenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2026, às 08:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2026, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28783615 e o
código CRC B1559A79.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28778504/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
84/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Faria Rodrigues Indústria de Móveis Ltda - inscrita no CNPJ nº
13.457.500/0001-07, que versa sobre a aquisição de móveis - na forma do Pregão Eletrônico nº
026/2025, assinada em 16/03/2026, no valor de R$ 147,26 (cento e quarenta e sete reais e vinte e
seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2026, às 15:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2026, às 15:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28778504 e o
código CRC 52110B97.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28777567/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 458/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada TORRE FORTE ATACADO E VAREJO LTDA - inscrita no
CNPJ nº 05.247.406/0001-97, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (Insumos
para punção e monitoração) - na forma do Pregão Eletrônico nº 389/2025, assinada
em 16/03/2026, no valor de R$ 24.123,00 (vinte e quatro mil cento e vinte e três reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2026, às 08:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2026, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28777567 e o
código CRC 8E132EFF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28777050/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 457/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 03.652.030/0001-70, que versa sobre
a Aquisição de EPIs - Luvas de Uso Médico Hospitalar - na forma do Pregão Eletrônico nº
174/2025, assinada em 16/03/2026, no valor de R$ 48.340,44 (quarenta e oito mil trezentos e
quarenta reais e quarenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2026, às 08:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2026, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28777050 e o
código CRC 0FFACBB6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28776560/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 456/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE
PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A - inscrita no CNPJ nº 07.752.236/0001-23, que
versa sobre a aquisição de Materiais de Enfermagem - fios - na forma do Pregão Eletrônico nº
075/2025, assinada em 16/03/2026, no valor de R$  R$ 2.249,04 (dois mil duzentos e quarenta e
nove reais e quatro centavos).

158 de 282

Nº 2923, terÃ§a-feira, 17 de marÃ§o de 2026



Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2026, às 08:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2026, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28776560 e o
código CRC BD641234.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28775818/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 454/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada FERNANDO UNIFORMES LTDA - inscrita no CNPJ nº
21.008.058/0001-51, que versa sobre a Aquisição de embalagem para esterilização para
atendimento da demanda do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
334/2025, assinada em 16/03/2026, no valor de R$ 35.280,00 (trinta e cinco mil duzentos e oitenta
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2026, às 08:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2026, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28775818 e o
código CRC 959F78EE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28775237/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 453/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SEPTI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - inscrita no CNPJ
nº 37.810.804/0001-66, que versa sobre a Aquisição de insumos de enfermagem da linha têxtil  -
na forma do Pregão Eletrônico nº 071/2025, assinada em 16/03/2026, no valor de R $ 96.000,00
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(noventa e seis mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2026, às 08:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2026, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28775237 e o
código CRC 1A80BD75.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28771746/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 457/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Biobase Indústria E Comércio Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.216.859/0001-56, que
versa sobre a aquisição de materiais de Enfermagem (Sondas e Coletores) - na forma do Pregão
Eletrônico nº 041/2025, assinada em 16/03/2026, no valor de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2026, às 08:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2026, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28771746 e o
código CRC 1DBEF45C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28771426/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 455/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Even Comercial Ltda - inscrita no CNPJ nº 53.568.001/0001-01, que versa sobre
a Aquisição de reagentes e materiais diversos de uso laboratorial para o Laboratório Municipal e
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Laboratório do Hospital Municipal São José de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
468/2024, assinada em 16/03/2026, no valor de R$ 3.065,00 (três mil e sessenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2026, às 08:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2026, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28771426 e o
código CRC FC9FB049.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28769526/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 446/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Excel Med Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº
33.764.881/0001-76, que versa sobre a Aquisição de Eletrodos para Desfibrilador Externo
Automático e Materiais para atendimento pré-hospitalar - na forma do Pregão Eletrônico nº
340/2025, assinada em 16/03/2026, no valor de R$ 4.935,00 (quatro mil novecentos e trinta e cinco
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2026, às 08:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2026, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28769526 e o
código CRC 4DFC63BD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28765489/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 445/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Orthoface Implantes Especiais Ltda - inscrita no CNPJ nº
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04.365.528/0001-15, que versa sobre a Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais, em
regime de consignação, nas especialidades de Cirurgia de Buco maxilo facial - na forma do Pregão
Eletrônico nº 504/2023, assinada em 16/03/2026, no valor de R$ 47.877,60 (quarenta e sete mil
oitocentos e setenta e sete reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2026, às 08:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2026, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28765489 e o
código CRC DC6F4333.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28740317/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 450/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada AABA - Produtos para Saúde - inscrita no CNPJ nº 80.392.566/0001-45, que versa
sobre a Aquisição de Materiais e insumos Hospitalares - CINCATARINA - na forma do Pregão
Eletrônico nº 0013/2025 - CINCATARINA, assinada em 13/03/2026, no valor de R$ 25.200,00
(vinte e cinco mil e duzentos reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2026, às 08:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2026, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28740317 e o
código CRC 64AC681E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28786931/2026 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 17 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
236/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa FGS Comercial Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº.
39.988.022/0001-47, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Fernando Guilherme Seiler, neste
ato representada pelo mesmo, que versa sobre contratação de empresa especializada no serviço
de confecção e instalação de placas de sinalização - na forma do Pregão Eletrônico nº 147/2025,
assinado em 16/03/2026, com a vigência de 12 (doze) meses, no valor de R$ 1.921,00 (mil
novecentos e vinte e um reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2026, às 15:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2026, às 15:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28786931 e o
código CRC 15454774.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28765826/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 13 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 210/2026, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representado pelo Diretor Presidente,
Sr. Arnoldo Boege Junior e a empresa Cardinal Health do Brasil Ltda - inscrita no CNPJ nº.
19.585.158/0003-60, cujo quadro societário é formado por Cardinal Health Netherlands 502
B.V, Cardinal Health Switzerland 515 Gmbh, neste ato representada pela sua Procuradora Sra.
Karina Aparecida da Silva Sena , que versa sobre a aquisição de Perneiras e Kit de Monitorização
de Pressão de Uso Hospitalar utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 286/2025, assinado em 13/03/2026, com a vigência
até 13 de março de 2027, no valor de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2026, às 08:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2026, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28765826 e o
código CRC FEF8871F.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28784976/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 16 de março de 2026.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 026/2026, com os seguintes dados:

CONTRATADA: ALPS LABOR ARTIGOS, PRODUTOS, MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA;

CNPJ: 41.950.966/0001-77;

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SISTEMA DE VIDEO MONITORAMENTO
MÓVEL;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 230/2025;

VIGÊNCIA: 27 (VINTE E SETE) MESES;

VALOR: R$ 161.928,00.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 17/03/2026, às 14:57,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 17/03/2026, às 15:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28784976 e o
código CRC AA3D2ED5.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28675577/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 06 de março de 2026.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 024/2026, com os seguintes dados:

CONTRATADA: BIOAGRI LABORATORIOS LTDA.;

CNPJ: 62.473.004/0008-10;

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISES LABORATORIAIS E EMISSÃO
DE CERTIFICADOS DE ANÁLISES;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2026;

VIGÊNCIA: 14 (QUATORZE) MESES;

VALOR: R$ 287.760,00.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) de Expansão, em 16/03/2026, às 13:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/03/2026, às 17:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28675577 e o
código CRC BDE583A4.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28782158/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 16 de março de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n
° 225/2026, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representado pelo Diretor Presidente,
Sr. Arnoldo Boege Junior e a empresa Pontual Farmacêutica NR 2006 Ltda, inscrita no CNPJ
nº 07.724.173/0004-44, cujo única sócia é a empresa Amoveri Farma S.A. , neste ato representada
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pelo Sr. João Pedro Bitencourt, que versa sobre a a aquisição do medicamento Antifúngico da
Classe das Equinocandinas, para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José  - na
forma da Dispensa de Licitação nº 079/2026, assinado em 16/03/2026, com a vigência até 16 de
setembro de 2026, no valor de R$ 116.974,20 (cento e dezesseis mil novecentos e setenta e
quatro reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2026, às 08:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2026, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28782158 e o
código CRC EBA2082A.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28765968/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 13 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
243/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá; e a empresa Radar PPP Ltda.,
inscrito no CNPJ: 20.159.727/0001-23, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Bruno Vidigal
Coscarelli, Sr. Ricardo Rafael Garcia de Carvalho, Sra. Sandy Gabrielle Alves Botelho, Sr. Andre
Sampaio Costa Silva, Sr. Guilherme de Avila Naves, Sr. Rodrigo Margini Figueiredo Sa, Sr. Bruno
Pinheiro Carnelosso, Sra. Samira Caires Chaia Costa, Sra. Livia Vasconcelos Magaldi, Sr.
Frederico de Sant Anna Caetano Ribeiro, neste ato representada pelo Sr. Guilherme de Ávila
Naves, que versa sobre a contratação de 03 (três) inscrições para o programa de certificação
profissional  APMG PPP Certification Program™ , nível Foundation, para obtenção do Certified
PPP Professional, CP3P-F - na forma da Inexigibilidade de Licitação nº 146/2026, assinado em
16/03/2026, com a vigência  de 04 (quatro) meses, no valor de R$ 25.500,00 (vinte e cinco mil e
quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2026, às 15:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2026, às 15:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28765968 e o
código CRC 54203246.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28753196/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 13 de março de 2026.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 028/2026, com os seguintes dados:

CONTRATADA: JM SOLDAS LTDA.;

CNPJ: 14.883.109/0001-29;

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MANIPULADOR DE SACAS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2026;

VIGÊNCIA: 135 (CENTO E TRINTA E CINCO) DIAS CORRIDOS;

VALOR: R$ 43.800,00.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 16/03/2026, às 13:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/03/2026, às 17:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28753196 e o
código CRC 825619D7.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28787000/2026 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 17 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
232/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa L C da Luz Buhrer Telas -
ME, inscrita no C.N.P.J. nº. 16.713.222/0001-91, cujo quadro societário é formado pela Sra.
Liliane Cristina da Luz Buhrer , neste ato representada pela mesma, que versa sobre
o fornecimento de peças de concreto para pavimentação, a serem utilizados na recomposição de
vias públicas e calçadas do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 433/2025,
assinado em 16/03/2026, com a vigência de 12 (doze) meses, no valor de R$ 79.641,99 (setenta e
nove mil seiscentos e quarenta e um reais e noventa e nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2026, às 15:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2026, às 15:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28787000 e o
código CRC 3B6166A7.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28794912/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
244/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Gestão de
Pessoas, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a empresa Sao Bento Alimentos E
Eventos Eireli, inscrita no C.N.P.J. nº. 13.273.877/0001-06, neste ato representada pelo Sr.
Ademir Dalmolin, que versa sobre a contratação de empresa especializada no serviço de catering
incluindo o fornecimento de mesas, toalhas, descartáveis, montagem e desmontagem das mesas e
reposição dos alimentos para a Exposervir e Homenagem por Tempo de Serviço em 2026 - na
forma do Pregão Eletrônico nº 024/2026 , assinado em 16/03/2026, com a vigência até dia
31/07/2026,, no valor de R$ 42.730,00 (quarenta e dois mil setecentos e trinta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2026, às 15:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2026, às 15:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28794912 e o
código CRC 9B889BC3.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 28787704/2026 - IPREVILLE.UAD.ACL

 

 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE
torna pública, a Inexigibilidade de Licitação nº 008/2026 SEI 28787689, da Lei nº 14.133/21:

 

CONTRATADO: INSTITUTO DE DIREITO CONTEMPORANEO LTDA

CNPJ: 47.943.200/0001-41 SEI 28678230

OBJETO: Contratação do Instituto de Direito Contemporâneo para fornecimento de 1 (uma)
inscrição para o advogado chefe do Instituto, para o curso: Prática Avançada nos Tribunais
Superiores, que ocorrerá de forma on-line, conforme Termo de Referência SEI 28479390. 

REFERENTE:  artigo 74, inciso III, alínea "f" da Lei Federal nº 14.133/2021. 

VALOR TOTAL: R$1.397,00 (mil trezentos e noventa e sete reais).

 

 

 

    Cleusa Mara Amaral                                                                 Guilherme Machado Casali      
  

Diretora Executiva                                                                           Diretor Presidente           
 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 17/03/2026, às 09:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 17/03/2026, às 12:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28787704 e o
código CRC D70AFE94.

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO, SEI Nº 28675426/2026 - SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do Termo de Rescisão ao Contrato n
º 1000/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde, representado
pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante e a empresa SPX Servicos de Imagem
Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 09.158.640/0003-60, cujo quadro societário é formado pela Sra.
Carmela Cristina Luchetta, neste ato representada pela mesma, que versa sobre o credenciamento
de prestadores de serviços especializados de saúde para realização de tomografia computadorizada,
conforme da tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM/SIGTAP/SUS - na forma
do Credenciamento nº 068/2022. O Município rescinde amigavelmente (art. 79, inciso II, da Lei
8.666/93) o presente Termo de Contrato. Em conformidade com a Solicitação de Rescisão
Contratual SEI n° 28293239 - SES.URE.CON, Documento SEI n° 27236829 e Parecer
Jurídico 28634131 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/03/2026, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/03/2026, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28675426 e o
código CRC 0555A55F.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28736140/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 12 de março de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

E s p é c i e : Segundo Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
 0017118301/2023.
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Partícipes: Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Esportes e a
Associação Educacional Luterana Bom Jesus/IELUSC.

Objeto: A alteração do item 1.1 da Cláusula Primeira, reduzindo o número de
acadêmicos a serem disponibilizados pela INSTITUIÇÃO, passando de 20 (vinte) acadêmicos do
Curso de Educação Física bacharel e licenciatura, sendo 10 com carga horária de 10 horas e 10
com carga horária de 20 horas, para 10 (dez) acadêmicos sendo 5 (cinco) acadêmicos com carga
horária de 10 (dez) horas e 5 (cinco) acadêmicos com carga horária de 20 (vinte) horas, conforme
solicitação da Secretaria de Esportes (28285795) e recomendação da Controladoria Geral do
Município (25576071).

Data de assinatura: Joinville, 12 de Março de 2026.

Vigência: A partir da sua assinatura.

Signatários: Douglas Korbes Steffen, pelo Município/Secretaria, e, Silvio Iung,
pela Instituição.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 12/03/2026, às 11:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2026, às 15:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/03/2026, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28736140 e o
código CRC 972EB874.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28748011/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 12 de março de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
0025058975/2025/PMJ

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, através do Fundo Municipal de Incentivo a Cultura, e o Instituto Internacional Juarez
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Machado.

Objeto: Prorrogar por mais 6 (seis) meses, a partir de 16/04/2026, o Termo de
Compromisso Cultural nº 0025058975/2025/PMJ, conforme solicitação do Proponente (28515942),
Parecer da Comissão de Monitoramento e Avaliação (28515961) e Anuência da Secretaria de
Cultura e Turismo (28516051).

Data de assinatura: Joinville, 12 de março de 2026.

Vigência: A partir da sua assinatura.

Signatários: Adriano Selhorst Barbosa, pelo Município/FMIC, e Eula Regina
Maciel, pelo Instituto Internacional Juarez Machado.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 13/03/2026, às 10:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/03/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/03/2026, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28748011 e o
código CRC 7B07D7E1.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28748154/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 12 de março de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
 0022494465/2024/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, através do Fundo Municipal de Incentivo a Cultura, e Jay Alan Rosa Thomas.

Objeto: Readequar o Plano de Trabalho Financeiro do Termo de Compromisso
Cultural nº 0022494465/2024/PMJ, conforme solicitação do Proponente (28513070), Parecer da
Comissão de Monitoramento e Avaliação (28513490), e anuência da Secretaria de Cultura e
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https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000031051843&id_procedimento_atual=10000027284489&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001086&infra_hash=d9bf03abb1a86ae1db9d51d27da1f46949e3e6ae999e13d2f18448ec97251c33810037ac38f06236e2093f347447abb4d6c61b4789d31df910960492d8b9dfaeb349b76bf58d2d8bf31bb750e6f6b3c3aaaa733ce07c33766bccec8c46ac1610
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000024529310&id_procedimento_atual=10000024528619&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001086&infra_hash=90ad93180b6fa4d58e4be33e1146ef44f46e1a9d697bd47b84fe29a8ae3668b5810037ac38f06236e2093f347447abb4d6c61b4789d31df910960492d8b9dfaeb349b76bf58d2d8bf31bb750e6f6b3c3aaaa733ce07c33766bccec8c46ac1610
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000024529310&id_procedimento_atual=10000024528619&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001086&infra_hash=90ad93180b6fa4d58e4be33e1146ef44f46e1a9d697bd47b84fe29a8ae3668b5810037ac38f06236e2093f347447abb4d6c61b4789d31df910960492d8b9dfaeb349b76bf58d2d8bf31bb750e6f6b3c3aaaa733ce07c33766bccec8c46ac1610
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000031048637&id_procedimento_atual=10000024528619&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001086&infra_hash=32504c1a4698dd2fe027acbe335ff192d8179fbb8b91d32d21c39f76c08ac6e0810037ac38f06236e2093f347447abb4d6c61b4789d31df910960492d8b9dfaeb349b76bf58d2d8bf31bb750e6f6b3c3aaaa733ce07c33766bccec8c46ac1610
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000031049084&id_procedimento_atual=10000024528619&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001086&infra_hash=78697cda0d32291e9ae147e9636142109fa90b785fcb4749c94d367e3d78953c810037ac38f06236e2093f347447abb4d6c61b4789d31df910960492d8b9dfaeb349b76bf58d2d8bf31bb750e6f6b3c3aaaa733ce07c33766bccec8c46ac1610


Turismo (28531276):

Data de assinatura: Joinville, 12 de março de 2026.

Vigência: A partir da sua assinatura.

Signatários: Adriano Selhorst Barbosa, pelo Município/FMIC, e Jay Alan Rosa
Thomas, como Proponente.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 13/03/2026, às 10:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/03/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/03/2026, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28748154 e o
código CRC B3EA624B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28748235/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 12 de março de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
0022492367/2024/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, através do Fundo Municipal de Incentivo a Cultura, e Alceu Bett.

Objeto: Readequar o Plano de Trabalho do Termo de Compromisso Cultural nº
0022492367/2024/PMJ, conforme solicitação do proponente (28435862), Parecer da Comissão de
Monitoramento e Avaliação (28435948), e anuência da Secretaria de Cultura e Turismo
(28493774), nos termos seguintes: a) Readequar o item "Assessoria de Comunicação - Imprensa",
alterando o Valor Unitário de "R$ 4.519,85" para "R$ 4.455,65", e Valor Total de "R$ 4.519,85"
para "R$ 4.455,65"; b) Readequar o item "Diretor de Produção", alterando a Quantidade de "4
semanas" para "5 semanas", Valor Total de "R$ 11.342,12" para "14.177,65".
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Data de assinatura: Joinville, 12 de março de 2026.

Vigência: A partir da sua assinatura.

Signatários: Adriano Selhorst Barbosa, pelo Município/FMIC, e Alceu Bett,
como Proponente.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 13/03/2026, às 10:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/03/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/03/2026, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28748235 e o
código CRC D43F61AA.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28801600/2026 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.

 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

Aditivo: 14/2024-F

Contrato: 14/2024

Contratada: EMBRASP EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANÇA PATRIMONIAL
LTDA.

CNPJ nº: 03.130.750/0001.76.

Relação de sócios: Embrasp Participações Ltda. (representada pelo sócio administrador Cezar
Roberto Giesel).

Objeto: Prestação de serviços contínuos de segurança e vigilância patrimonial desarmada e armada,
monitoramento eletrônico do circuito fechado de TV, alarme e botão de pânico, incluindo a
disponibilização de equipamentos em regime de comodato, na sede da Câmara de Vereadores de
Joinville.

Motivo do Termo Aditivo: Repactuação de valores.
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Data: 17/03/2026

Valor do aditivo: R$ 329.186,56 (trezentos e vinte nove mil, cento e oitenta e seis reais e cinquenta
e seis centavos)

Valor total do Contrato: R$ 8.860.451,41 (oito milhões oitocentos e sessenta mil quatrocentos e
cinquenta e um reais e quarenta e um centavos)

Base Legal: art. 135, II, da Lei nº 14.133/2021 e Cláusula Sétima do Contrato nº 14/2024.

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville
 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 17/03/2026, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28801600 e o
código CRC 355323E1.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28764727/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 13 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
º 430/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante e a empresa
Laboratório Gimenes Ltda, inscrita no CNPJ nº 01.016.892/0001-81, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Paulo Cesar Gimenes Hidalgo e Sra. Marineusa Gimenes Hidalgo, neste
ato representada pelo Sr. Paulo Cesar Gimenes Hidalgo, que versa sobre Contratação de
empresa para prestação de serviços contínuos de análises clínicas para atendimento da demanda
das Unidades de Pronto Atendimento Leste e Sul (UPAs) e Pronto Atendimento Norte (PA),
pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde de Joinville - na forma do  Pregão Eletrônico nº
032/2024. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência e de execução em 12
(doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 05/05/2027 e 15/03/2027, respectivamente.
Justifica-se em conformidade com os Memorandos SEI nº  28738981e 28742921 , e Parecer
Jurídico SEI nº  28686809. 
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2026, às 08:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2026, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28764727 e o
código CRC 21C08FE2.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28622828/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 03 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo à Ata de
Registro de Preços nº 0024962282, celebrado entre o Município de Joinville, representada pelo Sr.
Ricardo Mafra e pela Sra. Silvia Cristina Bello, e a empresa Rossi Som E Luz Ltda, inscrita no
CNPJ nº 79.417.887/0001-78, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Sérgio Rossi, e pela Sra.
Marineusa Ransdorf, neste ato representada pelo Sr. Sérgio Rossi, que versa sobre a contratação de
serviços de sonorização, iluminação, estrutura de palco, estandes, projeção e afins, para eventos,
do Pregão Eletrônico nº 307/2024. O Município adita a Ata de Registro de
Preços promovendo prorrogação o seu prazo de vigência por 1 (um) ano, alterando seu vencimento
para 08/04/2027

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2026, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2026, às 15:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28622828 e o
código CRC 2A5BA69B.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28707812/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 10 de março de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Aditivo

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
0024847399/2025/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de
Assistência Social, através do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e a
Associação de Síndrome de Down de Joinville.

Objeto: Prorrogar a vigência do Termo de Colaboração até 17/09/2026,
conforme solicitação da Entidade (28587075), Resolução nº 04/2026 do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente (28441739) e parecer da Comissão de Monitoramento e
Avaliação (28587153).

Data de assinatura: Joinville, 10 de março de 2026.

Vigência: A partir da assinatura.

Signatários: Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forst, pelo
Município/FMDCA, e, Rodrigo Gonçalves, pela Entidade.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 12/03/2026, às 11:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/03/2026, às 15:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/03/2026, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28707812 e o
código CRC 2B7638B2.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28755446/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 13 de março de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Quarto Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
 0019214734/2023/PMJ.

Partícipes: Hospital Municipal São José, e, a Associação Corpo de Bombeiros
Voluntários de Joinville.

Objeto: Acrescentar ao valor global do Termo de Colaboração a importância de
R$ 2.125,72 (dois mil, cento e vinte e cinco reais e setenta e dois centavos) por parcela, passando de
R$ 50.854,74 (cinquenta mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e setenta e quatro centavos) para
R$ 52.980,46 (cinquenta e dois mil, novecentos e oitenta reais e quarenta e seis centavos) o valor
máximo a ser repassado mensalmente a partir de dezembro/2025, conforme solicitação do
Hospital 28145751 e anuência da Entidade 28153799.

Valor: R$ 25.908,64 (vinte e cinco mil, novecentos e oito reais e sessenta e
quatro centavos).

Data de assinatura: Joinville, 13 de março de 2026.

Vigência: A partir da assinatura.

Signatários: Arnoldo Boege Junior, pelo Hospital, e, Moacir Gervazio Thomazi,
pela ACBVJ.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 13/03/2026, às 14:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/03/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/03/2026, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28755446 e o
código CRC 3B99B9C3.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28764984/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 13 de março de 2026.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 075/2025, com os seguintes dados:

CONTRATADA: PROJESAN SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA;

CNPJ: 80.696.479/0001-81;

OBJETO: ACRÉSCIMO quantitativo do objeto contratual, correspondente a 25% do valor inicial
atualizado do contrato, correspondente a R$ 259.550,00;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2025;

VALOR: R$ 259.550,00.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 16/03/2026, às 09:08,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 16/03/2026, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/03/2026, às 17:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28764984 e o
código CRC B967F847.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28641276/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 04 de março de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1 º Termo Aditivo à Ata de
Registro de Preços nº 25253157, celebrado entre o Município de Joinville, representada pelo Sr.
Ricardo Mafra e pela Sra. Silvia Cristina Bello, e a empresa Rossi Som e Luz Ltda, inscrita no
CNPJ nº 79.417.887/0001-78, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Sérgio Rossi e pelo Sra.
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Marineusa Ransdorf., neste ato representado pelo Sr. Sérgio Rossi, que versa sobre a contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de locação de sistemas de sonorização,
iluminação, tenda e arquibancada. Serviço incluindo montagem, desmontagem, manutenção e
operação técnica dos equipamentos, na forma do Pregão Eletrônico nº 073/2025. O Município adita
a Ata de Registro de Preços promovendo a prorrogação o seu prazo de vigência por 1 (um) ano,
alterando seu vencimento para 29/04/2027. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2026, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2026, às 15:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28641276 e o
código CRC C1EFA5C0.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28747779/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 12 de março de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
0024847375/2025/PMJ

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, através do Fundo Municipal de Incentivo a Cultura, e Yara de Hollanda Evaldt.

Objeto: Prorrogar por mais 5 (cinco) meses, a partir de 08/04/2026, o Termo de
Compromisso Cultural nº 0024847375/2025/PMJ, conforme solicitação do Proponente (28514848),
Parecer da Comissão de Monitoramento e Avaliação (28514931) e Anuência da Secretaria de
Cultura e Turismo (28515071).

Data de assinatura: Joinville, 12 de março de 2025.

Vigência: A partir da sua assinatura.

Signatários: Adriano Selhorst Barbosa, pelo Município/FMIC, e Yara de
Hollanda Evaldt, como Proponente.
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Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 13/03/2026, às 10:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/03/2026, às 16:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/03/2026, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28747779 e o
código CRC 17D89423.

 

ATO DA PRESIDÊNCIA SEI Nº 28794429/2026 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 83/2026

 

Atualiza os valores de contribuição da Câmara de
Vereadores de Joinville à Associação Brasileira de
Escolas do Legislativo - ABEL, nos termos do
artigo 1º, § 2º, da Resolução nº 107, de 23 de março
de 2023.
 

A Presidência da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 40 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores, determina:

 

Considerando-se que desde a edição da Resolução nº 107, de 23 de março de 2023, a Câmara de
Vereadores de Joinville se filiou à Associação Brasileira de Escolas do Legislativo - ABEL, a qual
é devida contribuição anual, conforme estabelecido no Estatuto da Entidade.

 

Considerando ainda que nos termos do § 2º, do artigo 1º da Resolução em comento "quando os
valores referidos da contribuição se modificarem, fica o Presidente da Câmara de Vereadores de
Joinville, autorizado por ato próprio a ajustá-los de conformidade com o valor que a ABEL fixar
em Assembleia Geral".
 

Considerando que houve o recebimento de Correspondência Eletrônica, dando conta de que a
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contribuição para o ano de 2026 será no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), RESOLVE:
 

Art. 1º Fica a Câmara de Vereadores de Joinville autorizada a contribuir em favor da Associação
Brasileira de Escolas do Legislativo - ABEL com sede na com sede em Brasília - Distrito Federal,
inscrita no CNPJ nº 05.801.353/0001-04, com o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), em cota
única para o ano de 2026.
 

Art. 2º Este Ato da Presidência entra em vigor na data de sua publicação.
 

Gabinete da Presidência, 16 de março de 2026.
 

Diego Machado

Presidente
 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 17/03/2026, às 11:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28794429 e o
código CRC DFC3889A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28797949/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora JHEINI LIMA DE SOUZA no Processo Seletivo -
Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2026, às 13:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28797949 e o
código CRC CB3BB8F7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28797987/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora PALOMA FABER DE SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2026, às 13:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28797987 e o
código CRC BDF235CF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28798011/2026 - SGP.URS.ARE
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Joinville, 17 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora EVA MARIA TEIXEIRA DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2026, às 13:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28798011 e o
código CRC A6E0A52D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28798030/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDREA PAULA FORTES DE MESQUITA no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2026, às 13:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28798030 e o
código CRC 465D0C2B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28798053/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MARICLEIA DA CUNHA no Processo Seletivo -
Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2026, às 13:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28798053 e o
código CRC CECC5469.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28798077/2026 - SGP.URS.ARE
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Joinville, 17 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora THAIS CAROLINE NASCIMENTO no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2026, às 13:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28798077 e o
código CRC 98D807DD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28798095/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora NAIARA CRISTINA GONCALVES no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2026, às 13:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28798095 e o
código CRC AA40C61F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28798115/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora SARAH GOMES PEREIRA DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2026, às 13:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28798115 e o
código CRC 1DD0220D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28798082/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor GIOVANA FRANCO no Processo Seletivo - Edital
004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
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comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 17/03/2026, às 13:22, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28798082 e o
código CRC 6FE0B16D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28796439/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA KAROLINE SCUISSIATO DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2026, às 12:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

188 de 282

Nº 2923, terÃ§a-feira, 17 de marÃ§o de 2026



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28796439 e o
código CRC 31F44DC6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28798301/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora GUSTAVO HENRIQUE MAIA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 17/03/2026, às 13:29, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28798301 e o
código CRC 973AB27D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28798682/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor LARA MENDONCA DE CARVALHO no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
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1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 17/03/2026, às 13:44, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28798682 e o
código CRC C2EFF9A1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28796416/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora EDUARDA FANTICHELI VENTURA no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2026, às 12:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28796416 e o
código CRC CA707624.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28796396/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora GIULIA BARCELOS MIGUEL BIBOW no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2026, às 12:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28796396 e o
código CRC 690FADE0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28796386/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora KELLY CRISTINE MORANDINI BORGES no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
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informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2026, às 12:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28796386 e o
código CRC C0B63674.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28796369/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora GEISIANE DE FATIMA ALEXANDRE no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2026, às 12:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28796369 e o
código CRC 15EAADB6.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28796345/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora PRISCILA GOMES DA SILVA SILVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2026, às 12:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28796345 e o
código CRC 550DC96F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28796307/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CAROLINA PASSOS ALVARENGA DA
SILVA no Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível
Superior, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2026, às 12:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28796307 e o
código CRC 653D45D3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28796289/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora RANATA TANK no Processo Seletivo - Edital
003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2026, às 12:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28796289 e o
código CRC B1905136.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28801295/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora DARLA ROBERTA DA SILVA NABOR no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2026, às 15:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28801295 e o
código CRC D2AA98CD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28801307/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora SIMONE FERREIRA SILVA DE ANDRADE no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2026, às 15:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28801307 e o
código CRC B65B8680.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28801319/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ALINE WINTER no Processo Seletivo - Edital
003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2026, às 15:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28801319 e o
código CRC CDB22082.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28801327/2026 - SGP.URS.ARE
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Joinville, 17 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora JENIFER LIPINSKI PITTA no Processo Seletivo -
Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2026, às 15:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28801327 e o
código CRC 55AA424A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28801335/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora RAIANA DAMIAO DE OLIVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2026, às 15:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28801335 e o
código CRC F851E10B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28796267/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora AMANDA DE JESUS DE OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2026, às 12:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28796267 e o
código CRC A57719BF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28796238/2026 - SGP.URS.ARE
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Joinville, 17 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora GREYCE GERONIMO LANGE no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2026, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28796238 e o
código CRC 4742C796.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28795231/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 17 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 17 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

199 de 282

Nº 2923, terÃ§a-feira, 17 de marÃ§o de 2026



Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ISABELA CAROLINA
BOHN BORBA

8 0
 MEDICO PLANTONISTA
CIRURGIAO GERAL

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 17/03/2026, às 11:33, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28795231 e o
código CRC 9364888D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28801745/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora KESSIA PATRICIA SEMANN DE FREITAS no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2026, às 15:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28801745 e o
código CRC 79578398.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28801755/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora KETLIN AMANDA CAMAROLLI no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2026, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28801755 e o
código CRC D8CBBA4B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28801763/2026 - SGP.URS.ARE
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Joinville, 17 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ISABELI CRISTINE DALLAGNOLO no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2026, às 15:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28801763 e o
código CRC D6D0BBDB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28801781/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora EMILY KARINI RODIZES no Processo Seletivo -
Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2026, às 15:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28801781 e o
código CRC 2E6597FC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28801789/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora IRENE APARECIDA GOMES REINERT no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2026, às 15:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28801789 e o
código CRC 2B934477.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28795015/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ALESSANDRA MOREIRA no Processo Seletivo
- Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
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comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2026, às 11:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28795015 e o
código CRC CF21D08E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28795002/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora CAMILA DALFOVO DANIEL no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2026, às 11:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28795002 e o
código CRC 87AFA15E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28794977/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora VITORIA APARECIDA FARIAS no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2026, às 11:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28794977 e o
código CRC 66320722.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28794966/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CAROLINA DE BORBA no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
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informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2026, às 11:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28794966 e o
código CRC 339AC6B6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28794948/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora PATRICIA ALVES no Processo Seletivo - Edital
003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2026, às 11:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28794948 e o
código CRC 08DE034A.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28794932/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA WINDISNARA NUNES DE OLIVEIRA
LATIU no Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível
Superior, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2026, às 11:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28794932 e o
código CRC 861914ED.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28794915/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MANUELLA CARLA FARIAS DOS SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2026, às 11:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28794915 e o
código CRC 032956B1.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28794748/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 17 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 17 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ANDREIA ELISA
BALDISSERA

2 0
 MEDICO PLANTONISTA
PEDIATRA

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.
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RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 17/03/2026, às 11:15, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28794748 e o
código CRC 6BDEA5FD.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28794549/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 17 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 17 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 MARIA CAROLINA DE
CARVALHO SOUSA

5 0  PSICOLOGO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 17/03/2026, às 11:09, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28794549 e o
código CRC 8774DBBC.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28794303/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 17 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 17 de Março de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 JOAO MARCELO PINHO 4 0
 TÉCNICO EM
RADIOLOGIA

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 17/03/2026, às 11:01, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28794303 e o
código CRC 5CCD3102.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28794008/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora THAYNARA HELOIZA BALLONI no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2026, às 10:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28794008 e o
código CRC A07EA2E5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28793844/2026 - SGP.URS.ARE
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Joinville, 17 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora GABRIELLE FABRE DOS SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2026, às 10:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28793844 e o
código CRC C7A84A2A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28793633/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCIANA COSTA PRESTES no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2026, às 10:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28793633 e o
código CRC F21634AA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28793450/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora THAIS SILVEIRA SOUZA MARTINS no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2026, às 10:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28793450 e o
código CRC 510C9F82.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28792806/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MIRIAN APARECIDA DE OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº

213 de 282

Nº 2923, terÃ§a-feira, 17 de marÃ§o de 2026



1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2026, às 10:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28792806 e o
código CRC 07C64D06.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28791830/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor LUCAS ELYON DE ALMIRON OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2026, às 09:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28791830 e o
código CRC CE9731B9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28791519/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor JOAO PEDRO CHAVES DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2026, às 09:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28791519 e o
código CRC 72A676E8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28791304/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora KAUANY DE ANDRADE DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
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informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2026, às 09:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28791304 e o
código CRC 5923F89A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28790826/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ADAIANE RIBEIRO DE SOUSA no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2026, às 09:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28790826 e o
código CRC DEACC4B5.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28790306/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora LO RUANA AMORIM SOARES no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2026, às 09:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28790306 e o
código CRC 7F41701D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28789927/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor LUCAS AMON SILVA CAVALHEIRO DOS
SANTOS no Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível
Superior, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2026, às 09:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28789927 e o
código CRC 15C206A8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28789788/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIA BONFIM no Processo Seletivo - Edital
003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2026, às 08:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28789788 e o
código CRC 0B8D0759.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28789587/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora LIANA LOCH MEDEIROS no Processo Seletivo -
Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2026, às 08:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28789587 e o
código CRC 14B5495E.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28795590/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 17 de março de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 17 de Março de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 LUCAS RIZZOTTO 9 0
 MEDICO PLANTONISTA
ANESTESIOLOGISTA

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 17/03/2026, às 12:26, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28795590 e o
código CRC 5920DC52.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28797561/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor RENAN BITENCOURT SCARAMELLA no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 17/03/2026, às 13:04, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28797561 e o
código CRC 82792F00.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28797860/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor EMANUELA PEREIRA GOMES no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 17/03/2026, às 13:14, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28797860 e o
código CRC 45853CF6.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28796457/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSILENE DA SILVA DIAS MACIEL no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2026, às 12:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28796457 e o
código CRC F3DFDC0E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28797892/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora CINTIA SOARES DE OLIVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2026, às 13:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28797892 e o
código CRC 7D7FCD79.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28797921/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora PAULA MICHELE SCHMITZ ARGENTA no
Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2026, às 13:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28797921 e o
código CRC AEF8B0C6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28797936/2026 - SGP.URS.ARE
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Joinville, 17 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora SILVANA SOARES DE SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2026, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28797936 e o
código CRC 88F2E6AB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28797963/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIELLE PONATH SCHEPLE no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 17/03/2026, às 13:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28797963 e o
código CRC E11F8108.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 28680474/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 053/2026, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Contratação de empresa especializada para a locação e prestação de serviços em eventos, tais como
transporte de carga, carregamento de itens, extintores, bancos, cadeiras, mesas e organizador de fila,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo lote e
valor total, qual seja: VICARI COMÉRCIO DE EXTINTORES LTDA, Lote 07 - R$ 23.798,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2026, às 11:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2026, às 12:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28680474 e o
código CRC 2C7E9B96.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 28709045/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 056/2026, Portal de Compras do Governo Federal nº 90056/2026, UASG 453230,
resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de ração e insumos para animais da
Escola Agrícola Municipal Carlos Heins Funke, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: CAVIZO
COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIA LTDA - Item 10 - R$ 2,70 e Item 14 - R$
3,08.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/03/2026, às 11:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2026, às 12:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28709045 e o
código CRC 0C817394.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 28795936/2026 - SEGOV.UAD

ERRATA - EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

 

Aditivo: 16/2025-A

Contrato: 16/2025

Contratada: NC COMUNICAÇÕES S.A.

CNPJ nº: 79.227.963/0001-82

Relação de sócios: Michel Youssif Chaowiche e Mario Da Silva Neves.

Objeto: Contratação de empresa jornalística para prestação de serviço de publicações legais de atos
oficiais da Câmara de Vereadores de Joinville, em sítio eletrônico jornalístico, com publicação
diária e direcionado ao público do estado de Santa Catarina, nas condições estabelecidas no Anexo
I – Termo de Referência.

Motivo do Termo Aditivo: Alteração qualitativa dos dados do seu representante legal e estabelecer
o CNPJ da filial da Contratada como responsável pela emissão das notas fiscais.

Data: na data da assinatura eletrônica.

Valor Global do Contrato: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

Base Legal: art. 124, I, alínea “a” da Lei nº 14.133/2021.

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville
 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 17/03/2026, às 12:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28795936 e o
código CRC D9A7ACBF.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 28700035/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Edital de Leilão nº 381/2025, objetivando a alienação de motocicletas de
propriedade do Departamento de Trânsito de Joinville, bem como o julgamento efetuado pelo
Leiloeiro Oficial contratado, adjudicando o objeto licitado aos arrematantes em seus respectivos
itens e valores, quais sejam: Alan Miranda Hipólito: Item 01 - R$ 9.423,02; Cristiano José Alflen:
Item 02 - R$ 11.649,02, Item 09 - R$ 7.332,95, Item 14 - R$ 15.710,36 e Item 16 - R$ 15.710,36;
Rogério Lopes da Silva: Item 03 - R$ 10.850,00; Comércio de Motocicletas Eloi LTDA: Item 04 -
R$ 6.671,07, Item 05 - R$ 6.929,26, Item 08 - R$ 6.948,00, Item 10 - R$ 6.698,00, Item 11 - R$
6.733,00 e Item 12 - R$ 6.932,54; João Batista Santos: Item 06 - R$ 6.929,26 e Item 07 - R$
6.933,00; Jorge de Souza Pires: Item 13 - R$ 7.048,00; Pedro Henrique Tonetta: Item 15 - R$
15.710,36; e Osni de Castro Ferreira: Item 17 - R$ 15.710,36.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/03/2026, às 16:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/03/2026, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28700035 e o
código CRC 5D8B57B9.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28752588/2026 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 091/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº
90091/2025, destinado a Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços de Tomografia
Computadorizada, Angiotomografia e Pet-Scan com ou sem contraste, para pacientes atendidos no
Hospital Municipal São José, UASG 453230, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira,
adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo Lote e Valor Total, qual seja:
SPX Serviços de Imagem Ltda: Lote 1 - R$ 28.099.420,00. Restou FRACASSADO o item 9.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/03/2026, às 10:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/03/2026, às 10:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28752588 e o
código CRC CE41B716.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28717802/2026 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

HOMOLOGO o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
007/2026,  destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LABORATÓRIO, bem como o julgamento e adjudicação
efetuado pela CPL, às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores, quais sejam: 

EMPRESA VENCEDORA: HEXIS CIENTIFICA LTDA.; CNPJ N. 53.276.010/0001-10;

ITEM NOME DO MATERIAL UNID. QTDE. R$
UNIT 

1 Código: 16254 - KIT DE REAGENTES PARA ANÁLISE
DE FERRO

ENS 200 R$ 4,75

17
Código: 24179 - CUBETAS COM PADRÕES DE
TURBIDEZ, COMPATÍVEL COM TURBIDÍMETRO
2100P/2100Q

CJ 2
R$
6.380,00

EMPRESA VENCEDORA: LAB VISION - COMERCIO DE PRODUTOS
LABORATORIAIS LTDA.; CNPJ N. 35.257.760/0001-63;

ITEM NOME DO MATERIAL UNID. QTDE. R$
UNIT 

2 Código: 16295 - COPO DE BECKER, VIDRO, 600 ML UN 20 R$ 15,74

3 Código: 16296 - PROVETA, VIDRO, 25 ML UN 10 R$ 12,47

5 Código: 16433 - TERMOHIGROMETRO DIGITAL UN 5 R$ 120,00

19 Código: 24691 - PROVETA, VIDRO, 250 ML UN 5 R$ 26,57

20 Código: 25624 - PIPETA PASTEUR, DESCARTÁVEL, 3
ML

UN 1.000 R$ 0,12

23 Código: 28542 - ERLENMEYER, VIDRO, 250 ML UN 15 R$ 15,92

25 Código: 29462 - COPO DE BECKER, PLÁSTICO, 100
ML, FORMA ALTA

UN 30 R$ 5,43

26 Código: 33316 - FITA INDICADORA ALCALINIDADE
TOTAL

UN 1.000 R$ 0,94

EMPRESA VENCEDORA: ALURETEC COMERCIO LTDA.; CNPJ N. 11.916.165/0001-
24;
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ITEM NOME DO MATERIAL UNID. QTDE. R$
UNIT 

4 Código: 16401 - MATERIAL DE REFERÊNCIA
CERTIFICADO, TURBIDEZ 100 NTU (APROXIMADO)

ML 4.000 R$
4,70

6 Código: 17038 - SOLUÇÃO PADRÃO DE ALUMÍNIO (10
MG/L)

ML 500 R$
7,80

EMPRESA VENCEDORA: SOLABOR PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA.;
CNPJ N. 45.812.327/0001-04;

ITEM NOME DO MATERIAL UNID. QTDE. R$
UNIT 

7 Código: 17086 - BASTÃO DE VIDRO UN 10 R$ 2,90

14 Código: 20813 - TIOSSULFATO DE SÓDIO PA G 3.000 R$ 0,19

18 Código: 24423 - SOLUÇÃO PADRÃO DE TURBIDEZ,
4.000 NTU

ML 18.000 R$ 0,47

EMPRESA VENCEDORA: LINECONTROL INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO
E EXPORTACAO LTDA.; CNPJ N. 04.196.357/0001-48;

ITEM NOME DO MATERIAL UNID. QTDE. R$
UNIT 

10 Código: 17562 - CUBETA, VIDRO, PARA COLORÍMETRO
AQUACOLOR

UN 18 R$
90,00

EMPRESA VENCEDORA: DIGICROM ANALITICA LTDA.; CNPJ N. 60.160.546/0001-
31;

ITEM NOME DO MATERIAL UNID. QTDE. R$
UNIT 

11 Código: 17563 - CUBETA, VIDRO, PARA
COLORÍMETRO DM-COR

UN 18 R$ 440,76

EMPRESA VENCEDORA: EPPENDORF DO BRASIL LTDA.; CNPJ N.
03.010.937/0001-36;

ITEM NOME DO MATERIAL UNID. QTDE. R$
UNIT 

13 Código: 20256 - DISPENSADOR PARA FRASCO
REAGENTE, VOLUME FIXO, 2,0 ML

UN 5 R$
2.012,65

ITENS FRACASSADOS
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ITEM NOME DO MATERIAL UNID. QTDE. 

8
Código: 17094 - PADRÃO SECUNDÁRIO CLORO RESIDUAL
LIVRE E TOTAL, FAIXA APROXIMADA 0,00 A 2,00 MG/L,
POCKET COLORIMETE

CX 2

9 Código: 17557 - FILTRO CARBON BLOCK PARA OSMOSE
REVERSA COMPATÍVEL COM 10 LZ

UN 5

12 Código: 19246 - COPO DE BECKER, PLÁSTICO, 1000 ML, FORMA
ALTA, GRADUAÇÃO PERMANENTE

UN 20

15 Código: 20874 - SULFITO DE SÓDIO PA G 3.000

16 Código: 24172 - DESSECANTE PARA TURBIDÍMETRO DE
PROCESSO

UN 2

21 Código: 26057 - COPO PARA TESTE DE JARROS, ACRÍLICO,
MÁXIMO 2 LITROS, COM GRADUAÇÃO

UN 25

22 Código: 26078 - SOLUÇÃO LIMPEZA DE ELETRODOS ML 2.000

24 Código: 28543 - COPO DE BECKER, PLÁSTICO, 250 ML,
GRADUAÇÃO PERMANENTE

UN 20

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 11/03/2026, às 12:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 11/03/2026, às 16:41,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 11/03/2026, às 16:42, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28717802 e o
código CRC 687B35BE.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28754354/2026 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 054/2026, Portal de Compras do Governo Federal nº
90054/2026 - UASG 453230, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual
Aquisição de mobiliário maker, bem como o julgamento efetuado pela pregoeira, adjudicando o
objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:
LICITAMAX COMERCIO DE MOVEIS LTDA, Item 01 – R$1.600,00 e Item 02 – R$1.600,00;
D.S.E. INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS DE ACO LTDA, Item 03 – R$3.250,00 e
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Item 04 – R$3.250,00 e SERAPIAO COMERCIO DE UTILIDADES LTDA, Item 05 – R$
514,99 e Item 06 – R$ 514,99.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/03/2026, às 10:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/03/2026, às 10:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28754354 e o
código CRC 2B4E2EDA.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28756955/2026 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
adjudica e homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 90010/2026, para o Registro de Preços, destinado a futura e eventual AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS, bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, às empresas
vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

 

CONEHIDRO COMERCIO DE TUBOS E CONEXOES LTDA; CNPJ: 35.703.977/0001-50

LOTES 01, 03 E 04
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Lote Item Código Nome
Unidade

de
Medida

Quantidade
Valor

Unitário

1
EXCLUSIVO

ME/EPP

1 20782 LUVA, FG, 1" UN 60 R$ 11,16

2 22833 LUVA, FG, 3/4" PC 20 R$ 6,52

3
EXCLUSIVO

ME/EPP

7 18009 CURVA 90º, FG, RF, 2" PC 100 R$ 76,00

8 20443
CURVA 90º, COM
BOLSA, JE, JGS, FD,
DN 200

UN 10
R$
670,00

9 20760
CURVA 90º, COM
BOLSA, JE, JGS, FD,
DN 250

UN 10
R$
1.190,00

4
EXCLUSIVO

ME/EPP

10 18919

CURVA 90º, AÇO
GALVANIZADO,
ROSCA BSP, FÊMEA-
MACHO, DN 4"

PC 50 R$
459,04

11 18920

CURVA 90º, AÇO
GALVANIZADO,
ROSCA BSP, MACHO-
MACHO, DN 1"

PC 80 R$ 31,20

12 18923

CURVA 90º, AÇO
GALVANIZADO,
ROSCA BSP, MACHO-
MACHO, DN 4"

PC 50 R$
551,00

 

AYOUB FUNDIDOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA; CNPJ: 43.945.812/0001-12

LOTE 02

Lote Item Código Nome
Unidade

de
Medida

Quantidade
Valor

unitário

2
AMPLA

PARTICIPAÇÃ
O

3 20148
TÊ COM BOLSA, JE,
JGS, FOFO X FOFO,
FD, DN 100 X 100

UN 20
R$
365,00

4 20434
TÊ COM BOLSA, JE,
JGS, FOFO X FOFO,
FD, DN 150 X 100

UN 50
R$
686,00

5 20608
TÊ COM BOLSA, JE,
JGS, FOFO X FOFO,
FD, DN 200 X 150

UN 20
R$
375,00

6 24951
TÊ DE REDUÇÃO,
FD, BBB, JGS, DN
300 X 150

UN 10
R$
640,00

 

TAYLOR DO BRASIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA; CNPJ:
05.207.486/0001-57 
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LOTE 05

Lote Item Código Nome
Unidade

de
Medida

Quantidade
Valor

unitário

5
AMPLA

PARTICIPAÇÃ
O

13 18676

REGISTRO DE
GAVETA, CE,
BOLSAS (TUBO
FOFO), DN 200

PC 50
R$
2.216,60

14 20470
VÁLVULA DE
GAVETA, FD, CM,
DN 500, PN 16, FF

PC 10
R$
14.350,00

15 22662

VÁLVULA DE
GAVETA, FD, CE,
FF, COM
VOLANTE, CORPO
CURTO, PN 10, DN
100

PC 10
R$
567,00

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 17/03/2026, às 10:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 17/03/2026, às 10:44,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 17/03/2026, às 13:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 17/03/2026, às 15:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28756955 e o
código CRC C5BE307A.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28755037/2026 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
adjudica e homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO
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Nº 90009/2026, para o Registro de Preços, destinado a futura e eventual AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS, bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, às empresas
vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

N. S. A. COMERCIO DE MATERIAIS DE SANEAMENTO LTDA; CNPJ:
42.299.386/0001-24

LOTES 03 E 07

Lote Item Código Descrição Quantidade Unid.
Medida

Valor
Unitário

3 
Exclusivo
ME/EPP

6 17.708
CAP, PVC, ROSCÁVEL,
1.1/2"

50 PC R$ 27,80

7 17.715
CAP, ESGOTO, JEI, DN
200

50 PC R$ 57,32

8 22.812
CAP, PVC, SOLDÁVEL, 32
MM

10 PC R$ 3,90

9 22.813
CAP, PVC, SOLDÁVEL, 60
MM

10 PC R$ 17,70

7 
Ampla

Participaçã
o

20 19.893

TÊ DE SERVIÇO,
POLIPROPILENO,
INTEGRADO, DN 50, DE
60 X 20

7.500 UN R$ 23,40

21 22.049
TÊ 90°, PVC PBA, JE, DN
100 / DE 110 MM

100 UN R$ 71,00

22 22.135
TÊ DE REDUÇÃO 90°,
ESGOTO, UNIVERSAL,
BBB, JE, DN 200 X 100

30 PC R$ 80,00

23 22.853
TÊ 90º, ESGOTO, BBB,
JEI, DN 150 X 100

200 PC R$ 40,00

 

VERTRAUEN COMERCIAL LTDA; CNPJ: 49.826.149/0001-13

LOTE 04

Lote Item Código Descrição Quantidade Unid.
Medida

Valor
Unitário

4 
Ampla

Participaçã
o

10 17.712
LUVA DE CORRER, PVC
PBA, JE, DN 50/DE 60 MM

7.000 PC R$ 8,47

11 17.858
LUVA DE CORRER, PVC,
SOLDÁVEL, 50 MM

80 PC R$ 22,15

12 23.118
LUVA DE CORRER, PVC,
ROSCÁVEL, 3/4"

100 PC R$ 32,00

13 20.141
LUVA, PVC, SOLDÁVEL,
32 MM

100 UN R$ 1,39

14 20.582
LUVA DUPLA DE
COMPRESSÃO, 32 MM

80 UN R$ 7,15
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TAYLOR DO BRASIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA; CNPJ:
05.207.486/0001-57

LOTE 05

Lote Item Código Descrição Quantidade Unid.
Medida

Valor
Unitário

5 
Ampla

Participaçã
o

15 20.249
LUVA, PEAD,
ELETROFUSÃO, PE100,
SRD11, PN 16, DE 63

5.000 UN R$ 24,00

16 20.253
LUVA, PEAD,
ELETROFUSÃO, PE100,
SRD11, PN 16, DE 180

50 UN
R$
129,96

17 20.963
LUVA, PEAD,
ELETROFUSÃO, PE100,
SRD11, PN 16, DE 20

10.500 PC R$ 10,00

 

SANEPLAST MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA; CNPJ: 56.112.304/0001-03

LOTES 06 E 08

Lote Item Código Descrição Quantidade Unid.
Medida

Valor
Unitário

6 
Ampla

Participaçã
o

18 20.488
TAMPÃO COMPLETO
PARA TIL, PVC, DN 100

3.500 UN R$ 12,13

19 23.144
TAMPÃO COMPLETO
PARA TIL, PVC, DN 250

10 PC
R$
86,499

8
 

Exclusivo
ME/EPP

24 20.492
CURVA 22º30', ESGOTO,
PB, LONGA, JEI, DN 100

150 UN R$ 17,50

25 20.560
CURVA 90º, PVC PBA,
JE, DN 100/DE 110 MM

40 UN
R$
56,149

26 31.078
CURVA 90º, ESGOTO,
SÉRIE NORMAL, DN 75

100 UN R$ 15,19

 

LOTES FRACASSADOS

LOTE 01 

Lote Item Código Descrição Quantidade Unid.
Medida

1 
Exclusivo
ME/EPP

1 17.724
TUBO, PEAD, PE 80, PN 10, NORMA
ISO 4427, 90 X 6,7MM, PRETO COM
LISTRA AZUL

300 M

2 31.144
TUBO, PEAD, CORRUGADO, SN4,
DN 750

60 M
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LOTE 02

Lote Item Código Descrição Quantidade Unid.
Medida

2
Ampla

Participação

3 17.821 TUBO, PVC-O, JEI, DN 400 120 M

4 17.829
TUBO, PVC, ESGOTO, JE, DN
125

120 M

5 23.155
TUBO, PVC PBA, JEI, CL 20, DN
125 / DE 140 MM

60 M

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 17/03/2026, às 10:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 17/03/2026, às 10:44,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 17/03/2026, às 13:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 17/03/2026, às 15:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28755037 e o
código CRC 9FF4E146.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28719524/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal nº 14.133/2021, fará realizar o procedimento licitatório de Credenciamento n°
116/2026, destinado ao credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde para realização
de Procedimentos com Finalidade Diagnóstica - Grupo 02, Diagnóstico por Anatomia
Patológica e Citopatologia - Subgrupo 03, para atendimento da demanda dos usuários do
SUS, a ser remunerado de acordo com os valores previstos na Tabela de Procedimentos,
Medicamentos e  OPM/SIGTAP/SUS, a partir da data de 17/03/2026, por prazo indeterminado,
para recebimento das documentações. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação".
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/03/2026, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2026, às 17:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28719524 e o
código CRC 3D07FBCB.

 

ERRATA SEI Nº 28794891/2026 - HMSJ.CAOP.AFC

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.

O Hospital Municipal São José, por intermédio de seu Diretor-Presidente, Sr. Arnoldo
Boege Junior, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, torna público para
conhecimento dos interessados, a ERRATA referente a Portaria n.º 96/2026/HMSJ, a qual
designa comissão de fiscalização do Termo de Contrato n.º 059/2026 (28148288), oriundo
do Pregão Eletrônico n.º 497/2025, firmado entre o Município de Joinville - Hospital
Municipal São José e a empresa Sepat Multi Service Ltda., inscrita no CNPJ n.º
03.750.757/0001-90, publicada em 26/01/2026 no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville nº2889, alterando a identificação numérica da Portaria.

 

Onde se lê: 

 "PORTARIA Nº 96/2025/HMSJ"

 

Leia-se:

"PORTARIA Nº 96/2026/HMSJ"

Esta errata entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 17/03/2026, às 11:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28794891 e o
código CRC 798CE698.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28778975/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 16 de março de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 28740936 - SAS.GAB, exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Assistência Social em 15/03/2026, nos autos do Processo Administrativo SEI nº
 25.0.232948-0, instaurado em face da empresa Global Brands Comércio Ltda (CNPJ n.º
07.308.817/0001-70), pela Portaria nº 476/2025 - SAP.GAB, com o objetivo de apurar eventual
infração à Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão Eletrônico n.º 364/2024, no que tange à
inexecução total das Autorizações de Fornecimento n.º 157 e 158/2025, pela ausência de entrega do
objeto contratado. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo (27845518), a Autoridade
Competente DECIDE pela aplicação da penalidade de: I - Multa moratória no valor de R$ 79,80
(setenta e nove reais e oitenta centavos). Transcorrido o prazo sem manifestação, será certificado o
trânsito em julgado do processo.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2026, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28778975 e o
código CRC 630723CF.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28788092/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.
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A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão
do Termo de Decisão Recursal Ins. Sup. - Suprimentos SEI nº 28776603-
SEGOV.GAB/SEGOV.NAD, exarado pela Autoridade Superior, nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 25.0.102336-0, instaurado em face da empresa DAVOS
LTDA (CNPJ n.º 31.726.339/0001-01), através da Portaria nº 213/2025- SAP.GAB, para apuração
de eventual eventual infração ao Termo de Contrato n.º 147/2025, no que tange ao retardamento da
entrega do objeto contratado, solicitado com amparo na Nota de Empenho n.º 4324/2025, por meio
do qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso interposto, mantendo na íntegra a decisão já
exarada através do Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 28690223- SED.GAB, pela
aplicação da seguinte penalidade: I - Multa moratória no valor de R$ 5.256,48 (cinco mil duzentos
e cinquenta e seis reais e quarenta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2026, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28788092 e o
código CRC 3AEED869.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28787990/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão
do Termo de Decisão Recursal Ins. Sup. - Suprimentos SEI nº 28776434 -
SEGOV.GAB/SEGOV.NAD, exarado pela Autoridade Superior, nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 25.0.101900-2, instaurado em face da empresa DAVOS
LTDA (CNPJ n.º 31.726.339/0001-01), através da Portaria nº 214/2025- SAP.GAB, para apuração
de eventual inexecução parcial do Termo de Contrato n.º 104/2025, pela ausência de entrega dos
materiais solicitados com amparo na Nota de Empenho n.º 6008/2025 e eventual retardamento da
entrega do objeto contratado, solicitado com amparo na Nota de Empenho n.º 4516, por meio do
qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso interposto, mantendo na íntegra a decisão já
exarada através do Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 28689864 - SED.GAB, pela
aplicação da seguinte penalidade: I - Multa no valor de 8.934,48 (oito mil novecentos e trinta e
quatro reais e quarenta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2026, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28787990 e o
código CRC C3A7FD34.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28791544/2026 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão
do Termo de Decisão Recursal Ins. Sup. - Suprimentos SEI nº 28775879 -
SEGOV.GAB/SEGOV.NAD, exarado pela Autoridade Superior, nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 24.0.232793-0, instaurado em face da empresa CWBCARE Produtos
Médico-Hospitalares Ltda (CNPJ nº 37.778.759/0001-00), através da Portaria nº 383/2024 -
SAP.GAB (0023926965), para apuração de eventual infração à Ata de Registro de
Preços oriunda do Pregão Eletrônico nº 347/2023, no que tange à à inexecução total
da Autorização de Fornecimento nº  1778/2024, pela ausência de entrega do objeto contratado, por
meio do qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso interposto, mantendo na íntegra a
decisão já exarada através do Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 28731194 -
HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC, pela aplicação da
seguinte penalidade: I - Multa moratória no valor de R$ 464,54 (quatrocentos e sessenta e quatro
reais e cinquenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/03/2026, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28791544 e o
código CRC DBEBAF13.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 29/2026 - SAMA.UAT

Licença válida por 48 meses, a contar da data da assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: INACIO ESTACAS PRE - MOLDADAS LTDA
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https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000026062892&id_procedimento_atual=10000025154789&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002527&infra_hash=6591739c18d34a5adc701bfa76e99c283983b9832a500c8d91afec1a362f51fd13b58f3b725d14d01dd1e2dcb01eef62543cb0bd5bccb94b1bc3a33b9386298a9071e3b5a35e48ebe07664070fdd674f11821c21c77755db3abd60def8a23949


CNPJ: 38.065.814/0001-87

Atividade: Fabricação de peças, ornatos e estruturas de cimento e gesso

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 251/24: 10.50.10

Endereço: Rua Santa Catarina, nº 4770         Bairro: Santa Catarina

Cidade: Joinville/SC

Inscrição Imobiliária: 13.10.12.58.6355

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Responsável Técnico: Renan Gonçalves de Oliveira

Registro profissional: CREA-SC nº 098826-0

ART: 10086180-0, 10383345-2

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base nos Pareceres
Técnicos 28591332 e 28775223, declara a viabilidade de operação de uma empresa que realiza a
atividade de FABRICAÇÃO DE PEÇAS, ORNATOS E ESTRUTURAS DE CIMENTO E
GESSO, contendo 1.062,56 m² de área construída, aproximadamente 4.300 m² de área útil,
instalada em um terreno com 4.319,40 m².

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 Efluentes sanitários: enviados para um sistema de tratamento de efluentes sanitários composto
por tanque séptico, filtro anaeróbio, clorador e caixa de inspeção.

3.1.2 Efluente líquido do refeitório: enviado para caixa de gordura.

3.1.3 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

 

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

Fazer limpeza do sistema de tratamento de efluentes sanitários. Periodicidade: ANUAL.

Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes sanitários, com laudo
conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o prazo mínimo de 3
meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente), no prazo de 60 (sessenta) dias
e, posteriormente, na Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

1)

2)
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3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

 

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3. CONDIÇÕES GERAIS

 

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da

Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/ 2019,
de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve ocorrer
em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

1)

Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

1)

Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se necessário, sistema de
isolamento acústico.

Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: BIENAL e
na renovação da licença.

1)

2)

Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e eficiência
dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

1)

Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.

Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.

O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento, nos
termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

1)

2)

3)

4)
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mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Marize Joanini de Oliveira,
Gerente, em 16/03/2026, às 16:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 17/03/2026, às 11:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28775987 e o
código CRC B4FEEE65.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 31/2026 - SAMA.UAT

A presente licença é válida por 48 meses, a contar a partir da data de assinatura.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Infrasul Infraestrutura e Empreendimentos Ltda

CNPJ: 03.094.645/0001-29

Atividade: Lavra a céu aberto por escavação, se mineral típico de emprego na construção civil,
independente de seu uso.

CONSEMA: 00.12.02

Inscrição Estadual: 253898439

Telefone: (47) 3028-0100

Endereço: Rua Eugênio Moreira , 187

Bairro: Anita Garibaldi

Localização: ESTRADA DOS MORROS, ZONA RURAL DE JOINVILLE-SC.

Coordenadas UTM da Via de Acesso à Frente de Lavra no leito ativo do Rio Piraí:

Vértices Coordenadas UTM E/S. DATUM SIRGAS2000:

1: 703.179,796 /7.091.139,767; 2: 703.147,115 /7.091.140,154; 3:702.923,410 /7.091.120,982.
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2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Geólogo FÁBIO MACIEL PINTO.

Registro Profissional: 050200-6-SC CREA SC. 

Atividade Técnica: Coordenação de Serviços; Controle Ambiental em Geologia; Jazida mineral -
Areia, argila, saibro ou cascalho; Recuperação de Área Degradada.

ART 10304393-2. Previsão de Término: 31/12/2030

CEP: 89202-100

Nome: Engenheiro de Minas GIANCARLO CORCETTI.

Registro Profissional: CREA 219829-7-SC. 

Atividade Técnica: Jazida mineral - Classe II - substâncias minerais de emprego imediato na
construção civil; Controle Ambiental em Mineração; Plano de lavra.

ART 10237253-1. Previsão de Término: 31/12/2030

CEP: 89202-100

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

3.1 Condições gerais de operação

 A presente Licença Ambiental de Operação, concebida com base nas informações apresentadas
pelo interessado, segundo o Parecer Técnico 28751409, declara as previsões de operação do
empreendimento, equipamento ou atividade, quanto aos aspectos ambientais, e não dispensa nem
substituição de alvarás ou certificações de qualquer natureza, aplicadas pela Legislação Federal,
Estadual ou Municipal. 

 I. Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidas de anuência da SAMA 

II. A SAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condições de validade, suspender ou
cancelar a presente licença, caso ocorra:

Omissão ou descrição falsa de informações que subsidiaram a expedição da presente licença; 

A superveniência de graves riscos ambientais e/ou de saúde pública; 

Violação ou inadequação de quaisquer condições de validade da licença ou normas legais. 

III. A publicidade desta licença deve ocorrer conforme Lei Estadual 14.675/09, artigo 42 

Prazo de validade: (48) meses, a contar da data de assinatura desta Licença de Operação.

3.2 Descrição do empreendimento 

Trata-se de lavra a céu aberto por escavação localizada no Município de Joinville, sobre o leito do
Rio Piraí.  em  área titulada pelo processo ANM 815.222/2021 de 48.9 ha. licenciada junto à
SAMA de Joinville, com frente de lavra única e sentido de avanço de lavra para SE.  Declara-se
produção anual de até 12.000 t de materiais (19.657,20 m³/ano, considerando uma densidade de
cerca de 1,6381 kg/m³ para a substância cascalho), ou de 1.000 t mensais (1.638,10 m³/mês).
 Tendo em vista as reservas medidas e a produção estimada, considera-se uma vida útil inicial de
cerca de 3 anos.

Título  ANM: 815.222/2021, com poligonal de 48,95 ha. Área Útil Licenciada: 21,79 ha.

Coordenadas UTM da Via de Acesso à frente de lavra do Processo ANM 815.222/2021: Vértices
Coordenadas UTM E/ S 1: 703.179,796 /7.091.139,767. 2: 703.147,115 /7.091.140,154. 3:
702.923,410 /7.091.120,982

A área útil para exploração mineral corresponde ao polígono delimitado pelas coordenadas
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representadas (Projeção UTM - Datum SIRGAS 2000), o qual localiza-se sobre trecho do leito do
Rio Piraí. Destaca-se que a mina operará em frente de lavra única.

Coordenadas UTM da Frente de Lavra do Processo ANM 815.222/2021:

V1: 703.163,799 / 7.090.087,245, V2: 703.070,161 / 7.090.204,754, V3: 702.921,793 /
7.090.243,760, V4: 702.913,828 / 7.090.249,838, V5: 702.928,177 / 7.090.254,122, V6:
702.992,957 / 7.090.277,262, V7: 703.030,777 / 7.090.303,402, V8: 703.050,311 / 7.090.318,752,
V9: 703.084,601 / 7.090.310,487, V10: 703.237,152 / 7.090.349,377, V11: 703.317,494 /
7.090.408,302, V12: 703.389,325 / 7.090.539,974, V13: 703.431,612 / 7.090.667,396, V14:
703.396,678 / 7.090.817,845, V15: 703.112,387 / 7.091.185,005, V16: 703.110,219 /
7.091.365,494, V17: 703.212,226 / 7.091.779,695, V18: 703.160,572 / 7.091.846,484, V19:
703.188,598 / 7.091.864,393, V20: 703.224,528 / 7.091.902,493, V21: 703.239,251 /
7.091.916,086, V22: 703.246,694 / 7.091.907,204, V23: 703.309,169 / 7.091.783,275, V24:
703.302,757 / 7.091.739,681, V25: 703.206,637 / 7.091.434,314, V26: 703.211,295 /
7.091.256,034, V27: 703.292,807 / 7.091.142,033, V28: 703.377,115 / 7.090.983,432, V29:
703.445,120 / 7.090.872,808, V30: 703.515,919 / 7.090.775,109, V31: 703.569,019 /
7.090.694,295, V32: 703.477,725 / 7.090.478,636, V33: 703.433,009 / 7.090.359,395, V34:
703.370,128 / 7.090.322,365, V35: 703.270,085 / 7.090.269,752, V36: 703.175,444 /
7.090.234,787, V37: 703.211,600 / 7.090.142,777, V38: 703.267,196 / 7.090.085,620, V39:
703.163,799 / 7.090.087,245.

Regime de Aproveitamento Mineral:  Processo ANM 815.222/2021 encontra-se em fase de
Autorização de Pesquisa, com Relatório Final de Pesquisa Positivo e Requerimento de Redução de
Área. Nesse interim a lavra ocorrerá através de Guia de Utilização até que ocorra a publicação da
Portaria de Concessão de Lavra.

Substâncias: Cascalho Polimítico (Seixo Rolado)

Produção: O cronograma prevê uma produção média ROM (Run-of-Mine) máxima de cerca de
12.000 t/ano (19.657,20 m³/ano, considerando uma densidade de cerca de 1,6381 kg/m³ para a
substância cascalho).

Reservas e Vida Útil da Jazida: Calcula-se que uma produção anual de até 12.000 t de materiais
(19.657,20 m³/ano, considerando uma densidade de cerca de 1,6381 kg/m³ para a substância
cascalho), ou de 1.000 t mensais (1.638,10 m³/mês).  Tendo em vista as reservas medidas e a
produção estimada, considera-se uma vida útil inicial de cerca de 3 anos.

Uso da Matéria-Prima: Uso e destinação final em obras de construção civil, especialmente obras de
engenharia rodoviária e pavimentação.

Horário de Funcionamento: período diurno, das 07:00 às 19:00, salvo norma restritiva municipal

Dados do Imóvel: A lavra ocorrerá em leito ativo de rio, local sem incidência de matrícula e de
CAR. Portanto, os documentos apensados ao processo correspondem ao imóvel que servirá de
acesso ao leito do rio. Registro de Inscrição no CAR: SC-4209102-
F142BA1CA6454C96AA7B22E66E7A4F14. Data da Inscrição: 30/04/2015.

Atividade: Extração mineral por escavação a céu aberto de seixo rolado/cascalho no leito do rio
Piraí, no município de Joinville com as seguintes características: 

• Área titulada na ANM: 48,95 ha.

• Processo ANM: 815.222/2021

• Produção anual de ROM: 19.657, 20 m³.

• Densidade do material: 1,6381 kg/m³.

• Vida útil da Jazida: 4,9 anos; 48 meses.

 • Dias/horários: Atender a legislação municipal; 

• Lavra a ser desenvolvida: Jusante para montante; 
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• Profundidade máxima de remoção: 1,50 m da lâmina d'água; 

 • Unidade de Beneficiamento: O cascalho deverá ter uso "in natura"; caso seja necessária
beneficiação, a unidade deverá estar devidamente licenciada; 

• Pré - beneficiamento: Caso ocorra, deverá ser realizado em local que não seja o leito do rio e Área
de Preservação Permanente - APP; 

• Uso: Construção civil e obras públicas; 

Aspectos Florestais:  Reserva Florestal Legal: Não aplicável; Autorização de corte de vegetação
(AUC): Não solicitada e não autorizada. Deverão ser utilizados acessos pré-existentes, sem
necessidade de corte de vegetação.

• Uso da APP: Utilização do acesso existente ao rio a ser minerado para entrega de máquinas e
transporte do minério sem alteração e/ou interferência na APP. 

3.3 Controles Ambientais 

Os controles ambientais definidos para a fase de OPERAÇÃO são os seguintes:

Garantir a preservação das áreas determinadas por Lei como Áreas de Preservação Permanente, nas
áreas de ocorrência da atividade;

Garantir a estabilidade geotécnica dos taludes marginais do rio e acessos às áreas de lavra;

O rampeamento do talude deve ser construído em ângulo que permita a estabilidade do mesmo; 

Disposição adequada dos estéreis: (blocos/matacões/galharias e troncos) que deverão ser
consumidos a partir dos sopés dos taludes naturais marginais; 

No início e final dos trechos a lavra deverão ocorrer de forma rampada evitando-se quebras de
gradientes responsáveis pelo turbilhonamento; 

Toda lavra deverá estar a uma distância mínima de 100 (cem) metros de pontes e de outras obras de
arte; 

A atividade de lavra deverá ser interrompida durante os períodos de cheia; 

Manutenção preventiva e periódica das máquinas e caminhões que operam na atividade,
minimizando riscos de vazamentos de derivados de hidrocarbonetos; 

Controle de ruídos. Manter níveis de ruídos dentro dos limites da NBR 9.633/86.

Manter em perfeitas condições de visualização os marcos de concreto georreferenciados de
delimitação da área junto à ANM; 

Taludes/margens exibindo rupturas necessárias sofrer enrocamento garantindo a integridade física
das Áreas de Preservação Permanente - APP; 

Os depósitos de material/pátio de estocagem (seixo rolado) deverão ser mantidos fora da Área de
Preservação Permanente - APP: 

A lavra deverá respeitar uma distância mínima de 03 (três) metros, contados da intersecção do sopé
dos taludes marginais e a partir deste, com rampa do talude construído em ângulo que garanta a
estabilidade geotécnica; 

Os segmentos de lavra, deverão ser contemplados com barreiras físicas, em distâncias não
superiores a 200 (duzentos) metros devendo ser preservados uma faixa de 20 metros do leito ativo
do rio, objetivando a redução da velocidade das águas, em especial quando de cheias; 

O sequenciamento da atividade de lavra será desenvolvido no sentido de Jusante para Montante, a
fim de minimizar processos erosivos nas margens/taludes; 

Fica proibida a erosão de ilhas fluviais com vegetação natural.

Implantação de sistema de controle do processo erosivo com valas de drenagem e bacias de
decantação. 
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Implantação de sistema que impeça o escoamento de material oriundo da estocagem de minério
para a drenagem natural do terreno.

Implantação de Sistema de Abatimento de Pó: cortina vegetal e umectação do pátio e vias de acesso
(públicas e/ou particulares). 

Implantação de Sistema de controle de resíduos sólidos. 

Implantação de Sistema de impedimento da dispersão do bem mineral no transporte viário. 

 

3.4 Condicionantes de Operação 

Programas Ambientais.

Os Programas Ambientais deverão ser implantados durante a fase de operação do empreendimento
e seus resultados deverão ser apresentados em periodicidade anual, compilados em um Relatório
de Monitoramento Ambiental, com devida Anotação de Responsabilidade Técnica dos
profissionais habilitados e responsáveis pela elaboração. A execução do monitoramento deverá ser
mensal, com apresentação de relatórios anuais.  Deverão constar os seguintes Programas:

1. Programa de Controle das Atividades de Mineração: O profissional devidamente habilitado
pela execução e acompanhamento de lavra deverá demonstrar, através de relatório técnico com
registro fotográfico, a execução das operações de acordo com o projeto aprovado. Deverá reportar a
operação adequada dos controles ambientais, monitoramento dos processos erosivos e instabilidades
físicas, caracterizar de forma atualizada a área útil de lavra, produção anual com base em dados
retirados do Relatório Anual de Lavra encaminhado à ANM - RAL, os avanços previstos e
possíveis alterações e condições excepcionais observadas no período. 

2. Programa de Monitoramento da Qualidade das Águas: avaliar a qualidade das águas dos
recursos hídricos à montante e à jusante do empreendimento de acordo com a proposta apresentada
pelo empreendedor. Realizar monitoramento semestral e apresentar resultados compilados junto ao
relatório anual. Contemplar as parâmetros de óleos e graxas, pH e sólidos sedimentáveis, com envio
de relatório anual à SAMA. 

3. Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos: Instalar lixeiras de coleta seletiva e
promover a correta destinação. 

4. Plano de Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD): recuperação dos módulos de lavra.
Destaca-se que o uso futuro pretendido para a frente de lavra será o desenvolvimento de atividades
agrossilvipastoris e recuperação com espécies nativas. Realizar monitoramentos bimestrais e
apresentar resultados compilados junto ao relatório anual, com a realização de relatório técnico e
memorial fotográfico e descritivo, elencando as ações realizadas de acordo com o Plano proposto. 

5. Programa de Monitoramento da Qualidade do Ar: Realizar monitoramento de Partículas
Totais em Suspensão - PTS (em ponto alocado em área com maior tráfego de veículos dentro do
empreendimento) e demais parâmetros conforme Resolução CONAMA 491/2018. Além dos
monitoramentos, deverá ser implantada cortina verde no entorno da área de mineração, e as vias de
acesso e vias internas do empreendimento deverão ser periodicamente umectadas. As cargas de
minério em transporte deverão ser enlonadas. 

4. Programa de Monitoramento dos Níveis de Pressão Sonora (NPS) - Deve ser realizado a
partir da medição de ruídos com o auxílio de Medidor de Pressão Sonora. As medições deverão ser
realizadas conforme NBR 10151/2019. -Programa de Melhoria do Trânsito nas Imediações do
Empreendimento - implantação de placas de trânsito sinalizadoras, indicando áreas de risco, limites
de velocidade, presença de escolas e áreas sociais e medidas de orientação a motoristas e operadores
de máquinas a serem usadas no projeto. 

5. Programa de Educação Ambiental dos Funcionários - Efetuar programas de capacitação e
formação de multiplicadores entre os funcionários da empresa; 
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6. Programa de Gerenciamento de Risco (PGR) - Demonstrar a adequação do empreendimento
de acordo com a NR22, que normatiza a Segurança e Saúde Ocupacional na atividade minerária. 

 

3.5 Condições específicas

1. Esta licença é válida somente mediante titulo autorizativo (Guia de utilização no regime de
autorização de pesquisa Registro de Licenciamento, Portaria de Lavra ou Registro de Extração)
expedida pela Agência Nacional da Mineração;

2. Deverão ser suspensas as atividades na área do empreendimento e comunicar o IPHAN -
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - se no momento da implantação forem
encontrados vestígios destruídos, históricos ou artísticos; 

3. Atender ao disposto na Constituição Federal, art. 225, § 2o, e demais legislações e normas
vigentes. obrigando-se o minerador a recuperar o meio ambiente degradado; 

4. Deverão ser obrigatoriamente respeitadas como Áreas de Preservação Permanente em
atendimento ao Código Florestal Lei no 12.651/2012; 

5. As atividades de lavra/reabilitação ambiental deverão ser acompanhadas por técnicos legalmente
habilitados; 

6. O não cumprimento da Legislação Ambiental vigente vigente a empresa e/ou suas representantes
as avaliações previstas na Lei Federal no 9.605/98, regulamentada pelo Decreto no 6514/08; 

7. Manter em perfeitas condições de visualização e conservação os marcos de concreto com placas
metálicas contendo o no do vértice e coordenadas UTM gastas nos vértices do polígono da área
Útil/Minerável;

8. O empreendedor não poderá autorizar outras pessoas físicas ou jurídicas exercerem a atividade de
lavra/reabilitação e recuperação ambiental sem anuência do SAMA e ANM; 

9. Os níveis de pressão sonora (ruídos) decorrentes da atividade desenvolvida no local deverão estar
em conformidade com os parâmetros preconizados na Resolução CONAMA no 001/90 e NBR
10.151/19; 

10. O caminhão após ser carregado deverá permanecer parado em local com atividade por um
período de tempo, em área próxima à extração, para escoamento da água intersticial do material a
ser transportado;

11. Os resíduos sólidos gerados na atividade deverão ser depositados em locais protegidos para
posterior destinação final ambientalmente adequada, conforme Lei nº 12.305/10; 

12. Cabe ao empreendedor fazer a recuperação ambiental concomitante ao avanço da lavra; 

13. A atividade de extração não pode de alguma forma, prejudica o fornecimento de água do rio
para propriedades lindeiras; 

14. Documentação obrigatória para ser mantida na área de remoção (operador da máquina):

 • Cópia da Licença Ambiental de Operação vigente. 

• Cópia dos documentos expedidos pela ANM. 

• Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do(s) profissional(ais) habilitado(s) para
acompanhamento da atividade (lavra e recuperação ambiental), com vigilância igual ou superior ao
período previsto de validade da licença;

15. Manter na área placa informativa contendo o nome do empreendedor, número do processo
IMA, ANM, número e validade da LAO, nome e número de registro/cadastro no CREA/SC do
técnico responsável pela lavra e ART; 

16. Envio anual à SAMA de relatório técnico acompanhado de registro fotográfico do
acompanhamento e execução da lavra, do acompanhamento dos programas ambientais, da leitura
da régua linimétrica, bem como o atendimento das condições da validade da licença ambiental de
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operação acompanhada de ART e batimetria fundo do rio nos setores de lavra; 

17. A mineração no leito do rio deve abster-se de atos que possam vir a prejudicar o curso d'água.
Não pode alterar as margens e os taludes dos cursos d'água, plantações, obras de arte, tomadas de
água para abastecimento público, ou causar risco a outras construções civis e não poderá interferir
nas tomadas de água para a agricultura; 

18. Fica terminantemente proibida a travessia de caminhões e máquinas sobre o leito do rio através
do contato direto com a água. 

19. Acompanhamento e monitoramento da fauna, especificamente no que se refere à ictiofauna. Em
caso de surgimento de novas espécies, registre o relatório de monitoramento. Em caso de
surgimento de espécies ameaçadas, informar imediatamente o órgão ambiental e tomar as medidas
para a preservação da espécie. Os relatórios devem conter fotos com dados geográficos. 

4. Observações 

I. Aplicar-se as restrições contidas no procedimento de Licenciamento Ambiental e na Legislação
Ambiental em vigor. 

II. Aplicar-se as condições de validade expressas neste documento e nos seus anexos.

 III. Esta licença não autoriza o corte ou supressão de árvores, florestas ou qualquer forma de
vegetação da Mata Atlântica. 

IV. A cópia da presente licença deverá ser exposta no local visível do empreendimento. 

V. De acordo com o artigo 40, Inciso III, parágrafo 4 da Lei Estadual 14.675/09, a renovação desta
Licença Ambiental de Operação - LAO deverá ser exigida com antecedência mínima de 120
(cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade, estabelecido na respectiva licença
ambiental. 

VI. Havendo alteração dos atos constitutivos do empreendimento, a cópia da documentação deve
ser apresentada à SAMA sob pena do empreendedor acima identificado continuar sendo
responsável pela atividade / empreendimento licenciado por este documento.

 

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.
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Documento assinado eletronicamente por Marize Joanini de Oliveira,
Gerente, em 17/03/2026, às 13:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 17/03/2026, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28787840 e o
código CRC 16639DE9.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA SEI Nº 8/2026 - SAMA.UAT

A presente licença é válida por 24 meses.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: AVELINO LAURO RUDNICK EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE
LTDA

CNPJ:  58.957.590/0001-25

Atividade: Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se
observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com
a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de
esgoto na área objeto da atividade.

CONSEMA: 71.11.01

Endereço: Rua Presidente Vargas, s/nº (esquina com Rua Vinte e Sete de Maio)

Bairro: Pirabeiraba

Inscrição imobiliária: 08.13.33.09.0101

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engenheiro Ambiental e Sanitarista Ubiratan Ramos do Nascimento - CREA/SC 142614-4, ART
nº 10256207-4

Engenheiro Florestal Claudio Boehm Santangelo - CREA/SC 004608-1, ART nº 10321808-3 e
10253061-6

Engenheiro Civil Adriano de Souza - CREA/SC 172875-0, ART nº 10147133-6 e 10374304-6
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Engenheiro Ambiental e Sanitarista e Civil Igor Amaro Nascimento - CREA/SC 156345-7, ART
nº 10255576-6

Técnico em Agrimensura Carlos Roberto do Rosario Filho - CRT nº 00653642954, TRT
nº 2504255161 

Arquiteto e Urbanista Caique Gabriel Schatazmann - CAU 000A991040, RRT nº 16116050 

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental Prévia com dispensa de Licença Ambiental de Instalação,
concedida com base nos Pareceres Técnicos nº 28559981 e 28770214, declara a viabilidade de
implantação de Condomínio Residencial, contendo 18 unidades habitacionais, no imóvel
matriculado no 1º CRI sob o nº 200.221, no endereço acima citado.

 

3.1 – DA POLUIÇÃO SONORA
3.1.1 Respeitar a Resolução CONAMA nº 01/90, LC nº 478/17 e Resolução COMDEMA nº
01/22 e os limites de ruído para construção civil impostos pela legislação vigente.

3.1.2 Seguir o Plano de Monitoramento de Ruídos (PMR) apresentado.

3.1.3 Apresentar anualmente e na renovação da licença Relatório de Monitoramentos dos
Ruídos elaborado por profissional técnico habilitado.

 

3.2 – EFLUENTES SANITÁRIOS
3.2.1 O local não é atendido pelo Sistema Público de Coleta e Tratamento de Esgoto Sanitário, e
não encontra-se em área de expansão da rede coletora de esgoto, conforme DVT nº 342/2025
emitida pela Companhia Águas de Joinville.

3.2.2 O Canteiro de Obras deverá dispor de banheiros químicos, com coleta e destinação do
efluente realizada por empresas devidamente licenciadas. 

3.2.3 Implantar sistema de tratamento de efluentes sanitários conforme Declaração 28772670 para
fase de  operação do empreendimento.

3.2.4 Quando o empreendimento for contemplado com rede pública coletora de esgoto deverá ser
desativado o sistema individual e o efluente sanitário destinado à rede coletora pública (Art. 44 da
Lei Complementar nº 29/1996).

 

3.3 – RESÍDUOS SÓLIDOS

3.3.1 Seguir Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) apresentado.

3.3.2 Apresentar anualmente Relatório de Monitoramento do PGRCC, com comprovantes de
destinação final dos resíduos.

3.3.3 Para obtenção de LAO apresentar o Inventário de Resíduos da Construção Civil, elaborado
por profissional técnico habilitado, com os comprovantes de destinação final.
 

3.4 – POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

3.4.1 Fica Proibido queimar resíduos sólidos, líquidos ou qualquer outro material, que possa causar
degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões vigentes.

 

3.5 – DA VEGETAÇÃO E TERRAPLANAGEM

3.5.1 Quanto a supressão de vegetação, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.
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3.5.2 Quanto à movimentação de terras, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.

 

3.6 – DOS VESTÍGIOS ARQUEOLÓGICOS

Caso haja descoberta de vestígios arqueológicos ou pré-históricos deve ser observado o que
estabelecem os art. 17 a 19 da Lei 3.924/61 citados abaixo:

Art. 17 A posse e a salvaguarda dos bens de natureza arqueológica ou pré-histórica constituem, em
princípio, direito imanente ao Estado.

Art. 18 A descoberta fortuita de quaisquer elementos de interesse arqueológico ou pré-histórico,
histórico, artístico ou numismático, deverá ser imediatamente comunicada à Diretoria do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional, ou aos órgãos oficiais autorizados, pelo autor do achado ou pelo
proprietário do local onde tiver ocorrido.

Parágrafo único. O proprietário ou ocupante do imóvel onde se tiver verificado o achado, é
responsável pela conservação provisória da coisa descoberta, até pronunciamento e deliberação da
Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.

Art. 19 A infringência da obrigação imposta no artigo anterior implicará na apreensão sumária do
achado, sem prejuízo da responsabilidade do inventor pelos danos que vier a causar ao Patrimônio
Nacional, em decorrência da omissão.

 

3.7 – OUTRAS CONDIÇÕES

3.7.1 O empreendedor deve afixar placa alusiva à licença ambiental no local da obra, durante sua
validade e execução, com a descrição: Licença Ambiental n° (número da licença), Validade (data
de validade) e Número do Processo.

3.7.2 Esta Licença dispensa a Licença Ambiental de Instalação – LAI, devendo solicitar a Licença
Ambiental de Operação – LAO antes de findar o prazo de validade desta.

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Marize Joanini de Oliveira,
Gerente, em 16/03/2026, às 16:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 17/03/2026, às 11:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28772960 e o
código CRC 4DFFCFED.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA
DE MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO. 

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 28772368/2026 - IPREVILLE.ACD

 

 

Joinville, 16 de março de 2026.
 
Institui o Comitê Gestor de Proteção de Dados e
Segurança da Informação do Ipreville, dispõe sobre
sua composição e atribuições e dá outras providências.

 

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville - Ipreville, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 20, inciso XIII, da Lei Municipal
nº 9.964, de 13 de novembro de 2025 e conforme Ata do Conselho Deliberativo nº 390, resolve
baixar a seguinte Resolução:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Fica instituído o Comitê Gestor de Proteção de Dados e Segurança da Informação do
Ipreville (CGPD), órgão colegiado de natureza consultiva, responsável por analisar, recomendar e
propor políticas e procedimentos relacionados à privacidade e proteção de dados pessoais no
Ipreville, subsidiando a Diretoria nas decisões estratégicas.

 

Art. 2º São atribuições gerais do Comitê Gestor de Proteção de Dados e Segurança da Informação:

I - Propor, revisar e recomendar políticas, normas e procedimentos internos de proteção de dados
pessoais e privacidade, alinhados à LGPD, incluindo as diretrizes de segurança da tecnologia da
informação e acesso a sistemas e dados;

II - Supervisionar e monitorar as atividades de tratamento de dados pessoais realizadas pelo
Ipreville, avaliando a conformidade com a LGPD e demais legislações pertinentes;

III - Analisar e recomendar sobre a implementação de medidas de segurança da informação e
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técnicas de proteção de dados que garantam a confidencialidade, integridade e disponibilidade dos
dados pessoais, incluindo regras gerais e específicas de acesso, bloqueios ou liberações para
sistemas, sites, downloads e tipos de arquivos externos ao Ipreville, bem como alterações nas regras
de acesso dos usuários do domínio <<ipreville.pmj>> às unidades de rede do Instituto;

IV - Gerenciar e acompanhar o tratamento de solicitações e reclamações dos titulares de dados
pessoais, em colaboração com o Encarregado (DPO);

V - Analisar e recomendar sobre a atuação do Encarregado (DPO) em suas interações com a
Agência Nacional de Proteção de Dados (ANPD) e titulares de dados, bem como em casos de
incidentes de segurança da informação que envolvam dados pessoais, analisando possíveis
descumprimentos das políticas relacionadas à proteção e à privacidade de dados pessoais e dados
sensíveis, registrados por Relatório de Descumprimento (RD) e propondo ações corretivas e/ou
sanções, promovendo o encaminhamento aos órgãos competentes para fins de apuração de
responsabilidade e aplicação de sanções, nos termos desta Resolução;

VI - Orientar e recomendar sobre a realização de Análises de Impacto à Proteção de Dados Pessoais
(RIPD/DPIA) e planos de mitigação de riscos, quando necessário; 

VII - Propor diretrizes para a conscientização e capacitação contínua dos servidores do Ipreville
sobre as boas práticas de proteção de dados e privacidade; 

VIII - Promover a melhoria contínua dos processos de tratamento de dados pessoais, da
governança de privacidade, da Política de Segurança da Tecnologia da Informação do Ipreville e
demais normas relacionadas à proteção e à privacidade de dados pessoais e dados sensíveis,
analisando as ocorrências registradas através dos RDs e as ações adotadas para sua correção e/ou
sanção;

IX - Dar suporte para as iniciativas da Gerência Administrativa e de Tecnologia da Informação do
Ipreville relacionadas à segurança e proteção de dados.

X - Analisar os incidentes de segurança da informação reportados, promovendo o devido
encaminhamento do Relatório apresentado pelo CGPD ou pelo DPO, conforme Art. 8º desta
Resolução.

XI - Informar imediatamente o Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais (DPO) sobre a
ocorrência de qualquer incidente de segurança da informação sempre que este comprometer, ou
potencialmente comprometer, dados pessoais.

XII - Aprovar o procedimento para atendimento às demandas dos titulares de dados pessoais
elaborado pelo DPO.

XIII - Aprovar alterações na Política de Segurança da Informação.

 

Art. 3º O Comitê Gestor de Proteção de Dados e Segurança da Informação do Ipreville (CGPD)
será composto pelos seguintes membros (titulares e suplentes):

I - Presidente, cargo a ser ocupado por membro eleito entre os titulares;

II - Secretário, cargo a ser ocupado por membro eleito entre os titulares;

III - Encarregado de Proteção de Dados (DPO) do Ipreville, membro nato;

IV - Representante da Gerência Administrativa e de Tecnologia da Informação do Ipreville;

V - Representante da Gerência Financeira do Ipreville;

VI – Representante de Gerência de Investimentos do Ipreville

VII - Representante da Gerência de Previdência do Ipreville;

VIII - Representante da Consultoria Jurídica do Ipreville;

254 de 282

Nº 2923, terÃ§a-feira, 17 de marÃ§o de 2026



IX - Analista de Tecnologia da Informação do Ipreville.

 

Art. 4º São atribuições específicas dos membros do Comitê:

I - Ao Presidente do Comitê, compete:

a) Presidir e conduzir as reuniões do Comitê, direcionando os debates e assegurando a objetividade
das discussões, bem como convocar as reuniões periódicas ou extraordinárias;

b) Validar e encaminhar, de maneira fundamentada, as recomendações do Comitê, garantindo seu
alinhamento com a estratégia do Ipreville;

c) Representar o Comitê perante a Diretoria do Ipreville e outras instâncias superiores.

 

II - Ao Secretário do Comitê, compete:

a) Secretariar as reuniões do Comitê, lavrando as atas e registrando as recomendações e
encaminhamentos;

b) Providenciar a convocação dos membros para as reuniões, enviando a pauta e a documentação
pertinente com a devida antecedência;

c) Organizar e manter atualizada a documentação e os registros do Comitê.

 

III - Ao Encarregado de Proteção de Dados (DPO) do Ipreville, compete:

a) atuar como canal de comunicação entre o Controlador, os titulares dos dados pessoais e a
Agência Nacional de Proteção de Dados (ANPD), cumprindo com atribuições constantes em texto
normativo específico e com atribuições que possam vir a ser estabelecidas pela Agência Nacional
de Proteção de Dados (ANPD);

b) elaborar minutas de portarias normativas que contenham regulamentações específicas relativas a
adequação à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) do Ipreville, encaminhando
para análise do CGPD;

c) elaborar o Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais, seguindo as diretrizes da Agência
Nacional de Proteção de Dados (ANPD), sempre que solicitado pela Diretoria do Ipreville, pelo
Comitê Municipal de Proteção de Dados Pessoais (CMPD), ou, por iniciativa própria, quando
identificar esta necessidade;

d) comunicar a Agência Nacional de Proteção de Dados (ANPD), nos termos da regulamentação
própria, sobre a transferência de dados pessoais a entidades privadas, ou o seu uso compartilhado,
sempre que esta transferência ou uso compartilhado não estiver abarcado em alguma das exceções
previstas no art. 27 da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018;

e) executar ou coordenar a execução de ações previstas nos planos de adequações relativos à
proteção de dados pessoais, aprovados pela Diretoria do Ipreville;

f) atender ou prestar justificativas à Agência Nacional de Proteção de Dados (ANPD), da adoção
de medidas cabíveis a fim de fazer cessar violação à Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de
2018, quando notificado;

g) elaborar relatório, caso apresentada solicitação da Agência Nacional de Proteção de Dados
(ANPD), nos termos do art. 32 da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018;

h) encaminhar orientações e diretrizes acerca da matéria, que devem ser atendidas por todos os
servidores do Ipreville, nos prazos indicados, sob pena de responsabilidade;

i) orientar os agentes internos, sempre que solicitado, ou por iniciativa própria, quanto aos
procedimentos necessários à adequação do tratamento de dados pessoais no âmbito do Ipreville;
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j) decidir sobre pedidos de titulares de dados pessoais;

k) assinalar prazo e determinar providências ,a todos os agentes internos, necessárias ao atendimento
pelo Ipreville, ao disposto na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018;

l) decidir sobre pedidos de compartilhamento de dados pessoais com outras instituições públicas ou
privadas, conforme orientações previamente estabelecidas pelo Comitê Gestor de Proteção de Dados
e Segurança da Informação do Ipreville (CGPD).

 

IV - Ao Representante da Gerência Administrativa e de Tecnologia da Informação do Ipreville,
compete:

a) Elaborar pareceres técnicos sobre a gestão administrativa dos recursos e processos internos que
impactam a proteção de dados pessoais;

b) Colaborar na proposição de medidas administrativas para a conformidade com a LGPD.

 

V - Ao Representante da Gerência Financeira do Ipreville, compete:

a) Elaborar pareceres técnicos sobre os aspectos financeiros e orçamentários relacionados à
implementação e manutenção de medidas de proteção de dados;

b) Analisar o impacto financeiro de incidentes de segurança e privacidade.

 

VI - Ao Representante da Gerência de Investimentos do Ipreville, compete:

a) Elaborar pareceres técnicos sobre o tratamento de dados pessoais no âmbito das operações de
investimento e relacionamento com instituições financeiras e gestoras de fundos;

b) Analisar os riscos à proteção de dados em contratos, termos de adesão e processos de due
diligence relacionados à alocação de recursos do regime próprio de previdência;

c) Propor diretrizes de segurança da informação específicas para o tráfego de dados sensíveis e
sigilosos decorrentes das atividades de mercado de capitais e gestão de ativos.

 

VII - Ao Representante da Gerência de Previdência do Ipreville, compete:

a) Elaborar pareceres técnicos sobre as especificidades do tratamento de dados pessoais no contexto
previdenciário do Ipreville, garantindo a conformidade da LGPD para este segmento;

b) Identificar e propor melhorias nos processos previdenciários sob a ótica da proteção de dados.

 

VIII - Ao Representante da Consultoria Jurídica do Ipreville, compete:

a) Elaborar pareceres técnicos sobre a interpretação e aplicação da legislação de proteção de dados e
outras normas de conformidade aplicáveis;

b) Analisar e revisar documentos jurídicos, contratos, termos de uso e políticas internas sob a ótica
jurídica e de proteção de dados;

c) Prestar suporte jurídico ao Comitê e às demais áreas na implementação e manutenção de
processos em conformidade legal.

 

IX - Ao Analista de Tecnologia da Informação do Ipreville, compete:

a) Elaborar pareceres técnicos sobre a implementação de medidas de segurança da informação,
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controles tecnológicos e arquiteturas de sistemas que garantam a proteção dos dados pessoais;

b) Realizar avaliações técnicas de riscos de segurança da informação, propor soluções baseadas em
frameworks reconhecidos, como ISO/IEC 27001, NIST, entre outros e fornecer o suporte técnico
necessário nas fases de avaliação, contenção, erradicação e recuperação de incidentes;

c) Monitorar e avaliar a eficácia das soluções tecnológicas de segurança adotadas, propondo
melhorias e atualizações.

 

Art. 5º Do funcionamento do Comitê:

§1º O Presidente e o Secretário do Comitê serão eleitos dentre os membros titulares por maioria
simples, em votação a ser realizada na primeira reunião ordinária após a nomeação dos membros
ou sempre que o cargo ficar vago, podendo o Membro Nato proferir voto de desempate.

§2º Caso um membro seja nomeado para mais de uma cadeira, simultaneamente, e ocupe a
titularidade em ambas, ele computará apenas 1 (um) voto nas deliberações do Comitê e acumulará
as funções e responsabilidades inerentes a ambas posições.

§3º A nomeação do Encarregado de Proteção de Dados (DPO) e de seu suplente dar-se-á por
Portaria específica.

§4º Em caso de impedimento, os membros do CGPD/ Ipreville poderão delegar um servidor de
suas respectivas áreas para substituí-los.

 

Art. 6º As reuniões ordinárias do Comitê Gestor de Proteção de Dados e Segurança da Informação
ocorrerão bimestralmente. Reuniões extraordinárias poderão ser convocadas a qualquer tempo, por
seu Presidente ou pelo Encarregado de Proteção de Dados (DPO).

§1º. A convocação para as reuniões será realizada por meio eletrônico, através de e-mail
institucional dos membros, com antecedência mínima de 3 (três) dias, contendo a pauta, local, data
e hora da reunião.

§2º As reuniões serão válidas com a presença da maioria simples de seus membros, sendo
indispensável a presença do Presidente ou do Encarregado de Proteção de Dados (DPO) titular. O
suplente do DPO, bem como os suplentes dos demais membros, poderão estar presentes nas
reuniões, participando dos debates e contribuindo com a atuação de seus respectivos titulares.

§3º As recomendações fundamentadas do Comitê deverão ser formalizadas em ata de reunião e,
quando cabível, encaminhadas à Diretoria do Ipreville para análise e deliberação.

 

Art. 7º O mandato dos membros do Comitê Gestor de Proteção de Dados e Segurança da
Informação do Ipreville (CGPD) terá duração coincidente com o mandato dos membros do
Conselho Deliberativo do Ipreville, observando-se, inclusive, os mesmos procedimentos, ritos de
recondução, substituição e vacância estabelecidos para o referido Conselho.

 

Art. 8º Constatada a existência de indícios de irregularidades, incidentes de segurança com danos
relevantes ou descumprimento deliberado das normas de proteção de dados e privacidade, o Comitê
ou o Encarregado (DPO) deverá promover o imediato encaminhamento de Relatório para análise:

I – No caso de infrações cometidas por servidores públicos lotados no Ipreville, o feito será
remetido à Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento, destinada à instrução e
julgamento, seguindo o rito estabelecido pela comissão. Entendendo a referida comissão que restou
configurado o dolo, serão aplicadas as regras do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Joinville;

II – No caso de infrações cometidas por empresas contratadas, o feito será remetido à Comissão
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Permanente de Acompanhamento e Julgamento para a instrução do processo e aplicação das
sanções administrativas cabíveis.

Parágrafo único O encaminhamento para apuração de responsabilidade administrativa ou
disciplinar, independe das medidas técnicas de remediação e contenção de danos, adotadas pelo
Comitê ou pelo Encarregado.

 

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Sahmara Liz Botemberger
Presidente do Conselho Deliberativo do IPREVILLE

 

 

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Sahmara Liz Botemberger,
Coordenador(a), em 17/03/2026, às 09:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28772368 e o
código CRC 1E9B6F6A.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 28795100/2026 - SED.UAC

 

 

Joinville, 17 de março de 2026.

RESOLUÇÃO Nº 2081/2026/CME

 

Dispõe sobre a reestruturação  da  organização de
Conselhos Escolares nas instituições de ensino da
Rede Municipal de Ensino de Joinville.
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A Presidente do Conselho Municipal de Educação de Joinville no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 134 da Lei Orgânica do Município, inciso IV do art. 1º da Lei Municipal nº
3.602/1997 e artigos 5º e 14 da Lei Municipal nº 5.629/2006 que estabelece as diretrizes do Sistema
Municipal de Educação de Joinville, Lei Federal nº 14.644/2023  e tendo em vista o deliberado em
Sessão Plenária no dia 17 de março de 2026,

Resolve:

 

Art. 1º Aprovar a reestruturação da organização dos Conselhos Escolares nas instituições de ensino
da Rede Municipal de Ensino de Joinville, de acordo com as prerrogativas estabelecidas na
Constituição Federal e na Lei de Diretrizes e Bases da Educação – Lei nº 9.394/1996, que
estabelecem o princípio da gestão democrática no ensino público.

 

Parágrafo único: O Conselho Escolar, órgão colegiado de caráter permanente, vinculado ao corpo
diretivo da escola, com funções consultiva, deliberativa, fiscalizadora e avaliativa, atuará em
assuntos referentes à gestão pedagógica, administrativa e financeira da instituição de ensino.

 

Art. 2º No cumprimento de suas funções, o Conselho Escolar norteará suas ações pelos princípios
constitucionais, normas legais vigentes, políticas educacionais e  diretrizes emanadas dos órgãos
executivo e normativo do Sistema Municipal de Educação de Joinville.

Art. 3º A organização do Conselho Escolar está amparada na participação de toda a comunidade
escolar e da região na qual está inserida, por meio dos segmentos a serem representados:

 

l - Estudantes;

ll - Pais e/ou responsáveis;

lll - Membros do magistério;

IV - Direção;

V - Demais funcionários efetivos da unidade escolar que não fazem parte do quadro do magistério;

VI - Membros da comunidade da região.

 

Parágrafo único: Os estudantes mencionados no inciso I, art. 3º, deverão estar regularmente
matriculados na escola e serem oriundos de turmas de oitavos anos. Demais unidades de ensino que
atendam exclusivamente Educação Infantil e turmas de Ensino Fundamental dos Anos Iniciais, a
vaga dos estudantes será preenchida por pais ou responsáveis, que passarão a contar com 2 (dois)
representantes na formação do Conselho.

 

Art. 4º Compete ao Conselho Escolar:

 

I - Deliberar sobre as diretrizes e metas do Projeto Político Pedagógico da instituição de ensino, seus
mecanismos de elaboração, aprovação, supervisão, e avaliação, que envolvem suas ações
pedagógicas, administrativas e financeiras;

II - Propor alternativas de solução, prioridades e procedimentos para melhoria da qualidade do
trabalho pedagógico, respeitando as normas legais vigentes;
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III - Coordenar e supervisionar com a direção da instituição de ensino, o calendário letivo, o
cumprimento dos dias de efetivo trabalho escolar e horas-aula, estabelecidos na respectiva matriz
curricular;

IV - Apreciar e emitir parecer sobre os relatórios anuais da instituição de ensino, analisando o seu
desempenho em face das diretrizes e metas estabelecidas no Projeto Político Pedagógico;

V - Articular-se com outros Conselhos Escolares, criando mecanismos de acompanhamento e
execução das políticas educacionais e planos de desenvolvimento da escola;

VI - Recorrer a instâncias superiores sobre questões que não se julgar apto a decidir e não previstas
na legislação e no Regimento Escolar;

VII - Fiscalizar a gestão administrativa e financeira da Associação de Pais e Professores - APP da
instituição de ensino.

VIII - Elaborar seu regimento interno de acordo com a legislação vigente e as normas do Conselho
Municipal de Educação.

Art. 5º O Conselho Escolar, eleito a cada 2 (dois) anos, será constituído por um número de no
mínimo 6 (seis) e no máximo 12 (doze) conselheiros de acordo com a realidade de cada escola,
respeitando a proporcionalidade “pais/responsáveis/alunos/representantes da comunidade” e
“direção/membros do magistério/demais funcionários que não fazem parte do quadro do
magistério.” Sendo vedada a composição que privilegie a maioria absoluta de um dos segmentos.

 

§ 1º Os componentes do Conselho Escolar serão escolhidos entre seus segmentos mediante eleição
direta e secreta sendo vedada a dupla representatividade.

 

§ 2º A direção da unidade de ensino integrará o Conselho Escolar representada pelo seu diretor na
qualidade de membro nato.

 

§ 3º O Conselho Escolar elegerá o seu Presidente dentre os membros que o compõem.

 

§ 4º A diretoria executiva do Conselho Escolar será constituída pelos seguintes cargos: Presidente,
Vice Presidente, 1º secretário, 2º secretário e suplentes.

 

§ 5º Perderá o mandato o conselheiro que tiver 3 (três) faltas injustificadas, consecutivas ou
alternadas, sendo substituído por seu suplente. Caso seja necessário convoca-se nova assembleia do
segmento a ser substituído para nova eleição.

 

§ 6º O quórum mínimo para deliberações nas reuniões do Conselho Escolar será de 50%
(cinquenta) mais 01.

 

Art. 6º A eleição do Conselho Escolar será no mês de março e o mandato de cada conselheiro será
de 2 (dois) anos, sendo permitida apenas uma recondução.

 

§ 1º A eleição para membros do Conselho Escolar ocorrerá em anos alternados ao processo
eleitoral da Associação de Pais e Professores - APP.
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§ 2º Os conselheiros eleitos serão nomeados por portaria emitida pela Secretaria de Educação.

 

§ 3º Para garantir o previsto no § 1º deste artigo, as unidades de ensino escolares novas, deverão
eleger seu Conselho Escolar e APP no ano de início de suas atividades. Neste caso, a validade do
primeiro mandato do Conselho Escolar será, excepcionalmente, de 3 (três) anos.

 

Art. 7º As deliberações do Conselho Escolar constarão em ata e serão tornadas públicas no âmbito
da comunidade escolar.

 

Art. 8º A função do membro conselheiro será considerada de relevante interesse público e não será
remunerada.

 

Art. 9º Cabe à Secretaria Municipal de Educação orientar a implantação, supervisionar e fiscalizar
o funcionamento dos Conselhos Escolares nas instituições de ensino da Rede Municipal de Ensino
de Joinville, respeitando a legislação vigente, as normas e decisões do Conselho Municipal de
Educação.

 

Art. 10 Nas unidades de ensino administradas por instituições credenciadas por meio de edital, a
composição do Conselho Escolar, prevista no art. 3º desta Resolução, deverá considerar os
colaboradores vinculados à unidade sob regime da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, em
efetivo exercício.

 

Art. 11 Ficam revogadas a Resolução nº 486/2015/CME, de 1º de setembro de 2015, e a
Resolução nº 888/2021/CME, de 30 de março de 2021.

 

Art. 12  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Palova Santos Balzer

Presidente

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 17/03/2026, às 12:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28795100 e o
código CRC 8301E986.
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RESOLUÇÃO SEI Nº 28775450/2026 - SAS.UAC.CMAS

 

 

Joinville, 16 de março de 2026.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Lei nº 5.622 de 25 de setembro de 2006, alterada pela

Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019

 

 RESOLUÇÃO Nº 10/2026 – CMAS

Dispõe sobre as diretrizes para a execução do
Programa Nacional de Promoção do Acesso ao
Mundo do Trabalho – ACESSUAS Trabalho no
Município de Joinville, a revogação da Resolução
nº 030/2018/CMAS e dá outras providências.

 

O Conselho Municipal de Assistência Social– CMAS de Joinville, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pela Lei Municipal nº 5.622, de 25 de setembro de 2006, alterada pela Lei nº
8.740/2019, conforme a deliberação em Reunião Ordinária no dia 10 de março de 2026,

Considerando a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

Considerando a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social
(LOAS);

Considerando a Política Nacional de Assistência Social – PNAS, aprovada pela Resolução CNAS
nº 145/2004;

Considerando a Resolução CNAS nº 33, de 28 de novembro de 2011, que redefine a promoção da
integração ao mercado de trabalho no campo da assistência social como promoção da integração ao
mundo do trabalho;

Considerando a Resolução CNAS nº 49, de 9 de dezembro de 2021, que dispõe sobre o Programa
Nacional de Promoção do Acesso ao Mundo do Trabalho – ACESSUAS Trabalho;

Considerando o Caderno de Orientações Técnicas do Programa ACESSUAS Trabalho, publicado
pelo Ministério do Desenvolvimento Social em 2022;

Considerando o parecer técnico do Grupo de Trabalho instituído no âmbito do CMAS para análise
da Resolução nº 030/2018/CMAS;

Considerando o parecer favorável da Comissão de Inscrição deste Conselhos sobre a Minuta de
Resolução;

Considerando a necessidade de alinhar a normativa municipal às diretrizes nacionais do Sistema
Único de Assistência Social – SUAS, garantindo simplificação administrativa, eficiência na
execução e segurança jurídica às Organizações da Sociedade Civil – OSCs;

 

Resolve:

 

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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Art. 1º Estabelecer que o Programa ACESSUAS Trabalho no Município de Joinville será
executado em conformidade com as Diretrizes Nacionais e os Cadernos de Orientações Técnicas do
Ministério do Desenvolvimento Social, integrando a Proteção Social Básica do Sistema Único de
Assistência Social – SUAS.

Art. 2º O Programa tem por objetivo promover o acesso dos usuários ao mundo do trabalho por
meio de ações de mobilização, orientação, desenvolvimento de habilidades, articulação intersetorial
e monitoramento de percursos.

 

CAPÍTULO II
DO MODELO DE EXECUÇÃO

Art. 3º O Programa poderá ser executado de forma: I – direta, pelo órgão gestor municipal da
assistência social; ou II – indireta, por meio de Organizações da Sociedade Civil – OSCs
regularmente inscritas no CMAS, observada a legislação vigente.

Parágrafo único. As OSCs executoras deverão observar as diretrizes do ACESSUAS Trabalho,
respeitando sua expertise institucional e a realidade territorial.

 

CAPÍTULO III
DO PÚBLICO

Art. 4º O público-alvo do Programa compreende indivíduos em situação de vulnerabilidade e/ou
risco social, com idade entre 14 e 64 anos.

Parágrafo único. As OSCs parceiras poderão priorizar faixas etárias conforme sua expertise
institucional, garantindo, contudo, o acesso universal dentro dos limites deste artigo.

 

CAPÍTULO IV
DA METODOLOGIA

Art. 5º A metodologia do Programa consistirá na realização de ciclos de oficinas compostos por, no
mínimo, 4 (quatro) e, no máximo, 8 (oito) encontros, organizados a partir dos seguintes eixos: I –
identificação e mobilização de usuários; II – desenvolvimento de habilidades e orientação para o
mundo do trabalho; III – acesso a oportunidades e IV - monitoramento do percurso.

§1º Cada ciclo de oficinas deverá possuir carga horária mínima de 12 (doze) horas e máxima de 24
(vinte e quatro) horas, distribuídas conforme o número de encontros previstos.

§2º A organização da carga horária deverá observar as orientações técnicas do Programa
ACESSUAS Trabalho, garantindo adequação ao público atendido e às especificidades do território.

 

CAPÍTULO V
DO ACESSO, MONITORAMENTO E REGISTROS

Art. 6º O acesso ao Programa é universal. 

Art. 7° Para fins de registro e acompanhamento das metas federais, a OSC deverá priorizar o
atendimento de pessoas inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal –
CadÚnico, bem como orientar os participantes que se enquadrem nos critérios do CadÚnico quanto
à possibilidade de inscrição ou atualização.

Art. 8º O monitoramento do percurso do usuário terá duração mínima de 3 (três) meses após o
encerramento do ciclo de oficinas, conforme orientações técnicas do Programa ACESSUAS
Trabalho.
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Art. 9º A comprovação das atividades realizadas no âmbito do Programa será efetuada por meio do
Registro Mensal de Atendimento – RMA, conforme modelo oficial adotado pelo Município.

§1º A responsabilidade pela inserção, gestão e envio de dados aos sistemas federais, inclusive ao
Sistema de Acompanhamento do Programa ACESSUAS Trabalho – SIS ACESSUAS, é exclusiva
da Coordenação Municipal do Programa, vinculada à Secretaria de Assistência Social.

§ 2 º Fica vedada a exigência de que as OSCs executoras operem sistemas federais, ficando
superada a ambiguidade de atribuições.

 

CAPÍTULO VI
DAS METAS E PARÂMETROS

Art. 10 As metas quantitativas e qualitativas do Programa serão pactuadas anualmente,
considerando a capacidade instalada, a abrangência territorial e a realidade operacional dos
executores, e submetidas à deliberação do CMAS.

§1º As metas do Programa consistem na realização semestral de, no mínimo, 4 (quatro) ciclos de
oficinas, atendendo, pelo menos, 30 (trinta) usuários. 

§2º deve ser respeitado o limite de pessoas que participam de cada ciclo descrito nas orientações
técnicas nacional.

 

CAPÍTULO VII
 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 11 As OSCs que, na data de publicação desta Resolução, possuírem plano de ação aprovado
poderão executá-lo até o término do período pactuado.

Art. 12 Ficam reconhecidas, para fins de transição, as capacitações relacionadas ao Programa
ACESSUAS Trabalho iniciadas no exercício de 2026.

 

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 13 Fica revogada a Resolução CMAS nº 030, de 14 de agosto de 2018.

Art. 14 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina de Castro
Freitas Santos, Usuário Externo, em 17/03/2026, às 09:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28775450 e o
código CRC DF517502.
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TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 181/2026

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
142/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa BSC
QUIMICA LTDA., que tem por objeto o EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SOLUÇÃO DE
BISSULFITO DE SÓDIO, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo
de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 014/2026.

 

Gestora - Julia Haubricht Granado, matrícula 1180

Gestora Suplente - Deise Mariano Kempner, matrícula 832

Fiscal Titular - Sabrina Kamila Kammer Ribeiro, matrícula 1592

Fiscal Suplente - Elton Gonçalves, matrícula 1561

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
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prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 17/03/2026, às 15:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28788226 e o
código CRC F3CC25D1.
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TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 179/2026

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
010/2023, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa LEX OBRAS
SERVICOS LTDA., que tem por objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONSULTORIA E ASSESSORIA RELACIONADOS ÁS OBRAS E SERVIÇOS DE
ENGENHARIA REFERENTE AOS PROCESSOS DE PLANEJAMENTO DA
CONTRAÇÃO, PROCESSO LICITATÓRIO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS
CONTRATOS, INCLUSIVE TREINAMENTO AOS COLABORADORES., conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2023.

 

Priscila Kayane Krambeck Voltolini, matrícula n° 739 - Gestor Titular

Gabriel Luiz Weihermann Woeltje, matrícula nº 1625- Fiscal Titular

Giuliano Gonçalves da Silva, matrícula n° 855 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve
ser providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração do contrato;
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g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da
sua prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem
sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe
faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação
e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/03/2026, às 17:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28780123 e o
código CRC 8D5E3E27.
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TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 178/2026

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
220/2025, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa ABAITI
ENGENHARIA LTDA., que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA NA EXECUÇÃO DE REPARO PONTUAL PELO
MÉTODO CIPP EM REDES SUBTERRÂNEAS DO SES NO MUNICÍPIO DE
JOINVILLE/SC, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 007/2025.

 

Gestor: Dalva Schnorremberger - Mat. 672

Fiscal: Adriano Jose Reinert, Mat. 1287

Fiscal Suplente: Jessica Alexandre, Matrícula n° 1719

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;
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h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/03/2026, às 17:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28773053 e o
código CRC 0E004744.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 174/2026
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Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
139/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  LIDER
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA, que tem por objeto o registro de
preços para futura e eventual aquisição de materiais e reagentes de laboratório, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão
Eletrônico nº 008/2026.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;
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i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/03/2026, às 17:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28760454 e o
código CRC 1B5AFA50.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 169/2026
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Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
135/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa CAIAN
LTDA., que tem por objeto a EVENTUAL  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ELETRODOS PARA ANÁLISE DE PH, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão
Eletrônico nº 217/2025.

 

Julia Haubricht, Matrícula n° 1180 - Gestora Titular

Elton Gonçalves, Matrícula n° 1494 - Fiscal Titular

Sabrina Kamila Kammer Ribeiro, Matrícula n° 1592 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;
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j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 17/03/2026, às 15:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28744101 e o
código CRC 8DC13E47.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 167/2026

 

Cesar Rehnolt Meyer, Diretor Presidente Substituto da Companhia Águas de
Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
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Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
024/2026, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa BIOAGRI
LABORATORIOS LTDA., que tem por objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ANÁLISES LABORATORIAIS E EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE ANÁLISES,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2026.

 

GESTOR: Alexsandra Moreira, Matrícula 0568

GESTOR SUPLENTE: Claudia Rocha, Matrícula 0123

FISCAL: Liana Ruwer, Matrícula 0799

FISCAL SUPLENTE: Glauber Rover Cadorin, Matrícula 0582

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve
ser providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da
sua prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;
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j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem
sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe
faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação
e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) Presidente Substituto(a), em 13/03/2026, às 17:57, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28724464 e o
código CRC A828AE36.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 177/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:
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Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
140/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  ORIGEM
COMERCIO E SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, que tem por objeto o registro de preços para
futura e eventual aquisição de materiais e reagentes de laboratório, conforme quantidades, condições
e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão
Eletrônico nº 008/2026.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
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hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 17/03/2026, às 15:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28763003 e o
código CRC 2BA8CEF1.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 172/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:
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Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
137/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  HEXAGONO
QUIMICA E EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA, que tem por objeto
o registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais e reagentes de laboratório ,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do Pregão Eletrônico nº 008/2026.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;
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k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/03/2026, às 17:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28753473 e o
código CRC CE07C29F.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 175/2026

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:
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Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
028/2026, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa JM SOLDAS
LTDA., que tem por objeto AQUISIÇÃO DE MANIPULADOR DE SACAS, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão
Eletrônico n° 016/2026.

 

Gestora - Julia Haubricht Granado, matrícula 1180

Gestora Suplente - Deise Mariano Kempner, matrícula 832

Fiscal Titular - Sabrina Kamila Kammer Ribeiro, matrícula 1592

Fiscal Suplente - Elton Gonçalves, matrícula 1561

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve
ser providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da
sua prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
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registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem
sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe
faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação
e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/03/2026, às 17:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28760853 e o
código CRC E5520546.
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